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1. Conformidade do Relatório de Gestão e do Rol de Responsáveis. 

AVALIAÇÃO 1 - ITEM 1 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos: 

Núcleo de Auditoria de Gestão e Contas - NAUDGE 

Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade prestadora da conta 

(UPC), da conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 

com as normas e orientações que regem a elaboração de tais peças. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 9110/2020 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Objetivo: A auditoria tem como objetivo avaliar, considerando a natureza jurídica e o negócio 

do TJDFT, a conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 

63/2010, conforme determina a Decisão Normativa TCU nº 178/2019, as orientações dispostas 

no endereço eletrônico do TCU na internet e o sistema e-Contas TCU. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência da “Declaração Integridade” na Mensagem do Presidente; 

2. Ausência do “reconhecimento quanto à aplicação do pensamento coletivo na preparação e 

apresentação do relatório de gestão na forma de relatório integrado” na mensagem do 

Presidente; 

3. Inconsistência nas informações prestadas a respeito das medidas adotadas em relação aos 

indicadores de governança e gestão levantados, a exemplo dos que foram tratados pelo TCU 

nos Acórdãos nºs 588/2   -Plen rio e           -Plen rio; 

4. Ausência de menção ao monitoramento de metas não alcançadas e perspectivas para os 

próximos exercícios; 

5. Ausência de especificação dos projetos e programas do Tribunal por objetivo estratégico, 

além de relevância, valores aplicados e impactos; 

6. Ausência de menção aos desafios remanescentes e próximos passos na descrição dos 

objetivos estratégicos; 

7. Ausência de percentual de cargos gerenciais ocupados por servidores efetivos; 

8. Ausência de avaliação do impacto dos principais investimentos de capital sobre os objetivos 

estratégicos do Tribunal; 

9. Ausência de indicação de mecanismos de controle para garantia da qualidade das 

informações prestadas na área orçamentária e financeira. 

Resposta da unidade auditada: 

As constatações preliminares da auditoria foram encaminhadas à unidade auditada (SEPG) por 
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e-mail, tendo sido, posteriormente, apresentadas suas respostas e justificativas. Das 14 

possíveis constatações apresentadas, 5 foram consideradas atendidas, não restando 

inconsistência nem orientação a ser emitida. Restaram, portanto, as 9 constatações acima 

listadas e as orientações respectivas. 

Orientações: 

 Reavaliar os controles internos administrativos relativos ao processo de prestação de contas 

anual, visando ao efetivo atendimento das determinações do TCU na elaboração dos 

próximos Relatórios de Gestão; 

 Incluir no Portfólio Estratégico as informações correspondentes aos valores aplicados aos 

projetos e programas priorizados pelo Tribunal. 
 

Providências adotadas (informar se a Recomendação/Orientação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Para as constatações 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 9, a unidade auditada encaminhou informações adicionais 

que complementam a prestação de contas do Órgão. Tais informações serão incluídas em 

anexo. 

Situação: 

A auditoria encontra-se, ainda, em fase de elaboração do Relatório Final da Auditoria. 

Conclusão: 

Em cumprimento ao disposto na IN TCU nº 63/2010, alterada pela IN TCU nº 72/2013, esta 

Unidade Prestadora de Contas apresentou, inicialmente, o Relatório de Gestão e o Rol de 

Responsáveis, conforme organização, conteúdos e formatos estabelecidos pelas DNs TCU nºs 

178/2019 e 180/2019, Portaria TCU nº 378/2019, orientações do Guia para elaboração na 

forma de RI, disponibilizado no site do TCU e sistema e-Contas, além do PA SEI 26.905/2019, 

Documento  nº   7    , “Conteúdos e Unidades responsáveis”. 

O Relatório foi encaminhado à Corte de Contas, em meio eletrônico, dentro do prazo 

estabelecido, e, nos termos do art. 3º da DN TCU nº 178/2019, sendo considerado para fins de 

constituição do processo de contas perante o TCU. 

Ressaltamos que o Rol de Responsáveis, bem como o Relatório de Gestão, foram apresentados 

seguindo os tópicos e requisitos definidos nos normativos aplicáveis à unidade jurisdicionada, 

com os devidos ajustes necessários em razão de suas especificidades, contemplando 

basicamente as informações exigidas. A estrutura do Relato Integrado permitiu a elaboração do 

Relatório de forma mais flexível e adaptada à realidade do órgão.  

Procurou-se, portanto, apresentar as informações requeridas na DN TCU nº 178/2019, 

atendendo às diretrizes e aos elementos de conteúdo, ajustados para atender a necessidades 

específicas de divulgação de informações materiais da gestão. 

As observações relativas ao conteúdo, nos casos considerados necessários, foram inicialmente 

repassadas à SEPG por e-mail como matriz preliminar de achados. Assim, elaborou-se uma 

orientação de auditoria, para posterior encaminhamento, visando dar conhecimento e para 

implementação dos ajustes necessários nos próximos exercícios. 

Cumpre pontuar que, após o recebimento da matriz preliminar de achados, a unidade auditada 

encaminhou, prontamente, resposta aos questionamentos, suprindo as lacunas apontadas e 

trazendo importantes esclarecimentos para complementar as informações exigidas pelo TCU, 

tendo sido observado o esforço envidado pela SEPG no aprimoramento da prestação anual das 

contas. 
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Tendo em vista a publicação pelo TCU, em 22 de abril, da Instrução Normativa nº 84, que 

revogou a IN TCU nº 63/2010 e estabeleceu novas normas para a tomada e prestação de contas 

dos administradores e responsáveis da administração pública federal, essa Secretaria mantém a 

orientação geral para que a SEPG reavalie os controles internos no processo de prestação de 

contas de modo a viabilizar o adequado atendimento às determinações do TCU para os 

próximos Relatórios de Gestão.   

Assim, com base na análise empreendida, avalia-se que as fragilidades detectadas, por si só, 

não configuram impropriedade passível de macular a conformidade do Relatório de Gestão, e 

concluiu-se que o texto compilado no Relatório está de acordo com as determinações do TCU, 

quanto à completude e conformidade do conteúdo. 
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2. Avaliação quantitativa e qualitativa da execução física e financeira das ações da LOA. 

AVALIAÇÃO 3 - ITEM 2 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira - NAUDIF 

Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à eficácia 

e eficiência no cumprimento [...] (b) da execução física e financeira das ações da LOA 

vinculadas a programas temáticos, (c) identificando as causas de insucessos no desempenho 

da gestão. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria Coordenada Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0013576/2019 

Período de Abrangência: Janeiro a dezembro de 2018. 

Objetivo: Analisar a adequação orçamentária e financeira aos requisitos estabelecidos na 

Legislação Federal, nas Resoluções CNJ nºs 195/2014 e 198/2014, e em boas práticas 

nacionais e internacionais. 

Principal(is) constatação(ões): 

6.1 Questão de auditoria: O orçamento do órgão é elaborado e executado de modo 

responsável, atendendo a legislação vigente e reduzindo riscos orçamentários e fiscais? 

Constatações: 
 Com relação aos gastos de pessoal, constatou-se que a despesa está abaixo dos limites 

máximo, prudencial e de alerta previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Cumpre 

esclarecer que, de acordo com a Constituição Federal, a despesa com pessoal ativo e inativo 

da União, Estados, DF e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei 

Complementar, nesse caso, LRF; 

 Ao se analisar as rubricas que compõem a despesa de pessoal, verificou-se que estas estão 

corretamente classificadas na natureza a que se referem, conforme disposto no 

Demonstrativo da Despesa de Pessoal; 

 Com relação aos Restos a Pagar, observou-se que correspondem a 9,85% da disponibilidade 

de Caixa. Assim, é possível perceber que há recurso suficiente para a cobertura do RP. 

Conforme determinado na Macrofunção SIAFI 020317, é vedada a inscrição de RP sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa assegurada para esse fim; 

 No que tange as despesas primárias, foram analisadas se essas despesas, na sua execução, 

extrapolaram a dotação inicial e se os reajustes contratuais acompanham a sua expansão. A 

execução da despesa primária foi 97,49% em 2017, 98,42% em 2018 e em 2019, até abril, já 

haviam sido executados 32,25%. Tomando por base os resultados de 2017 e 2018, a 

execução da despesa primária não extrapolou a dotação inicial; 

 Conforme detalhado na metodologia, a análise dos índices utilizados no reajuste contratual 

foi feita a partir de uma amostra com 111 contratos (70% dos contratos vigentes). A partir 

dos dados coletados percebeu-se que a maioria dos contratos são reajustados pelos índices 

que medem a inflação e a regulação dos preços de mercado brasileiro (IPCA, IGP-DI, IGP-

M). Os poucos que divergem são referentes a serviços específicos que demandam a 
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utilização de índices próprios (IST – ANATEL, INCC, Imprensa Nacional, poupança) ou 

não apresentam em seu contrato a possibilidade de ajuste. Desconsiderando essas exceções, 

nota-se que os contratos do TJDFT são reajustados com índices que buscam estabelecer o 

poder aquisitivo real da moeda. Entretanto, tendo em vista ser o IPCA o indicador utilizado 

para o cálculo do limite da despesa primária e que os outros índices apresentaram valores 

maiores que o IPCA em 2018 e 2019 (até mês de julho), se faz necessário que os gestores 

responsáveis pela elaboração do orçamento observem os contratos que não são reajustados 

pelo IPCA, para que o orçamento a ser estimado acompanhe a expansão da despesa 

primária. 

*Observação: Informações referentes ao período da execução orçamentária e da execução dos 

projetos serão detalhados no item 7 – Achados de Auditoria. 

6.2 Questão de auditoria: O acesso às informações orçamentárias é transparente, oportuno, 

permitindo o conhecimento das atividades orçamentárias passadas, presentes e programadas, 

possibilitando a participação da sociedade no processo orçamentário? 

Constatações: 
 O TJDFT disponibiliza dados orçamentários e fiscais de fácil acesso à sociedade. Não há 

demonstrativos relativos à análise dos riscos fiscais, pois o Tribunal não possui passivos 

contingentes e renúncias fiscais; 

 Há no Tribunal normativos que versam e regulamentam o comportamento ético dos 

servidores, bem como canais que favorecem o conhecimento desses normativos por todos os 

servidores; 

 Além dos controles existentes relacionados à execução orçamentária, o tema já foi tratado 

em auditorias desenvolvidas por essa SEAI; 

 No quesito transparência para os gestores, são disponibilizados no site do Tribunal 

informações a respeito da gestão orçamentária e financeira, bem como foi concedido acesso 

a um painel de orçamento que é atualizado diariamente (Bussiness Intellence) com o 

progresso da execução do orçamento. 

6.3 Questão de auditoria: Existe estrutura de governança formalmente constituída, que auxilie 

na captação das necessidades e demandas? 

Constatações: 
 A portaria conjunta nº 114/2018 instituiu os Comitês Orçamentários de Primeiro e Segundo 

graus no âmbito do TJDFT; 

 Segundo esse normativo, os Comitês devem auxiliar na captação das necessidades ou 

demandas, realizar encontros para alinhar as prioridades à possibilidade orçamentária, 

auxiliar a elaboração da proposta orçamentária, auxiliar a execução do orçamento, entre 

outros; 

 Os relatórios de reporte estão disponíveis no painel do orçamento para a Secretaria Geral, o 

que leva a concluir que os Comitês têm acesso a essas informações; 

 Durante o processo de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária – PLOA/2019, conforme 

informado pela SERPAE (PA SEI 16548/2018), o Plano de Ação de que trata o art. 8º da 

Resolução CNJ nº 194/2014, sob responsabilidade do Comitê Gestor Regional de Atenção 

ao Primeiro Grau de Jurisdição, estava em processo de revisão e foi considerado o Plano de 

Ação vigente, o qual não havia previsões de demandas com impacto orçamentário para 

2019; 

 No que se refere às demandas prioritárias do primeiro grau e segundo graus de que trata o 

art. 1° da Portaria Conjunta nº 16/2015, sob a responsabilidade dos Comitês Orçamentários 

de primeiro e segundo graus, foi informado que: “não houve deliberação do Comitê Gestor 

Regional de Atenção ao Primeiro Grau de Jurisdição, enquanto Comitê Orçamentário de 

Primeiro Grau, sobre as demandas descritas no art. 1º da Portaria Conjunta 16/2015. Em 

complemento, no que se refere à atuação do Comitê Orçamentário de Segundo 
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Grau, conforme consta do PA 0021826/2017, foi observada por esta SEPG a necessidade 

de atualização do normativo que trata da designação de seus membros para sua efetiva 

atuação. Inexistindo, até a presente data, a revisão do normativo, não houve deliberação do 

Comitê Orçamentário de Segundo Grau sobre as demandas descritas no art. 1º da Portaria 

Conjunta 16/2015” (PA SEI 16548/2018 – documento 0594144); 

 Com relação ao acompanhamento de projetos e contratações feito pelos Comitês, a unidade 

auditada informou que os Comitês são recém instituídos e que terão ciência do Plano Anual 

de Contratações. A atuação do Comitê de Governança e Gestão de Contratações – COC tem 

por objetivo, entre outros, garantir o alinhamento das demandas aprovadas no Plano Anual 

de Contratações às diretrizes da Administração e ao Plano Estratégico, emitir orientações e 

recomendações às diversas unidades do Tribunal para garantia do pleno cumprimento das 

diretrizes da Administração e do Plano de Contratações; 

 São disponibilizados no sítio eletrônico do Tribunal a íntegra da proposta orçamentária, o 

mapa demonstrativo da execução orçamentária, bem como demais demonstrativos arrolados 

na Resolução nº 195/2014 do CNJ. 

 6.4 Questão de auditoria: Existe alinhamento entre o planejamento orçamentário e o 

planejamento estratégico de longo prazo? 

Constatações: 
 Ao se analisar a proposta orçamentária do TJDFT 2018, é possível perceber que há ações de 

acordo com o PLABI e com os Planos Estratégicos e de Tecnologia da Informação do 

Tribunal; 

 O PPA apresenta diretrizes de acordo com os objetivos estratégicos do ENTIC-JUD e está 

alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

7. ACHADOS DE AUDITORIA 

ACHADO 01 

Discrepância de R$ 64.538.201,00 (2,2944%) entre a Dotação Líquida e a Despesa 

Empenhada. 

SITUAÇÃO ENCONTRADA: 

Exercício de 2018: 

QE = 2.748.378.074,00 / 2.812.916.275,00 

QE = 0,977056 

Discrepância = 2,2944% (R$ 64.538.201,00) 

Observações: 

1. Glossário: 

Quociente de execução da Despesa (QE): Despesa Empenhada / Dotação Líquida; 

Despesa Empenhada: corresponde à primeira fase do ciclo de execução da despesa, 

anterior à fase de liquidação; 

Dotação Líquida: é a dotação disponível para execução [(Dotação Inicial ± Créditos) – 

Contingenciamentos]. 

2. O Quociente de Execução da Despesa é resultante da relação entre a Despesa Empenhada e 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=289192&id_procedimento_atual=979301&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041361030&infra_hash=b58520df5d1224ad8562c4898f3e15b35ab778d4559fd86c29c7ee855b272054
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a Dotação Líquida, cuja discrepância pode ser ocasionada por ineficiência no processo de 

planejamento-execução. 

OBJETOS ONDE FORAM DETECTADOS O ACHADO: 

Execução Orçament ria do TJDFT, exercício     , detalhados no item “EVIDÊNCIAS”  

CRITÉRIO DE AUDITORIA:  

Lei nº 4.320/64. 

EVIDÊNCIAS 

Pesquisa Tesouro Gerencial 

Tabela 1 – Pesquisa Tesouro Gerencial 

Ano  

Item Informação 

9 13 23 25 

DOTACAO 

 INICIAL 

DOTACAO  

ATUALIZADA 

DESPESAS 

 EMPENHADAS 
Diferença dotação 

atualizada- Despesas 

Empenhadas  

(R$) Grupo Despesa 

 

Saldo R$ 

 (Moeda Origem 

 Conta Contábil) 

Saldo R$ 

(Moeda Origem 

 Conta Contábil) 

Saldo R$ 

 (Moeda Origem 

 Conta Contábil) 

2018 

4 INVESTIMENTOS 25.130.000,00 33.712.480,00 33.712.477,40 2,60 

3 

OUTRAS  

DESPESAS 

CORRENTES 

447.880.340,00 398.803.935,00 398.404.420,32 399.514,68 

1 

PESSOAL E 

ENCARGOS  

SOCIAIS 

2.337.750.317,00 2.380.399.860,00 2.316.261.176,35 64.138.683,65 

9 
RESERVA  DE 

CONTINGENCIA 
2.155.618,00 0,00  - 

Total 2.812.916.275,00 2.812.916.275,00 2.748.378.074,07 64.538.200,93 

 

Pesquisa SIOP 

 

 

 

 



11 
 

Tabela 2 – Pesquisa SIOP 

 

DESCRIÇÃO DO ACHADO 02 

Execução de apenas 10,67% dos recursos destinados a projetos. 

SITUAÇÃO ENCONTRADA 

Conforme solicitado no Questionário da Ação Coordenada de Auditoria em Governança 

Orçamentária e Financeira, Planejamento, Gerenciamento, Execução e Gestão Contábil, foi 

calculado o quociente da execução de projetos (EXECPRO). 

O referido índice é a relação entre o somatório dos pagamentos dos projetos e a dotação 

líquida. Ao se fazer os cálculos, apurou-se que somente 10,67% dos valores estimados foram 

pagos. Dados podem ser visualizados abaixo: 

Exercício de 2018: 

EXECPRO = Σ(pagamento dos projetos: Investimentos + Correntes) / Σ (Dotação atualizada)  

Investimentos+ correntes: = R$1.144.620,67 

Dotação atualizada: R$ 10.721.538,00 

EXECPRO = 0,1067 

Observações: 

1. O objetivo do índice é, conforme orientação do CNJ na ATA COAU nº 01/2019, verificar se 

o órgão prioriza a execução de projetos e se esses conseguem percorrer todas as fases da 

despesa dentro do período orçamentário; 

2. Sendo assim, tendo em vista o parâmetro estipulado pelo CNJ, verificou-se que a maior parte 

das despesas referentes a projetos não passaram por todas as fases de execução de despesa no 

exercício de 2018. 
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OBJETOS - ONDE FORAM DETECTADOS O ACHADO: 

Execução Orçamentária do TJDFT, exercício     , detalhadas no item “EVIDÊNCIAS”  

CRITÉRIO DE AUDITORIA:  

Acórdão TCU nº 948/2016 – Plenário 

EVIDÊNCIAS 

Pesquisa Tesouro Gerencial: 

Tabela 3 – Pesquisa Tesouro Gerencial 

 

Detalhamento nas Ações: 

 Ação 7V65 - Construção da sede do Sistema de Justiça da VIJ: EXECPRO = 

1.113.700,46/1.583.003,00 = 0,7035; 

 Ação 13ZW - construção do complexo de armazenamento do TJDFT = 0,00 / 7.733.802,00 

= 0,0000; 

 Ação 3751 - implantação de Varas comuns e de Juizados Especiais Cíveis = 30.920,21 / 

1.404.733,00 = 0,0220. 

Resposta da unidade auditada: 

Achado 01 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA: 

 Em 26/06/2019, a unidade auditada informou que: 

“Em relação ao resultado do indicador do ano de 2018 o percentual do orçamento não utilizado foi 

de 2%,  representando um valor de R$ 64.538.200,93 não empenhado, desse total R$ 310.168,00 

são valores que encerraram o ano contingenciados, do saldo restante a maior parte, R$ 

63.696.634,13, foram valores alocados na ação orçamentária 09HB (Encargos Patronais) durante a 

elaboração da proposta orçamentária 2018, de acordo com projeção realizada pela Secretária de 
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Orçamento Federal - SOF. Ocorre que os valores foram superestimados, em parte por ter sido 

utilizado o percentual de 22% sobre o total da dotação de ativo, no entanto parte da dotação 

originalmente destinada a ativos foi remanejada para inativos, sendo que nessa classificação não a 

incidência de encargos. Houve ainda redução da despesa com encargos em consequência da opção 

feita por alguns servidores para o novo regime de previdência.” (Despacho SEOF 0994550 -  PA 

SEI 0013576/2019). 

 Em 26/06/2019, a unidade auditada informou que: 

“Em atendimento a solicitação contida no despacho 1019034, apresentamos as informações 

complementares aos achados constantes do documento NAUDIF 1018975: 

Achado 01 - Discrepância de R$ 64.538.201,00 (2,2944%) entre a Dotação Líquida e a Despesa 

Empenhada: O quadro abaixo traz o detalhamento por ação orçamentária do total contingenciado: 

 

Quanto ao valor não utilizado da ação 20TP - Ativos Civis da União, esclarecemos que o mesmo é 

oriundo da anulação do saldo remanescente da 2018NE0000043, tendo em vista que não existia 

passivo que justificasse a sua inscrição em restos a pagar, já que o valor de passivo de ativo que o 

Tribunal possuía naquele momento encontrava-se todo empenhado. 

O montante não empenhado na ação 4234 - Apreciação e Julgamento de Causas no DF tem origem 

na anulação de diversas notas de empenho, realizadas após o dia 15 de dezembro de 2018, prazo 

definido na LOA 2018 para que o Tribunal remanejasse a dotação por meio de Portaria GPR, não 

podendo ser aproveitado, em razão dos saldos dos demais empenhos estarem ajustados.” (Despacho 

SEOF 1029267 – PA SEI 13576/2019). 

Achado 02 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA: 

“O Tribunal teve no orçamento de 2018 três ações classificada como projeto, sendo que a ação 

13Zw - Construção do Complexo de Armazenamento do TJDFT só teve a licitação concluída em 

dezembro, não havendo tempo hábil para execução da despesa. As razões que levaram o processo a 

essa conclusão tardia fogem a responsabilidade da SEOF. 

Em relação  as ações 7V65 - Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude e 

3751 - Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais - Itapoã, os valores 

empenhados atenderam Termos Aditivos firmados no decorrer de 2018, em razão de acréscimo e 

reajuste, ressaltando-se que a execução desses contratos é de competência da Coordenação de 

Projetos e Gestão de Contratos de Obras - COB.” (Despacho SEOF 1029267 – PA SEI 

13576/2019) 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1057762&id_procedimento_atual=979301&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041361030&infra_hash=21a529a2622c608be384918ed0fee444119a8b3464b2772eac9386f6fff61408
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1057699&id_procedimento_atual=979301&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041361030&infra_hash=cf9dbc74aa9bc037e27413b3903d7a50d22f850c40f13ad8bc460c4c77ce9304
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Recomendações/Orientações: 

Não foram feitas recomendações/orientações. 

Providências adotadas (informar se a Recomendação/Orientação foi atendida,  

parcialmente atendida ou não atendida): 

Tendo em vista que os achados foram devidamente justificados pela unidade auditada e as 

justificativas acatadas pela auditoria, não houve recomendações para esses casos. 

Situação: 

Concluída  

Conclusão: 

O orçamento do Tribunal é elaborado e executado de modo responsável e de acordo com a 

legislação vigente, transparente e alinhado aos planejamentos estratégicos pertinentes de médio 

e longo prazo. 
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3. Avaliação dos indicadores de desempenho da gestão. 

AVALIAÇÃO 04 - ITEM 3 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria de Gestão e Contas - NAUDGE 

Avaliação dos indicadores instituídos pela UPC para aferir o desempenho da sua gestão, 

pelo menos, quanto à: 

a) capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação que a UPC 

pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão; 

b) capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do tempo, por 

intermédio de séries históricas; 

c) confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do indicador, avaliando, 

principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é 

transparente e replicável por outros agentes, internos ou externos à UPC; 

d) facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de compreensão dos 

resultados pelos usuários da informação;  

e) razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos benefícios da medição 

para a melhoria da gestão da unidade. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao 

item em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade - Indicadores Estratégicos Instituídos no 

Planejamento Estratégico - 2015-2020. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0009703/2019. 

Período de Abrangência: janeiro a dezembro/2018. 

Objetivo: Avaliar os indicadores estratégicos instituídos no Planejamento Estratégico 2015-

2020 pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para aferir o desempenho 

da sua gestão. 

Principais constatações:  

• No Relatório de Auditoria final, Processo SEI 0005153/2018, foi emitida orientação no 

sentido de aperfeiçoar controles internos, com vistas à criação de equipe de trabalho 

adequada e treinamento de pessoal. Verificou-se que o plano de capacitação para os 

servidores responsáveis pelo cálculo dos indicadores estratégicos, nas áreas específicas de 

coleta e tratamento de dados, desenvolvimento, criação e cálculo de indicadores e 

controles internos; 

• No item 6.2 do Relatório final da Auditoria realizada em 2018, Processo SEI 

0005153/2018, verificou-se a existência de iniciativas estratégicas sem vinculação a 

nenhum projeto do Portfólio, sendo emitida a orientação no sentido de que a SEPG 

apresentasse Plano de Ação, com cronograma de atividades, visando ao acompanhamento 

da implementação das iniciativas estratégicas, para que todas iniciativas estivessem 
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associadas a projetos específicos e, em caso de impossibilidade, excluí-las do Plano. Após 

a manifestação da unidade auditada, verificou-se a existência de ações ainda em fase de 

atendimento; 

•  Na auditoria de indicadores realizada em 2018, PA SEI 0005153/2018,  verificou-se a 

ausência de mapeamento dos processos das atividades relativas à gestão dos indicadores 

estratégicos. 

Resposta da unidade auditada:  

• A SEPG informou que seria apresentada ao Comitê de Governança e Gestão de 

Contratações a intenção de contratação de empresa para capacitar os servidores do TJDFT 

que participarão do processo revisão do Plano Estratégico do TJDFT, que deveria 

englobar, dentre outros aspectos, todos aqueles necessários à gestão dos indicadores 

estratégicos. Informou, também, que a contratação do curso para o ano de 2019 fora 

recomendada no PA/SEI 0010533/2017; 

• Conforme as informações prestadas pela SEPG, desde a instituição do Portfólio de 

Projetos Estratégicos 2015-2020 a Unidade vem buscando promover a vinculação entre os 

projetos estratégicos e as iniciativas estratégicas constantes do PE 2015- 2020, a exemplo 

de ações descritas no documento 0913071, PA/SEI 0009703/2019;  

• A conclusão dos trabalhos relativos ao mapeamento dos processos das atividades foi 

encaminhada para conhecimento da SEAI, por meio do PA/SEI 008219/2019. 

Orientações/Recomendações:  

• Conforme as informações apresentadas e mediante consulta ao Processo SEI 

0017403/2019, verificou-se que as providências relativas à Contratação de ação 

educacional - Formação de Consultores Internos em Planejamento Estratégico estão sendo 

adotadas, mantendo-se, assim, a orientação no sentido de dar continuidade às iniciativas 

relacionadas à capacitação para os servidores responsáveis pelo cálculo dos indicadores 

estratégicos; 

• Dar continuidade à implementação das atividades previstas no plano de ação apresentado 

pela Unidade, de modo que todas as iniciativas estratégicas listadas PE 2015- 2020 

estejam associadas a projetos específicos. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida):  

• O plano de capacitação para os servidores responsáveis pelo cálculo dos indicadores 

estratégicos encontra-se em fase de implementação. (Parcialmente atendida) 

• A implementação das atividades previstas no plano de ação, relativas à vinculação entre os 

projetos estratégicos e as iniciativas estratégicas, encontra-se em fase de atendimento. 

(Parcialmente atendida) 

• O mapeamento dos processos das atividades relativas à gestão dos indicadores estratégicos 

foi concluído, considerando-se atendida a recomendação. (Atendida) 

Situação: O atendimento efetivo das recomendações dar-se-á quando da realização do 

monitoramento da auditoria. 

Conclusão:  

Após a análise das informações apresentadas pela Unidade auditada verificou-se que os 

achados correspondentes às implementações das medidas relacionadas às iniciativas 
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estratégicas do PE 2015-2020 e à capacitação para os servidores responsáveis pelo cálculo 

dos indicadores estratégicos encontram-se em fase de atendimento. Quanto ao achado relativo 

ao mapeamento do processo de coleta de dados e apuração dos Indicadores Estratégicos do 

PE 2015-2020, os trabalhos foram concluídos pela SEPG, considerando atendida a orientação.  

Verificou-se que os controles internos administrativos são satisfatórios e os indicadores 

estratégicos instituídos no Planejamento Estratégico 2015-2020 pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios atendem os critérios de confiabilidade, facilidade de 

obtenção dos dados, capacidade de representar a realidade da instituição e medir o 

desempenho de sua gestão ao longo do tempo, por meio de séries históricas. 
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4. Avaliação da gestão de pessoas. 

AVALIAÇÃO 5 - ITEM 4 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria de Pessoal - NAUDPE 

Avaliação da gestão de pessoas contemplando, em especial: 

a) adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições; 

b) observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, 

bem como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, reformas e pensões; 

c) consistência dos controles internos administrativos relacionados à gestão de pessoas; 

d) tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 

corporativos obrigatórios; 

e) qualidade do controle da UPC para identificar e tratar as acumulações ilegais de cargos; 

f) ações e iniciativas da UPC para a substituição de terceirizados irregulares, inclusive 

estágio e qualidade de execução do plano de substituição ajustado com o Ministério do 

Planejamento. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Monitoramento da auditoria na folha de pagamento, com foco na concessão 

e pagamento das rubricas: Substituição, Adicional de Qualificação Permanente (AQP) e 

Adicional de Qualificação Temporário (AQT) 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 22.073/2018 

Período de Abrangência: 2018-2019 

Objetivo: Auditar a Folha de Pagamento, com foco nas concessões e pagamentos efetuados a 

título de Substituição, Adicional de Qualificação Permanente (AQP) e Adicional de 

Qualificação Temporário (AQT), a fim de verificar a regularidade e legalidade dos atos de 

pessoal praticados pelas unidades responsáveis, bem como a eficiência dos controles internos 

administrativos adotados. 

Principal(is) constatação(ões):  

1. Ausência de análise da Comissão de Enquadramento das Ações de Treinamento em Área de 

Interesse do TJDFT nos fluxos de trabalho dos processos relativos à concessão de AQT; 

2. Ausência de pagamento referente a períodos em que o servidor efetivamente substituiu o 

titular. 

Resposta da unidade auditada: 

“[   ] visando conceder eficiência e celeridade ao processo, o SERBEA vem analisando, desde 

2015, quais são as ações de treinamento que se enquadram nas áreas de interesse do TJDFT, 

bem como, quais são as instituições e os profissionais reconhecidos pelo mercado. [...] O 
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SERBEA não registra em nenhum processo específico, os cursos que não são de área de 

interesse do Tribunal, para fins de pagamento do Adicional de Qualificação decorrente de 

Ações de Treinamento, já que o formulário de averbação curricular não é utilizado apenas 

para cadastramento do referido Adicional, mas também para que o documento conste na pasta 

funcional do servidor  [   ]” 

“Cabe por oportuno ressaltar que mensalmente a SUPAG elabora cronograma de folha de 

pagamento, envia às unidades envolvidas, quais sejam, SEAB, SEEF e SUCAP (modelo 

anexo), bem como informa a data da geração da Folha de Pagamento para migração dos 

dados cadastrais. Após a referida geração da folha de pagamento, procedemos aos cálculos e 

lançamos, por meio do programa de Substituição Automática, a vantagem de substituição de 

cargo comissionado e/ou função comissionada que possuam substitutos legalmente 

designados, relativos aos afastamentos e/ou férias do mês imediatamente anterior ao mês da 

folha de pagamento. Findo os procedimentos descritos acima, é necessária que a SUPAG seja 

comunicada dos registros tardios de afastamento e/ou férias, para procedermos aos devidos 

acertos financeiros, conforme prevê o §3º do art. 2º da Portaria GPR 656/2007. Ressaltamos 

que foi aberta uma ordem de serviço (datada de 4/2/2019), para implantação de 

funcionalidade no programa de substituição automática, para identificar as substituições não 

pagas em decorrência do descrito acima. Contudo, a demanda ainda não foi atendida, por 

força da grande demanda, tais como manutenção do sistema de folha de pagamento, DIRF, 

RAIS, e-Social. Ressaltamos, ainda, que nas situações de registro tardio do afastamento/férias, 

orientamos os servidores titulares e/ou substitutos a pleitearem o pagamento, via processo 

administrativo, orientação dada quando o servidor nos procura, ou por meio das dúvidas 

frequentes disponível na intranet ” 

Orientações/Recomendações: 

Quanto ao achado: Ausência de pagamento referente a períodos em que o servidor 

efetivamente substituiu o titular, recomendamos ao setor responsável pelos registros de 

afastamento ou impedimentos legais dos titulares comunicar, mensalmente, à SUPAG a relação 

dos registros efetuados posteriormente à geração do espelho geral da Folha de Pagamento, ou 

informar aos servidores interessados os procedimentos necessários para o recebimento da 

substituição; 

Quanto ao achado: Ausência de análise da Comissão de Enquadramento das Ações de 

Treinamento em Área de Interesse do TJDFT nos fluxos de trabalho dos processos relativos à 

concessão de AQT, sugerimos que sejam inseridas nos processos de concessão de AQT, sob a 

forma de despacho ou parecer, as informações sobre o enquadramento das Ações de 

Treinamento em Área de Interesse do TJDFT. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Quanto ao achado: Ausência de pagamento referente a períodos em que o servidor 

efetivamente substituiu o titular ficou decidido que o Grupo Gestor de Recursos Humanos - 

GESIRH avalia a possibilidade de confeccionar relatório a fim de auxiliar o Setor de 

Pagamento na identificação dos casos de afastamentos que geram pagamento de substituição, 

conforme consta de doc. 1045575, do PA 22073/2018, tendo a SERCEF/SUCAP questionado 

ao GESIRH sobre a possibilidade de confeccionar o referido relatório novamente, em 

19/05/2020, conforme doc. 1375348. Acesso ao PA 22073/2018 em 23/06/2020; 

Quanto ao achado: Ausência de análise da Comissão de Enquadramento das Ações de 

Treinamento em Área de Interesse do TJDFT nos fluxos de trabalho dos processos relativos à 

concessão de AQT, o SERBEA está providenciando, por meio do PA SEI 3578/2019 a 

alteração da norma que previa a necessidade da análise por parte da Comissão de 
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Enquadramento das Ações de Treinamento em Área de Interesse do TJDFT dos processos 

relativos à concessão de AQT. 

Situação: Consideram-se “em atendimento” as recomendações, tendo em vista que as unidades 

auditadas cientes das orientações estão envidando esforços para o estabelecimento de 

sistemática eficaz para atendimento das recomendações.  

Conclusão: Os resultados dos exames não apontaram indícios de falhas e/ou irregularidades 

capazes de comprometerem o alcance dos objetivos da instituição ou causar prejuízos ao erário. 

No geral, pode-se concluir que a concessão e pagamento das rubricas relativas à Substituição, 

Adicional de Qualificação Permanente (AQP) e Adicional de Qualificação Temporário (AQT) 

são realizados em conformidade com as normas legais e regulamentares e os controles internos 

implementados demonstraram-se suficientes para assegurar a realização das atividades de 

forma satisfatória, podendo ser aperfeiçoados em alguns aspectos, que se encontram em 

atendimento, conforme as recomendações apresentadas no relatório. 

Modalidade: Monitoramento da auditoria de Insalubridade 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 09.361/2017 

Período de Abrangência: 2017-2019 

Objetivo: Verificar se os controles internos adotados pela Administração são adequados e 

suficientes para reduzir o risco de eventual pagamento indevido de adicional de insalubridade 

aos servidores do TJDFT. 

Principal(is) constatação(ões):  

1. Pagamento de adicional de insalubridade a servidores da Gráfica em desacordo com o laudo 

técnico do perito contratado pelo Tribunal; 

2. Ausência de laudo técnico que fundamente a concessão do adicional de insalubridade aos 

servidores dos Postos de Serviço de Saúde de Águas Claras e de Recanto das Emas. 

Resposta da unidade auditada: 

GRÁFICA: 

Em manifestação a “Unidade” auditada relata que:  

Conforme descrito no PA 12583/2010, fls.488 a 491, o laudo 36 do LTCAT apresenta a avaliação 

ambiental da GRÁFICA, e já em seu início o perito observa, à fl. 18, que a atividade em Gráfica utiliza 

produtos químicos tais como solventes e reveladores e, às fls. 469 a 474, disse ainda que tais produtos 

são inaceitáveis devido ao risco, devendo ser substituídos.  

O perito contratado não realizou a avaliação quantitativa por considerar que a atividade é realizada 

por terceirizados e que para a jornada de trabalho de 7 horas não haveria exposição, fato talvez que 

tenha contribuído para os reiterados questionamentos a respeito da habitualidade.    

O fato de a jornada de trabalho ser de 7 horas em nada se confunde com a habitualidade da exposição. 

A duração da jornada é analisada para estimar se a exposição a determinados produtos ultrapassa o 

Limite de Tolerância. O Limite de Tolerância é definido para produtos químicos que requerem 

avaliação quantitativa. Entretanto, os produtos encontrados, hidrocarbonetos e solventes, não devem 

ser avaliados de forma quantitativa conforme anexo 11 da NR 15, pois estão descritos no Anexo 13, e 

não dependem da mensuração, mas apenas da inspeção no local de trabalho.  
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Esta CMTRA realizou duas vistorias no setor. Os servidores estavam no local, demonstraram o ofício e 

alegaram trabalhar diariamente com a atividade. Foram solicitadas evidências de quanto é produzido, 

para estimar a frequência do trabalho.  

Nas visitas foi observado que os terceirizados também realizam a atividade e recebem a insalubridade, 

confirmando a existência da condição insalubre. Neste caso, como a exposição ocorre por via aérea, a 

condição insalubre atinge toda a população exposta, ainda que não desempenhe a atividade 

diretamente. Entretanto, durante as avaliações, os servidores demonstraram o trabalho e relataram 

desempenhá-lo de forma regular e habitual. 

A habitualidade depende da simples frequência no trabalho e da frequência de uso dos produtos 

mencionados.  

Em uma das visitas realizadas, foram identificados os produtos e analisado o processo de trabalho. 

Foram solicitadas evidências de produtividade para comprovar a frequência do uso e definir o 

quantitativo produzido por dia, a fim de se estimar se há exposição diária ou habitual. Conforme vários 

relatórios apresentados, foi evidenciada uma média de produção diária relativamente alta nos 

processos que utilizam os produtos nocivos, comprovando que há exposição regular.   

PRODUÇÃO ANUAL 2015   

Tipo de Impresso 
Quantidade 

Expedida 

Média diária - (242 

dias)  

Adesivo em vinil de recorte 42 0,17 

Apara de Papel (recicladas) 45.000 185,95 

AR - Aviso de Recebimento 107.000 442,15 

Bloco 10.816 44,69 

Caixa/Embalagem 452 1,87 

Calendário de Mesa com 

Folhinhas 
13 0,05 

Capa de Processo 866.900 3582,23 

Cartão 523.289 2162,35 

Cartaz 3.052 12,61 

Certificados e Diplomas 3.204 13,24 

Convite 4.940 20,41 

Crachás/Credenciais 1.962 8,11 

Diagramação 1.266 5,23 

Encadernação Capa Dura 97 0,40 

Envelope Impresso 691.476 2857,34 

Etiqueta Adesiva 2.266.182 9364,39 

Ficha 549.430 2270,37 

Folder/folheto 44.470 183,76 

Formatação de Papel 8.520 35,21 

Formulário Folha Solta 248.736 1027,83 

Fragmentação de documentos 3.854 15,93 

Layout/Projeto Gráfico 46 0,19 

Livros, Revistas, Relatórios, 

Apostilas, Manuais 
18.915 78,16 

Marcador de Página 211.140 872,48 

Panfleto ou Filipeta 24.250 100,21 

Pasta 702 2,90 

Perfuração de papel fornecido 52.740 217,93 

Plotagem 70 0,29 

Produto acabado 28 0,12 
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Foi informado que não cabe a esta CMTRA a fiscalização do trabalho e a realização de visitas 

sequenciais ou não programadas, a fim de verificar se de fato são os servidores que realizam a 

atividade diariamente. As avaliações ambientais são realizadas em visitas únicas, nas quais são 

avaliados o processo de trabalho, os riscos, os produtos envolvidos, a forma de utilização, a 

quantidade e processos em que são utilizados e as pessoas que estão expostas. 

Na avaliação da GRÁFICA, foi evidenciado que os servidores estavam trabalhando, conhecem o 

processo de trabalho e relatam desempenhá-lo diariamente; foi verificada a existência do produto, a 

forma de utilização, a quantidade e processos em que são utilizados. Foi verificado que o produto é 

utilizado diariamente, conforme a produção apresentada. Foi dada fé pública aos servidores que 

informaram comparecer ao setor e desempenhar as tarefas diariamente, de tal forma que se há 

produção regular com utilização dos produtos nocivos de forma habitual e se os servidores 

desempenham as tarefas diariamente, pode-se concluir que os mesmos estão expostos de forma 

habitual.   

Sendo assim, esta CMTRA ratifica que há exposição a produtos químicos nocivos – hidrocarbonetos e 

solventes. É possível caracterizar a habitualidade da exposição aos produtos. Não é necessária a 

mensuração ou avaliação quantitativa, conforme disposto em Norma Regulamentadora específica. 

Caracteriza-se exposição ocupacional insalubridade grau médio. Indicado o uso de EPI e a 

substituição do produto por outro menos nocivo. [...]   

Foi sugerido de forma complementar, que fosse solicitado ao gestor o nome dos servidores e atividade 

desempenhada, bem como frequência e produtividade, ou ainda que solicitasse ao MTE a avaliação do 

setor.  

Ainda em resposta à argumentação da SECI, conforme Portaria GPR 1783/2014, cabe à CMTRA 

referendar ou realizar perícia com emissão de novo laudo. Ressalta-se que, em virtude das razões 

apontadas, não foi possível referendar o laudo do perito contratado, e, apesar de terem sido realizadas 

perícias e inspeções no local de trabalho, não é possível realizar as medições ambientais para 

elaboração de um novo laudo.   

Cumpre esclarecer que os equipamentos e as mensurações são imprescindíveis para elaboração de um 

novo laudo. Entretanto, nesse caso, apenas para fins de caracterização da insalubridade, dispensa-se a 

mensuração conforme determinado na Norma Regulamentadora.    

A CMTRA cumpriu a disposição da Portaria para analisar os laudos, e, diante da impossibilidade de 

referendar ou de emitir novo laudo, emitiu parecer com fins a ratificar a exposição ao produto químico, 

descrito em norma regulamentadora específica, e, que apenas a exposição, independente de sua 

quantificação, justifica a caracterização e a percepção do adicional de insalubridade. Observa-se que 

cabe à Administração a avaliação sobre a concessão. 

POSTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE ÁGUAS CLARAS E DE RECANTO DAS 

EMAS: 

Em manifestação a “Unidade” auditada dispensa todos os coment rios realizados anteriormente 

sobre a Comissão.  

Também afastamos novamente todas as alegações anteriores sobre a impossibilidade de elaboração de 

laudo técnico em virtude das condições atuais, bem como da ausência de equipamentos para 

avaliações ambientais.  

Seguem-se apenas as informações pertinentes à caracterização da insalubridade naquele setor, no qual 

não foi realizada perícia ou inspeção do trabalho, pelas dificuldades já apontadas, como acúmulo de 

atividades e atribuições diversas, além das lotações em setores e secretarias distintas. 

Entretanto, essa decisão foi tomada, não de forma descuidada ou em detrimento às normatizações 

existentes, caso possa parecer. Obedece-se rigorosamente ao expresso na Norma Regulamentadora 15, 

anexo 14, que estabelece que as atividades que envolvem agentes biológicos, a insalubridade é 
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caracterizada pela avaliação qualitativa.  

Acresce-se a isso que a norma não exige a inspeção do trabalho para verificação da existência do 

agente biológico, ao contrário, determina a natureza das atividades para fins de determinação do grau 

de insalubridade.  

Por fim, essa CMTRA entende que a realização da atividade em setor de saúde é por si considerada 

insalubre, uma vez, que conforme disposto, o Setor de Saúde da unidade em apreço, mantém 

similaridade com as demais unidades da SESA, e, ademais, a caracterização é qualitativa, independe 

da inspeção ou mensuração, presume-se a exposição aos agentes insalubres, conforme determinação 

normativa.  

Não obstante, afirma-se que a determinação do pagamento dos respectivos adicionais não é de 

competência desta CMTRA. Cabe a ela apenas a análise dos laudos, cumprido com êxito, e o referendo 

ou elaboração de outro laudo, ambos não passíveis de realização pelos motivos alegados. 

Orientações/Recomendações:  

1. Elaborar novo laudo técnico das condições ambientais do trabalho da Gráfica do Tribunal, 

consoante o disposto no art. 4º c/c art. 5º, caput e § 1º, da Portaria GPR nº 1783/2014;  

2. Adotar medidas com vistas à adequação do ambiente de trabalho e dos maquinários da 

Gráfica e de fornecimento de equipamentos de proteção coletivo e individual, 

procedimentos estes impostos por lei e prioritários em relação ao pagamento do adicional de 

insalubridade; 

3. Avaliar a oportunidade e a conveniência de instituição do Serviço Especializado em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, responsável por atuar 

especificamente na prevenção de acidentes de trabalho e na promoção da saúde e segurança 

do trabalhador;  

4. Aprimorar os controles internos relativos à concessão do adicional de insalubridade, a fim 

de que questionamentos como os descritos nos itens   a    da “Manifestação da Unidade 

Auditada” sejam esclarecidos;  

5. Mapear o fluxo de trabalho relativo à elaboração e referendo dos laudos técnicos, com o 

estabelecimento de procedimentos e rotinas para as possíveis formas de elaboração do laudo 

(por perito contratado – com referendo pela Comissão – ou pela própria Comissão), e com a 

especificação das atribuições e responsabilidades de cada ator envolvido no processo, além 

do dimensionamento da força de trabalho adequada para o desenvolvimento das atividades, 

entre outras ações necessárias à melhoria dos controles; 

6. Elaborar laudo técnico das condições ambientais do trabalho para os Postos de Serviço de 

Saúde de Águas Claras e de Recanto das Emas, consoante o disposto no art. 4º c/c art. 5º, 

caput e § 1º, da Portaria GPR nº 1783/2014.   

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Em relação aos achados, conclui-se que o pagamento de adicional de insalubridade a servidores 

da Gráfica em desacordo com o laudo técnico do perito contratado pelo Tribunal foi 

devidamente suprimido por determinação do Excelentíssimo Desembargador, mantendo apenas 

para os servidores detentores de ação judicial sobre a questão, conforme consta do doc. 

0580092 do PA 9361/2017, acessado em 23/06/2020.  

Acerca do Laudo Técnico Pericial para os postos de saúde de Águas Claras e Recanto das 

Emas, esclarece-se que está sendo providenciado por meio do PA SEI 0012876/2019, no 

momento está em trâmite a solicitação de colaboração técnica do chefe do Departamento de 

Atenção Integral à Saúde do Ministério Público do Trabalho, com a finalidade de vistoria dos 

setores do TJDFT acima citados e emissão de Laudo Técnico Pericial, conforme consta de docs 

0933755 e 1111631 do PA 12876/2019, acessado em 23/06/2020. (em atendimento) 
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Situação: Considera-se prejudicada a análise sobre o atendimento às recomendações, em 

relação ao pagamento de adicional de insalubridade a servidores da Gráfica, tendo em vista que 

ele foi devidamente suprimido por determinação do Excelentíssimo Desembargador, por estar 

em desacordo com o laudo técnico do perito contratado pelo Tribunal, sendo mantido apenas 

para os servidores detentores de ação judicial sobre a questão, conforme consta do doc. 

0580092 do PA 9361/2017, acessado em 23/06/2020.  

As demais recomendações encontram-se em fase de atendimento, sendo ressaltada a 

recomendação de elaboração de laudo técnico para os Postos de serviço de saúde de Águas 

Claras e Recanto das Emas em tramitação via PA SEI 0012876/2019.   

Tais recomendações estão sendo objeto de acompanhamento em 2020, com a finalidade de 

atestar seu efetivo atendimento.  

Conclusão: No geral, pode-se concluir que a Administração tem envidado esforços para que o 

pagamento do adicional de insalubridade seja realizado em conformidade com as normas legais 

e regulamentares, fortalecendo ações e o controle interno a fim de reduzir o risco de eventual 

pagamento indevido. 

Modalidade: Auditoria Contínua da cessão de servidores do TJDFT a outros órgãos e a 

manutenção dos servidores de outros órgãos cedidos a este Tribunal. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0020477/2018 

Período de Abrangência: auditoria contínua (iniciada em 2018) 

Objetivo: Avaliar a conformidade dos atos administrativos de cessão de pessoal praticados 

durante o exercício de 2019, com foco no atendimento dos requisitos previstos na legislação 

vigente e normas internas. 

Principal(is) constatação(ões):  

1. Cessões de servidores que não foram devidamente prorrogadas; 

2. Cessão por prazo indeterminado; 

3. Ausência de desconto de Pró-Saúde referente ao Cargo/Função em comissão exercido no 

órgão cessionário; 

4. Ausência de informações quanto à frequência dos servidores cedidos; 

5. Divergência no ressarcimento da Contribuição Patronal devida ao PSSS; 

6. Ressarcimentos realizados intempestivamente. 

Resposta da unidade auditada: 

CONSTATAÇÃO 1  

Item 1.1 - A prorrogação da cessão da servidora A, ao TRT15 está sendo tratada por meio do PA 

6375/2009, trasladado ao SEI! em 14/05/2019, e se encontra na Secretaria-Geral do TJDFT (SEG) 

para deferimento do Presidente desta Corte. Item 1.2 - A prorrogação da cessão do servidor B, ao 

Ministério do Esporte está sendo tratada por meio do PA 1000081/2018, trasladado ao SEi! em 

08/04/2019, e se encontra na Secretaria-Geral do TJDFT para deliberação quanto à falta de 

manifestação daquele Ministério quanto ao pedido de prorrogação para o ano corrente. Ressalto que 

este Serviço de Cadastro impulsiona os processos de prorrogação de cessão de servidores do TJDFT 

com dois meses de antecedência à expiração do prazo, solicitando aos órgãos cessionários que se 
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manifestem quanto às prorrogações vincendas. As respostas são destinadas ao Gabinete da 

Presidência, passando pela triagem do SERBEA, pela instrução do Núcleo de Análise Documental 

(NADOC) e posterior devolução para deferimento do Presidente, via SEG. Uma vez expirado o prazo 

da última prorrogação, é incluído, na Portaria autorizativa para novo período da cessão, trecho 

destinado à convalidação entre a data final da cessão e a data de publicação do instrumento 

prorrogatório. 

 

CONSTATAÇÃO 2 

Com relação à edição da Portaria GPR 2443/2017 que trata da cessão da servidora C, e que foi 

editada antes da publicação da Portaria GPR 78, de 17 de janeiro de 2018, informo que está em vias 

de ser regularizada por meio do PA 18519/2011, que se encontra na SEG. 

 

CONSTATAÇÃO 3  

Diante da determinação de informação à Matriz de Achado Preliminar 0945115, esclarecemos os 

seguintes pontos: 1.1. Os descontos dos servidores cedidos listados são gerados em folha de pagamento 

do órgão cessionário e repassados ao Programa de Assistência e Benefício por meio de consignações. 

Os depósitos são realizados mensalmente e diretamente na conta corrente do Pró-Saúde/TJDFT.  

1.2. Esclarecemos ainda que os servidores relacionados foram cedidos sem cargo/função 

comissionada. Sendo assim, estes servidores são responsáveis por informar a este SERFIP quando 

houver qualquer alteração em sua remuneração percebida no órgão cessionário, pois este Serviço não 

tem acesso aos contracheques destes servidores, conforme transcrito no art. 14 do Ato Deliberativo nº 

31, de 30/10/200 e alterações:  

“Art. 14- A contribuição do servidor requisitado, cedido, ou que se encontre no gozo de 

quaisquer tipos de licenças remuneradas, prevista nos incisos III, IV e V do art. 44 do 

Regulamento Geral do Programa, incidirá sobre a remuneração percebida nos órgãos 

cedente/cessionário e será apurada com a apresentação do respectivo contracheque à SEAB, 

para recolhimento em nome do PRÓ-SAÚDE, até o 10º dia útil do mês subsequente. (Redação 

dada pela Deliberação N. 02, do Conselho Deliberativo do PRÓ-SAÚDE, de 10 de fevereiro de 

2004).” 

1.3. Informamos ainda que os servidores relacionados foram incluídos na rubrica 42321 reservadas 

aos servidores cedidos e requisitados do Serviço de Pagamento do TJDFT, nos meses de março e maio 

de 2019 respectivamente. 

1.4. Os servidores listados estão em processo de andamento para inclusão de desconto/acertos da 

Contribuição Beneficiária do Pró-Saúde. 

1.5. Por fim, em se tratando dos magistrados, esclarecemos que o processo de cessão não passou por 

este Serviço, conforme andamento dos processos PA 0018.846/2018-SEI e PA 0018.849/2018-SEI 

respectivamente. 

 

CONSTATAÇÃO 4 

Quanto à ausência de informações acerca da frequência dos servidores cedidos, informo que, a fim de 

tornar eficiente o controle das frequências desses servidores, consta no ofício de apresentação ao 

órgão cessionário os seguintes comandos:  

(...) O controle da prescrição do saldo de férias deverá, obrigatoriamente, ser feito pelo 

órgão cessionário e , devendo ser marcadas dentro do prazo estabelecido por este 

Tribunal. Ressaltamos que as marcações de férias deverão ser informadas em ofício a 

parte, e, em se tratando de 1ª parcela, com a antecedência mínima de 45 dias, para 

viabilizar o pagamento no tempo devido.  
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(...) Quanto à frequência, deveremos ser comunicados, mensalmente, apenas em caso 

de afastamento. Solicitamos, ainda, encaminhar, após encerramento de cada respectivo 

ano de referência ou em decorrência de retorno à origem, um relatório da frequência 

mensal que discrimine a ocorrência de afastamentos, licenças e férias, além dos 

períodos de frequência integral.  

Desta forma, fica o cessionário obrigado a informar apenas as férias e os eventuais afastamentos do 

servidor colocado a sua disposição, sendo considerada integral a frequência em caso contrário. Os 

documentos recebidos são colecionados em processos SEI! abertos especificamente para tratamento 

das frequências de determinado mês e/ou das férias, sendo suas informações lançadas no Sistema de 

Recursos Humanos - STARH. Exemplos desses processos são: o SEi! 0007191/2018 (frequência dos 

cedidos do TJDFT de fevereiro/2018) e o SEi! 0014133/2018 (férias da servidora cedida do TJDFT). 

Informo ainda que os PAs relacionados em "Evidências" deste item são os processos de cessão dos 

servidores elencados no achado de auditoria e neles não são juntados quaisquer documentos referentes 

à frequência. 

 

CONSTATAÇÃO 5 

Conforme se infere diante da situação descrita neste item, o Tribunal de Contas do Distrito Federal – 

TCDF, órgão cessionário, aparentemente ressarciu a maior este Tribunal o valor de R$1.037,76 (um 

mil, trinta e sete reais e setenta e seis centavos), a título de Contribuição Patronal ao Plano de 

Seguridade Social do Servidor – PSSS, em decorrência dos valores apurados e solicitados por esta 

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal, relativos às despesas com a cessão do servidor E. A diferença 

encontrada na planilha constante na Matriz de Achados refere-se aos meses de fevereiro/2019 e 

março/2019. Nesses dois meses, por meio das rubricas 41959/8, 46876/8 e 46883/8, todas com 

incidência de PSSS, o servidor restituiu a este Tribunal o montante de R$798,42, relativo a valores 

recebidos a maior em períodos anteriores à sua cessão, que foram deduzidos da base de cálculo do 

PSSS (Parte Servidor - 11%) apurada em sua folha de pagamento de fevereiro/2019 e março/2019. 

Nessa situação, para calcular o valor correto a ser ressarcido pelo TCDF, consideramos na planilha 

encaminhada ao órgão cessionário o valor fictício que este Tribunal deveria recolher nesses meses a 

título de Contribuição Patronal devida ao PSSS (22%), para evitar prejuízo a esta Corte, tendo em 

vista que o TCDF não poderia ser beneficiado pela dedução mencionada acima, equivalente a 

R$175,66 (22% de R$798,42), pelo fato de que os valores devolvidos pelo servidor são relativos a fatos 

geradores que antecedem sua cessão. Também nos meses de fevereiro/2019 e março/2019, assim como 

no mês de abril/2019, o servidor restituiu a este Tribunal valores a título de Devolução de Antecipação 

de Férias (rubrica 11903/9), totalizando R$3.562,41. Considerando que o TCDF já havia ressarcido 

esse valor a este TJDFT, que foi devidamente solicitado por meio da planilha de dezembro/2018 

0742991 (PA SEI 0025046/2018), deduzimos essa importância do ressarcimento relativo ao mês de 

abril/2019 (planilha 0920457). Da mesma forma, na planilha de dezembro/2018, havíamos solicitado 

também o ressarcimento da Contribuição Patronal ao PSSS (22%) relativa à Antecipação de Férias, no 

valor de R$862,10, que foi ressarcido à época pelo TCDF e já foi devidamente deduzido do 

ressarcimento relativo ao mês de maio/2019 (planilha 0945284 do PA SEI 0025046/2018). É 

importante salientar que o trabalho de auditoria foi realizado considerando os ressarcimentos 

solicitados somente até o mês de abril/2019. Por todo o exposto, conforme bem apontado pela 

SECI/COAPE/NAUDPE no item 5 da Matriz de Achados, realmente "o montante ressarcido a título de 

Contribuição Patronal ao PSSS diverge dos dados constantes na folha de pagamento". Entretanto, de 

acordo com as justificativas acima, a diferença de R$1.037,76 decorre do somatório dos valores de 

R$175,66 e R$862,10, sendo concluído que estão corretas as solicitações de ressarcimentos 

encaminhadas por esta Subsecretaria de Pagamento de Pessoal ao Tribunal de Contas do Distrito 

Federal até o mês de maio/2019. 

 

CONSTATAÇÃO 6 

Por meio do Ofício 46/SERPAC (documento 0839603 do PA SEI 0004274/2019), solicitamos à 

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal – SEJUS/DF o ressarcimento das 

despesas com a cessão da servidora F, relativo aos meses de janeiro/2019 e fevereiro/2019, 

conjuntamente, tendo em vista que tomamos conhecimento da referida cessão somente em meados do 
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mês de fevereiro/2019, quando da entrada do PA SEI 0000056/2019 nesta Subsecretaria de Pagamento 

de Pessoal. De acordo com o 4º parágrafo do referido ofício, o prazo dado à SEJUS/DF para que 

efetuasse o respectivo reembolso era até o dia 29/3/2019, último dia útil do mês subsequente ao do 

pagamento (de fevereiro/2019). No mesmo parágrafo, informamos àquela Secretaria que, de acordo 

com o disposto no § 2º do art. 10º do Decreto N. 9144/2017, o atraso no repasse implicaria o término 

da cessão, devendo a servidora cedida apresentar-se ao seu órgão de origem. Conforme despacho 

SERDAD 0887637 (PA SEI 0004274/2019), tomamos ciência em 04/4/2019 que a SEJUS/DF ainda não 

havia repassado ao TJDFT o ressarcimento solicitado. Após, por meio de telefone, entramos em 

contato com a servidora cedida e informamos o atraso no reembolso das despesas e suas 

consequências. De acordo com os documentos 0919119 (5ª página) e 0922531, a SEJUS/DF efetuou o 

ressarcimento solicitado, no valor de R$35.302,94, no dia 08/4/2019, ou seja, 10 dias após o prazo 

estipulado no Ofício 46/SERPAC (0839603). Ante o exposto, conforme relatado pela 

SECI/COAPE/NAUDPE no item 6 da Matriz de Achados, houve um pequeno atraso por parte da 

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal – SEJUS/DF quanto ao ressarcimento 

das despesas dos meses de janeiro/2019 e fevereiro/2019, relativos à cessão da servidora F. 

Entretanto, conforme constatado acima, esta Subsecretaria de Pagamento de Pessoal está atenta aos 

prazos estipulados no Decreto N. 9144/2017 e, em caso de atrasos nos ressarcimentos por parte do 

órgão cessionário, comunicaremos à Administração Superior deste Tribunal para que possa adotar as 

providências pertinentes, assim como já ocorreu nos autos do PA SEI 0008674/2019 (Despacho 

SERPAC 0953446). 

Orientações/Recomendações:  

1. Adotar medidas complementares com vistas à efetivação tempestiva dos descontos 

pertinentes ao Cargo/Função Comissionada exercido no órgão cessionário e implementar 

mecanismos de controle que garantam a consistência das informações relativas ao 

Cargo/Função Comissionada exercido no órgão cessionário; 

2. Submeter à alta Administração, para deliberação, os casos de atraso de ressarcimento das 

despesas havidas com servidores cedidos. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Quanto à intempestividade dos ressarcimentos havidos com servidores cedidos, o setor 

responsável comunicou que enviaria à Administração Superior deste Tribunal os casos de 

atraso de ressarcimento de despesas com servidores cedidos por parte de órgãos cessionários, 

para que sejam adotadas as providências pertinentes, a exemplo do que ocorreu nos autos do 

PA SEI 0008674/2019 (atendida). 
 

No que concerne à adoção de medidas complementares com vistas à efetivação tempestiva dos 

descontos pertinentes ao Cargo/Função Comissionada exercido no órgão cessionário e à 

implementação de medidas/mecanismos de controle que garantam a tempestividade e a 

consistência de informações relativas ao desconto da contribuição beneficiária dos servidores 

cedidos/requisitados elucida-se que o assunto está sendo tratado via PA 0016107/2017, no qual 

foram propostas alterações nos sistemas e legislações que permitam o melhor controle e 

gerenciamento dos lançamentos (em atendimento). 
 

Situação: Considera-se “atendida” a recomendação, em relação à intempestividade dos 

ressarcimentos havidos com servidores cedidos, tendo em vista que a área responsável 

encontra-se ciente da orientação e informa estar comunicando à Administração Superior deste 

Tribunal, os casos de atraso de ressarcimento de despesas com servidores cedidos por parte de 

órgãos cessionários, para que sejam adotadas as providências pertinentes. 

 A outra recomendação encontra-se em fase de atendimento, sendo ressaltado o tratamento 

dispensado via PA 0016107/2017, no qual foram propostas alterações nos sistemas e 

legislações que permitam o melhor controle e gerenciamento dos lançamentos. Essa 
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recomendação será acompanhada em 2020, a fim de atestar seu efetivo cumprimento. 

Conclusão: No geral, pode-se concluir que os atos administrativos de cessão de pessoal 

praticados durante o exercício de 2019, atenderam os requisitos previstos na legislação vigente 

e nas normas internas. Os controles internos implementados demonstraram-se suficientes para 

assegurar a realização das atividades de forma regular, podendo ser aperfeiçoados em alguns 

aspectos, que se encontram em atendimento, conforme as recomendações apresentadas no 

relatório. 
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5. Avaliação da gestão de compras e contratações. 

AVALIAÇÃO 7 - ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 e VIJ(*) 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria de Compras e Contratações - NAUDCP 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

a) regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 

inexigibilidade e dispensa de licitação; 

b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 

de serviços e obras; 

c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e 

contratações; 

d) Vara da Infância e da Juventude do DF(*); 
 

(*) Item 6.d incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade - Concessão e Pagamento de Diárias e 

Passagens 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0021906/2018 

Período de Abrangência: janeiro/2017 a julho/2018. 

Objetivo: Avaliar o processo de concessão de diárias e passagens no âmbito deste Tribunal de 

Justiça, examinando a conformidade dos atos em relação à legislação vigente e normas 

aplicáveis, bem como a consistência e eficiência dos controles internos administrativos 

adotados pelas unidades intervenientes, considerando-se o período de janeiro/2017 a 

julho/2018. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Conflito entre dispositivos de normativos internos vigentes; 

2. Solicitação de emissão dos bilhetes de passagens sem a antecedência mínima de sete dias; 

3. Ausência de justificativa quanto às propostas de diárias para início ou fim do afastamento 

em finais de semana ou feriados; 

4. Pagamento de diárias após o início do afastamento; 

5. Ausência de comprovação da atividade desempenhada durante o afastamento; 

6. Ausência de elementos obrigatórios no ato de publicação: nome do servidor ou do 

magistrado; cargo/função; destino; atividade a ser desenvolvida e período de afastamento; 

7. Ausência de instrumento de aferição da data de entrega dos cartões de embarque de ida e 

volta; 

8. Incorreções na demonstração do cálculo das diárias; 

9. Atraso na publicação dos resumos dos extratos de diárias; 

10. Divergências entre os registros de concessões de diárias e passagens do Portal 

Transparência e os atos de concessão constantes dos processos administrativos a que se 
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referem; 

11. Utilização de formulário de extrato de diárias e passagens sem constar nomes do setor, dos 

servidores e das autoridades que respondem pela elaboração do cálculo; 

12. Registros no Portal Transparência considerando o mesmo magistrado na apuração total de 

ocorrências de diárias e passagens; 

13.  Ausência de indicação, previamente à autorização das diárias, sobre a existência de 

recursos orçamentários suficientes para o pagamento de diárias, no exercício em que se 

iniciou o afastamento. 

Resposta das unidades auditadas: 

 Achado 1:  

NUEP/SEMA:  

A Portaria GPR 48, de 11/01/2018, criou e incluiu o Núcleo de Emissão de Passagens e Registro de 

Diárias – NUEP na estrutura da Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – COMP, 

competindo à nova unidade os procedimentos relacionados à instrução dos processos referentes à 

solicitação de passagens e diárias. Tendo em vista que tais atribuições já estiveram à cargo do 

Gabinete da Presidência - GPR, da Secretaria-Geral - SEG e da Secretaria de Recursos Materiais - 

SEMA, ocorre o conflito entre o recente normativo e a Portaria GPR 1.923, de 25/10/2016, alterada 

pela Portaria GPR 1.664, de 06/07/2017, ainda em vigor.  

Entretanto, encontra-se em tramitação processo administrativo (PA 9476/2018) que propõe a 

elaboração de nova Portaria de regulamentação da concessão e do pagamento de diárias e passagens 

no âmbito deste Tribunal, que deverá sanar este conflito de normas hoje existente. 

 Achado 2:  

NUEP/SEMA:  

A Portaria que regulamenta o custeio das passagens, em seu artigo 26, § 3º, prevê que as solicitações 

de emissão de bilhetes deverão ser realizadas com, no mínimo, sete dias de antecedência, sob pena de 

indeferimento. Neste sentido, o prazo estipulado se refere à data da solicitação e não da autorização 

para compra, nem do envio da Requisição de Passagens Aéreas.  

Ainda, conforme o §4º do supracitado artigo, em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e 

demonstrado o inequívoco interesse público, poderá o Gabinete da Presidência autorizar a emissão de 

passagens aéreas com solicitação em prazo inferior a sete dias. Assim, a justificativa para solicitação 

de emissão de bilhetes que não observem a antecedência mínima de sete dias deve subsidiar a 

autorização da emissão. Uma vez autorizado pagamento das passagens, cabe a este NUEP 

operacionalizar a emissão.  

É importante ressaltar que a minuta da Portaria em trâmite, em seu artigo 29, pretende alterar o prazo 

de antecedência das solicitações para emissão de bilhetes aéreos para 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento, visando a economicidade. Ressalta-se, também, que foi elaborado e vem sendo utilizado 

o Formulário de Solicitação de Diárias e Passagens (documento disponível no SEI), no intuito de 

condensar informações, bem como suprir possíveis deficiências de informações necessárias à instrução 

dos processos, tais como as justificativas solicitadas.  

Cabe, ainda ressaltar que o NUEP foi criado no mês de janeiro de 2018, e somente iniciou sua atuação 

nos processos de instrução de solicitação de diárias e passagens a partir do mês de fevereiro de 2018.  

Salienta-se, ainda, que foi elaborado no início do ano de 2019 e vem sendo juntado aos processos 

administrativos, quando da sua conclusão no NUEP, documento denominado Lista de Verificação de 

Conformidade - Diárias e Passagens, que visa possibilitar a conferência e indicação dos 

procedimentos efetuados no decorrer dos processos de solicitação de diárias e passagens e que são 
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considerados imprescindíveis à conformidade dos trâmites regulares.  

O NUEP não atuou nos Processos administrativos 17.415/2017 e 18.047/2017, que são restritos. A 

unidade atual não possui acesso ao processo. 

21.700/2017 – A solicitação foi realizada no dia 11 de janeiro de 2018, por meio do Termo – 

Formulário de Solicitação, no campo “Tipo de Solicitação”. O evento foi realizado nos dias 19 a 22 de 

março de 2018, portanto a solicitação foi realizada com antecedência superior a sete dias.  

9.404/2018 – Não consta nos autos despacho prévio solicitando a emissão de passagens. Após convite, 

por meio da Ofício-Circular 06/18/GP/DTF, há despacho exarado pelo Gabinete da Presidência, no 

dia 17 de maio de 2018, no qual comunica o afastamento e autoriza o pagamento de diárias e 

passagens. Considera-se, para tanto a referida data como data da solicitação. O evento foi realizado 

no dia 25 de maio de 2018, portanto a solicitação foi realizada com antecedência superior a sete dias.  

7.158/2018 – Entende-se que a solicitação também foi realizada por meio da Decisão GPR, no dia 08 

de maio de 2018. O evento foi realizado nos dias 16 e 17 maio de 2018, portanto a solicitação foi 

realizada com antecedência superior a sete dias.  

8.481/2018 – A solicitação foi realizada por meio de Despacho do Gabinete da Corregedoria, no dia 

07 de maio de 2018. A visita foi realizada nos dias 14 e 15 de maio de 2018. Neste caso, a solicitação 

foi realizada com antecedência de sete dias. 

 Achado 3:  

NUEP/SEMA:  

Quando do envio das opções de voos aos participantes dos eventos este NUEP considera, entre outros 

critérios, as datas e os horários do início e do término do evento, em conformidade com o art. 26, 

caput, da Portaria GPR 1.923/2016.  

O §2º do mesmo artigo prevê que em caso de indisponibilidade de voos ou quando os horários 

disponíveis mostrarem-se inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 

horas, quanto da chegada ao destino, após as 23 horas, a passagem aérea poderá ser emitida para o 

primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término do evento, respectivamente. Assim, 

caso o evento se inicie pela manhã, ou termine no final do dia e não haja oferta de voos compatíveis 

com o que preconiza a Portaria, há a compra das passagens para o primeiro dia anterior ao início ou 

para o subsequente ao término do evento.  

Algumas vezes, o evento tem início na segunda feira ou é finalizado na sexta-feira, devido a estas 

situações, as emissões são realizadas para voos de ida aos domingos e de retorno aos sábados, 

amparadas pelo dispositivo supracitado, que foi o que ocorreu no caso dos processos 21700/2017 e 

9404/2018. 

 Em interpretação sistemática da norma vigente, e não isolada do artigo 4º, considera-se o §2º do 

artigo 26 como justificativa para a situação apresentada.  

Cumpre informar que, ao refletir sobre os procedimentos adotados neste Núcleo, iniciados no início do 

ano de 2018, alguns ajustes vêm sendo feitos, visando maior transparência e conformidade do 

processo, a exemplo de fazer constar nos despachos exarados pelo NUEP a justificativa apresentada 

acima, quando há a necessidade de compras de bilhetes para voos e de diárias que ocorram em finais 

de semana ou feriados, devido ao motivo já apresentado. 

O NUEP não atuou nos Processos administrativos 15.405/2017, 18047/2017, 18.873/2017, 

19.651/2017, 20.532/2017, 22.354/2017 e 1.084/2018. 

Manifestação da Unidade - Pós Relatório Preliminar: 

Cumpre salientar que, à exceção de alguns processos encaminhados para elaboração de estimativa, 

relativos a ações de capacitação realizadas fora do Distrito Federal, os processos administrativos são 
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encaminhados ao NUEP após autorizado, pelo ordenador de despesa, o custeio de diárias e/ou 

passagens aéreas. Desta forma, o documento “Extrato de Diárias e Passagens” é elaborado a partir 

dos registros realizados no sistema SICOMPWEB, após a emissão das passagens aéreas, 

contabilizando, por fim, o período das diárias a serem percebidas. 

Assim, na maioria das vezes, as informações ali constantes não se prestam a dar subsídio à tomada de 

decisão pelo ordenador de despesa.  

Quanto ao art. 4º da Portaria GPR 1923/2016, este trata da justificativa do afastamento que tenha 

início às sextas ou que inclua sábados, domingos ou feriados quando da proposta de concessão de 

diárias e passagens, portanto, quando da instrução do processo pelo interessado. Neste sentido, este 

NUEP fez constar como item específico do Formulário de Solicitação de Diárias e Passagens (item 3) a 

justificativa a ser prestada pelo servidor ou magistrado quando da solicitação do custeio.  

Ademais, este Núcleo adotou a prática de consignar em despacho, após as tratativas acerca da emissão 

de passagens e/ou registro das diárias, as justificativas para os casos em que os afastamentos 

configurem as situações elencadas no art. 4º da Portaria GPR 1923/2016 (vide PAs 13780/2019, 

13919/2019, 9598/2019 e 12935/2019). 

 Achado 4:  

NUEP/SEMA:  

A compra das passagens aéreas e a elaboração do Extrato de Diárias e Passagens são providenciados 

à medida que o processo administrativo de solicitação de diárias e passagens é enviado a este NUEP. 

Algumas vezes, quando informada a urgência, as servidoras acompanham o processo mesmo antes de 

sua chegada ao Núcleo, para realizar a aquisição das passagens, com a urgência que o caso requer, 

assim que autorizada a despesa.  

Após a realização de todos os procedimentos de competência do Núcleo, e a juntada dos respectivos 

documentos, o processo é enviado à SEOF, para emissão da Ordem Bancária e realização dos demais 

procedimentos referentes ao pagamento das diárias.  

Dessa forma, o pagamento das diárias está condicionado à elaboração do Extrato de Diárias e 

Passagens, que por sua vez, é realizado após a autorização da despesa.  

Assim, os pagamentos posteriores à data de afastamento ocorrem nos casos em que os processos são 

iniciados pelas áreas solicitantes em data próxima ao evento, e devido aos trâmites necessários.  

SUOFI/SEOF: 

Em resposta às evidências de que esta SUOFI tenha descumprido o prazo de cinco dias antecedentes 

ao deslocamento para pagamento das diárias, vedado o pagamento mais antecipado, conforme 

Portaria GPR 1.923/2016, art. 11, § 3º; apurou-se cada processo apontado nas evidências da 

auditoria, conforme se demonstra a seguir: 

  ENTRADA NO SERFIN       

PA Data Horário Emissão da OB Data Pagamento Data Viagem 

1046/2017 23/01/2019 14:45 28/01/2019* 28/01/2019 22/01/2019 

4718/2017 09/05/2017 18:33 10/05/2017 11/05/2017 10/05/2017 

12732/2017 28/09/2017 19:45 29/09/2017 02/10/2017 11/09/2017 

17415/2017 05/12/2017 16:46 06/12/2017 07/12/2017 06/12/2017 

18047/2017 25/09/2017 19:01 26/09/2017 27/09/2017 21/09/2017 

21700/2017 19/03/2018 13:01 19/03/2018 20/03/2018 18/03/2018 

22354/2017 09/11/2017 19:16 10/11/2017 13/11/2017 12/11/2017 
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7158/2018 21/05/2018 19:14 22/05/2018 23/05/2018 15/05/2018 

8481/2018 11/05/2018 18:44 14/05/2018 15/05/2018 14/05/2018 

* No exercício financeiro de 2019, com as mudanças no SIAFI 2019, passamos a emitir Ordem de Pagamento – OP, a qual só se 

torna Ordem Bancária – OB após o registro das assinaturas conjuntas do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesas no SIAFI, 

quando é liberado o recurso. 

Consoante demonstrado no quadro acima, verificou-se de fato violação à regra do prazo de pagamento 

das diárias nos processos apresentados, cujos pagamentos foram efetivamente realizados em data 

posterior à data da viagem. Contudo, é possível notar que 5 dos 9 processos relacionados (1046/2017, 

12732/2017, 18047/2017, 21700/2017 e 7158/2018) já chegaram a este SERFIN após a data da 

viagem.  

Quanto aos outros 4 processos (4718/2017, 17415/2017, 22354/2017 e 8481/2018), ressaltamos que a 

Ordem Bancária foi emitida no dia útil seguinte à chegada dos processos na SUOFI, sobretudo porque 

os processos chegaram à unidade no final do expediente anterior. Ressalta-se que, após a chegada do 

processo de pagamento a esta SUOFI, é iniciada análise de adequação pelo servidor e pelo supervisor 

responsável, seguido da solicitação de autorização prévia do Ordenador de Despesas para emissão da 

Ordem Bancária (rotina implementada após o início da gestão 2018/2020), procedimento sujeito à 

agenda do Presidente do TJDFT, o qual está fora do nosso escopo de gerência.  

Ademais, o pagamento apenas é efetivamente concretizado (remessa do recurso ao banco) depois de 

registradas as assinaturas conjuntas do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesas na referida 

Ordem Bancária por meio do SIAFI, procedimento que também não temos como intervir e está sujeito 

à agenda do Presidente do TJDFT. 

 Achado 5:  

NUEP/SEMA:  

A Portaria vigente (GPR 1923/2016) consigna no artigo 2º, inciso III, que a concessão e o pagamento 

de diárias pressupõem obrigatoriamente a comprovação do deslocamento e da atividade 

desempenhada.  

A comprovação do deslocamento se dá pela entrega dos cartões de embarque (ou por outros 

documentos vide art. 8º, § 2º, incisos I a III). Entretanto, a comprovação da atividade desempenhada 

tem se mostrado, na prática, de difícil aplicação nos casos de afastamentos, principalmente para 

representação institucional (reuniões de presidência, visita técnica, representação em atos fúnebres, 

representação em posses administrativas).  

Em virtude desta e de outras dificuldades em questões práticas, foram sugeridas alterações na redação 

da minuta de nova Portaria, que tramita por meio do PA 9476/2018. Uma das alterações diz respeito à 

questão apresentada.  

A atual versão da minuta da nova Portaria mantém a obrigatoriedade de apresentação do comprovante 

de deslocamento para todos os eventos e de comprovação da atividade desempenhada quando o 

deslocamento se der em razão de participação em ação educacional (art. 2º, incisos III e IV, doc. SEI 

0846409). Assim, comprovado o deslocamento para participação em eventos de representação 

institucional, restaria comprovada a participação da autoridade no evento.  

Salienta-se que, nos casos em que a comprovação de participação é necessária (ação educacional), o 

recebimento do documento de comprovação (declarações, certificados) fica à cargo da SEEF, sendo 

que este NUEP pode vir a solicitá-lo em virtude da exceção mencionada acima. 

O processo 9.404/2018 trata de representação institucional em reunião de trabalho com os Presidentes 

dos Tribunais de Justiça.  

O processo 4.338/2018 trata de representação institucional no Encontro Regional do Colégio Nacional 

de Ouvidores Judiciais (COJUD) Regiões Norte e Centro-Oeste.  
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O processo 7.158/2018 trata de representação institucional em reunião de Magistrados Coordenadores 

Estaduais do Fórum da Saúde da Saúde do CNJ.  

O processo 8.481/2018 trata de visita técnica ao “Cartório do futuro” do Tribunal de Justiça de São 

Paulo.  

O NUEP não atuou nos Processos administrativos 4.718/2017, 18.047/2017, 22.354/2017. 

Manifestação da Unidade - Pós Relatório Preliminar: 

Em manifestação anterior, este NUEP informou da possibilidade de a nova portaria não prever a 

obrigatoriedade de comprovação do afastamento para os casos de eventos de representação, dada a 

dificuldade de aplicação do dispositivo.  

Entretanto, assim como apontado no relatório preliminar da SECI, atentou-se aos termos constantes da 

Resolução 73/2009 do CNJ, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito do Poder 

Judiciário, que estabelece a comprovação da atividade desempenhada como critério a ser observado 

nos Tribunais. Por esta razão, tal alteração não mais foi considerada por este NUEP.  

Em que pese as dificuldades práticas encontradas, visando dar cumprimento ao normativo, este Núcleo 

elencou, na minuta da nova portaria de diárias e passagens, instruída no processo administrativo 

0009476/2018, o rol de documentos a serem providenciados e entregues pelos participantes dos 

eventos de representação em que tenha ocorrido custeio de diárias. Para elaborar a referida redação, 

utilizou-se como consulta o disposto na Instrução Normativa CNJ 10/2012 (art. 7º, incisos I e II e 

parágrafo único), que regulamenta, no âmbito do CNJ, a concessão de diárias e a emissão de 

passagens.  

Na tentativa de dar cumprimento ao normativo, sugere-se, que, por meio da presente auditoria, tal 

recomendação seja encaminhada para conhecimento do Gabinete da Presidência, da Corregedoria e 

da Secretaria-Geral, unidades usualmente demandantes de afastamentos para participação em eventos 

de representação, para que se atentem à importância da comprovação da atividade desempenhada.  

No que concerne à solicitação e juntada de comprovação do deslocamento pelos 

servidores/magistrados, informa-se que este NUEP, desde o início de sua atuação, cumpre a 

determinação. 

 Achado 6:  

NUEP/SEMA:  

O Núcleo de Emissão de Passagens e Registro de Diárias vem, desde sua criação no início do ano de 

2018, buscando implementar melhores práticas para o desenvolvimento de suas atribuições.  

Após repetidas leituras e interpretações da norma vigente, bem como a partir das experiências 

vivenciadas pelo Núcleo, alguns ajustes nos procedimentos vêm sendo realizados. Desta forma foi 

percebido que o modelo adotado de publicação que estava sendo utilizado até então não contemplava, 

nas publicações das diárias, todas as informações listadas pelo art. 3º da Portaria GPR 1.923/2016. A 

partir desta constatação nossos modelos foram alterados e passaram a constar também, as 

informações de cargo/função dos servidores, conforme se observa, por exemplo, nos documentos 

0897958 e 0906787 referentes aos processos 8.853/2019 e 5.282/2019 respectivamente. Ressaltando-se 

que os demais requisitos já eram observados por este Núcleo. 

 Achado 7:  

NUEP/SEMA:  

Buscando aperfeiçoar as atividades deste NUEP, em atenção ao apontado por essa Auditoria e em 

conformidade com o art. 8ª da Portaria GPR 1.923/2016, este Núcleo está procedendo à juntada aos 

autos dos e-mails de encaminhamento dos cartões de embarque enviados pelos servidores ou 

magistrados, visando consignar a data de entrega dos cartões.  
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Releva destacar que a entrega dos comprovantes de embarque, solicitados aos participantes por e-mail 

ou telefone, constituem uma das dificuldades enfrentadas pelo Núcleo. Muitos participantes não se 

atentam à informação, constante em e-mail enviado pelo NUEP, quando da emissão e envio dos 

bilhetes de passagens aéreas, de que deverão apresentar tal comprovante no prazo estipulado pela 

Portaria. Em virtude disto é comum a demora no encaminhamento destes documentos, ocorrendo 

algumas vezes a perda ou o descarte pelo passageiro.  

Apesar dos esforços do Núcleo para minimizar tais ocorrências, a unidade irá encaminhar os 

processos que ultrapassem o prazo estipulado às unidades dos servidores/magistrados, para juntada 

dos documentos, objetivando cumprir o exposto no parágrafo primeiro do art. 8ª da Portaria GPR 

1.923/2016. 

 Achado 8:  

NUEP/SEMA:  

Os dados do afastamento do servidor/magistrado são inseridos no Sistema SICOMPWEB, que está 

parametrizado para realização do cálculo das diárias. São registradas as datas e horários dos voos de 

ida e volta (quando há deslocamento aéreo) ou os horários da programação do evento (para os casos 

de custeio somente de diárias). Ao final do preenchimento dos dados, o sistema gera um arquivo em 

formato PDF, o Extrato de Diárias e Passagens.  

Atualmente, o referido documento traz, entre outros, campos com o valor unitário da diária, o valor 

unitário do auxílio alimentação (as diárias sofrem descontos correspondentes ao auxílio-alimentação, 

exceto aquelas eventualmente pagas em fins de semana e feriado), a quantidade de diárias, o valor do 

auxílio deslocamento, o valor total da diária [(valor da diária x qtde de diárias) – (valor do aux. Alim. 

x qtde a ser descontada) + valor do aux. Deslocamento], chamado de Subtotal, e outro campo, 

denominado “Limite LDO para a Diária”, que é o valor total, aplicando-se o limite imposto pela LDO 

para o período completo do custeio.  

A alteração foi realizada no sistema no ano de 2018, em decorrência de recomendação apresentada em 

auditoria realizada pelo CNJ, por meio do Redmine #13266. 

 Achado 9:  

NUEP/SEMA:  

Após autorização do Ordenador de Despesas para o custeio de diárias, assim que o processo é 

recebido pelo NUEP, são iniciadas as tratativas com a empresa de agenciamento de viagens, caso 

também haja custeio de passagens. Efetuada a compra das passagens, são registrados os dados no 

SICOMPWEB para elaboração do Extrato de Diárias e Passagens e, logo após, elaborado e enviado o 

extrato para publicação das diárias, no DJE, que só é disponibilizada no dia útil imediatamente 

posterior ao dia do envio. Neste sentido, os procedimentos a cargo do NUEP, são realizados 

prontamente à chegada do processo, condicionados à autorização do Ordenador de Despesas 

(Presidente). Assim, a publicação tardia somente ocorre em virtude do trâmite do processo pelas 

unidades.  

O NUEP não atuou nos processos 4.718/2017, 12.732/2017 e 15.405/2017. No processo 1.191/2018, o 

NUEP somente atuou a partir de março de 2018, quando houve solicitação de substituição dos 

participantes no evento. O processo foi encaminhado à COMP na data de 07 de março de 2018, mesmo 

dia em que a publicação foi enviada ao DJE, sendo disponibilizada no dia seguinte (08/03/2018). 

 Achado 10:  

NUEP/SEMA:  

Os dados de diárias e passagens disponíveis no Portal Transparência são alimentados pelos registros 

feitos no SICOMPWEB. Tal Sistema vem sendo aperfeiçoado, desde a criação do NUEP, para que 

efetue os cálculos em consonância com o normativo vigente. Neste sentido, o Sistema foi parametrizado 
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para gerar os descontos decorrentes do art. 22 da Portaria 1.923/2016 (auxílio alimentação) e, mais 

recente, para que não seja descontado o mesmo auxílio nos casos de diárias que ocorram aos sábados, 

domingos ou feriados.  

No caso do PA 21700/2017, a diferença verificada de R$ 40,19 a maior, entre a Ordem Bancária e o 

Extrato de Diárias e Passagens, se refere ao domingo, dia em de início do período de afastamento. Tal 

registro foi efetuado antes do Sistema reconhecer a data como isenta do desconto do auxílio 

alimentação. Foi realizada atualização nos registros das referidas diárias e verificou-se que o desconto 

continua sendo realizado. Será verificada junto à unidade responsável pela manutenção do Sistema, a 

possibilidade de correção do referido dado. 

Ademais, no mesmo processo foi verificado registro incorreto no valor da passagem do servidor Luís 

Felipe P. Pasturczak, cujo dado foi corrigido no referido sistema e, consequentemente, no Portal 

Transparência.  

Quanto ao PA 7158/2018, verificou-se que a diferença é de R$ 0,01 (um centavo) a menor entre os 

dados do Portal Transparência, a Ordem Bancária e o Extrato de Diárias e Passagens. Esta diferença 

ocorre, possivelmente, devido a arredondamentos feitos pelo Sistema. Em atenção a este achado, 

informa-se que foi aberta solicitação, por meio do Redmine #16806, para que seja verificada a 

inconsistência. 

No caso do PA 1191/2018, informa-se que o registro das diárias foi feito, inicialmente pela 

Secretaria-Geral - SEG (doc. SEI 0372593). Após autorizada a substituição do magistrado José Jacinto 

Costa Carvalho pela magistrada Gláucia Barbosa Rizzo da Silva, as tratativas foram feitas pela 

COMP/NUEP, não tendo ocorrido a exclusão do registro anterior do magistrado, tal ajuste foi 

efetuado, e os dados encontram-se corretos no Portal Transparência.  

O NUEP não atuou nos processos administrativos 12732/2017, 18047/2017, 20532/2017 e 22354/2017.  

Cumpre informar que o SICOMPWEB reconhece as matrículas e nomes dos servidores do Tribunal por 

meio do Sistema do RH, dados estes que são, por sua vez, demonstrados no Portal Transparência, 

entretanto, o mesmo não é possível nos casos de colaboradores ou colaboradores eventuais, visto que 

não possuem vínculo com esta Casa. 

Manifestação da Unidade - Pós Relatório Preliminar: 

Diante da recomendação para correção dos registros, solicita-se elencar os processos aos quais se 

referem o Achado X cujas incorreções ainda não foram sanadas.  

Cumpre informar que este NUEP deve proceder à correção de registros relativos ao seu período de 

atividade, para que não haja alteração no histórico de criação e registro de processos realizados por 

outros servidores e setores, cuja responsabilidade pelos atos praticados não cabem a este NUEP. 

Ainda, ressalta-se que a alteração, no sistema SICOMPWEB, de valores de registros antigos demanda 

grande esforço, uma vez que todos os cálculos realizados pelo sistema utilizam valores parametrizados 

para a data na qual o processo foi instruído, e esses valores (limites impostos pela LDO, auxílio-

alimentação e subsídio de desembargador do TJDFT, por exemplo) não são estanques no tempo, pois 

sofrem atualizações. 

 Achado 11:  

NUEP/SEMA:  

Em atenção a este achado, informa-se que foi aberta solicitação, por meio do Redmine #16766, para 

que sejam disponibilizados nos Extratos de Diárias e Passagens o nome e a matrícula e do servidor que 

efetuou o registro dos dados no Sistema SICOMPWEB, bem como a data da elaboração do documento 

e o setor responsável pela elaboração.  

Informa-se que compete ao ordenador de despesa autorizar o pagamento das despesas com passagens 
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aéreas e diárias. Após elaboração e juntada aos autos do Extrato e demais documentos, o servidor 

responsável, bem como o gestor do NUEP e a coordenadora da COMP, unidade à qual o NUEP está 

subordinado, assinam conjuntamente os despachos de juntada e encaminhamento. 

 Achado 12:  

NUEP/SEMA:  

No Portal Transparência ficam registradas as ocorrências (diárias e passagens), por ordem de registro 

no Sistema, onde aparecem informações relativas aos participantes, trecho da viagem, respectivos 

eventos, número de PA, período do afastamento, valores de diárias e passagens (se houver) e 

quantidade de diárias. Ao final, o quadro apresenta o número total de ocorrências e abaixo, dentre as 

ocorrências registradas, os números de ocorrências referentes a servidores, magistrados e sem vínculo 

(colaboradores). 

Manifestação da Unidade - Pós Relatório Preliminar: 

Com relação ao Achado XII, que relata registros no Portal da Transparência considerando o mesmo 

magistrado na apuração total de ocorrências de diárias e passagens, informa-se que este NUEP, em 

contato com a unidade responsável pelas adequações das informações constante no Portal 

Transparência, está providenciando alterações no portal, para que os quantitativos de Efetivos, 

Magistrados e Sem Vínculo prevejam números totalizados por matrícula. 

Análise da Equipe de Auditoria: 

1. Considerando as providências que estão sendo adotadas em relação à elaboração de uma 

nova portaria para regulamentar a concessão e o pagamento de diárias e passagens no 

âmbito deste Tribunal de Justiça - Processo SEI 9476/2018, acolhe-se a justificativa 

apresentada pelo NUEP, ressaltando-se, porém, que a efetividade dessas medidas será objeto 

de verificação por ocasião do monitoramento da auditoria; 
 

2. Observa-se que o setor vem implementando ações com vistas à otimização dos processos de 

trabalho, a exemplo da utilização de Formulário de Solicitação de Diárias e Passagens; 

proposta de edição de nova portaria de regulamentação alterando o prazo de antecedência 

das solicitações para emissão de bilhetes aéreos de sete para quinze dias; e elaboração do 

documento “Lista de Verificação de Conformidade - Di rias e Passagens”  Diante do 

exposto, acolhe-se a justificativa apresentada, ressaltando-se, porém, que a efetividade das 

medidas adotadas será objeto de verificação por ocasião do monitoramento desta    

auditoria; 
 

3. De acordo com o NUEP, no Formulário de Solicitação de Diárias e Passagens foi inserido 

um item específico para a justificativa a ser apresentada pelo servidor ou magistrado quando 

da solicitação do custeio. 

Além disso, o Núcleo informou que, após as tratativas acerca da emissão de passagens e/ou 

registro das diárias, passou a consignar em despacho as justificativas para os casos em que 

os afastamentos configurem as situações elencadas no art. 4º da Portaria GPR nº 1923/2016.  

Dessa maneira, considera-se atendida a recomendação, ressaltando-se que a efetividade das 

medidas adotadas será objeto de verificação por ocasião do monitoramento desta auditoria; 
 

4. Depreende-se das informações apresentadas que os casos verificados de pagamentos de 

diárias efetuados fora do prazo de cinco dias antecedentes ao deslocamento estão associados 

ao trâmite dos processos, principalmente, quando iniciados pelas áreas solicitantes em data 

próxima ao evento. As diárias concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, 

inclusive a referente ao dia de término do evento, devem ser pagas antecipadamente, 

ressalvadas as exceções previstas no art. 11 da Portaria GPR nº 1.923/2016, alterada pela 

Portaria GPR nº 1664/2017. Dessa maneira, na proposta de encaminhamento constará uma 

orientação à Secretaria Geral para que se dê ciência às demais unidades administrativas do 
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TJDFT sobre a necessidade de observância aos dispositivos previstos na Portaria GPR nº  

1.923/2016, alterada pela Portaria GPR nº 1.664/2017, em especial quanto aos prazos 

estabelecidos, a fim de que os procedimentos administrativos sejam realizados em tempo 

hábil; 
 

5. Considerando a manifestação do NUEP, acolhe-se a justificativa apresentada, ressaltando-

se, porém, que a efetividade das medidas adotadas será objeto de verificação por ocasião do 

monitoramento desta auditoria; 
 

6. Considerando as informações prestadas pelo NUEP acerca das alterações realizadas no 

modelo adotado de publicação, acolhe-se a justificativa apresentada, ressaltando-se que a 

efetividade das medidas adotadas será objeto de verificação por ocasião do monitoramento 

desta auditoria; 
 

7. De acordo com as informações prestadas pela Unidade, estão sendo adotadas medidas para o 

aperfeiçoamento das atividades desempenhadas, a exemplo da juntada da cópia dos e-mails 

de encaminhamento dos cartões de embarque enviados pelos servidores ou magistrados nos 

respectivos processos, a fim de registrar data de entrega dos documentos. Além disso, o 

setor informou que nos casos em que for ultrapassado o prazo de cinco dias estabelecido no 

art. 8° da Portaria GPR nº 1.923/2016, os processos serão encaminhados às unidades dos 

servidores/magistrados, para juntada dos documentos. Dessa maneira, acolhe-se a 

justificativa apresentada, ressaltando-se, porém, que a efetividade das medidas adotadas 

pelo NUEP será objeto de verificação por ocasião do monitoramento desta auditoria; 
 

8. Diante dos esclarecimentos e da alteração realizada no Sistema SICOMPWEB, no exercício 

de 2018, acolhe-se a manifestação da Unidade, ressaltando-se, porém, que a efetividade das 

medidas adotadas será objeto de verificação por ocasião do monitoramento desta auditoria; 
 

9. O NUEP informou que atuou apenas no PA 1.191/2018, em que foi observada a ocorrência 

de substituição dos participantes no evento, acrescentando que os procedimentos são 

realizados prontamente à chegada do processo, atribuindo a publicação tardia ao trâmite do 

processo pelas unidades. Diante dos esclarecimentos, caberá, na proposta de 

encaminhamento, orientar a Secretaria Geral para que se dê ciência às demais unidades 

administrativas do TJDFT sobre a necessidade de observância aos dispositivos previstos na 

Portaria GPR nº 1.923/2016, alterada pela Portaria GPR nº 1.664/2017, em especial quanto 

aos prazos estabelecidos, a fim de que os procedimentos administrativos sejam realizados 

em tempo hábil; 
 

10. Considerando a manifestação do NUEP, acolhe-se a justificativa apresentada, ressaltando-

se, porém, que a efetividade das medidas que estão sendo adotadas será objeto de 

verificação por ocasião do monitoramento desta auditoria; 
 

11. Considerando que a unidade está providenciando as alterações nos Extratos de Diárias e 

Passagens, a fim de que sejam disponibilizados o nome e a matrícula do servidor que 

efetuou o registro dos dados no Sistema SICOMPWEB, bem como a data da elaboração do 

documento e o setor responsável pela elaboração, acolhe-se a justificativa, ressaltando-se 

que a efetividade das medidas adotadas será objeto de verificação em auditorias futuras; 
 

12. Considerando que a unidade está providenciando junto com a Unidade responsável as 

adequações das informações disponibilizadas no Portal Transparência, acolhe-se a 

justificativa, ressaltando-se que a efetividade das medidas adotadas será objeto de 

verificação em auditorias futuras; 
 

13. Conforme determina o § 2º, do art. 11 da Portaria GPR nº 1.923/2016, alterada pela 

Portaria GPR nº 1664/2017, somente será permitida a concessão de diárias nos limites dos 

recursos orçamentários do exercício em que se iniciar o afastamento. Em consulta 

realizada junto a Subsecretaria de Orçamento e Finanças - SUOFI foi informado que para 
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o exercício são empenhadas as dotações orçamentárias para despesas administrativas, nas 

quais se incluem as diárias. O Gabinete da Presidência, por sua vez, adota rotinas de 

trabalho para verificar a existência de recursos, previamente à autorização para o 

pagamento da despesa. Desse modo, embora nas amostras de procedimentos 

administrativos relativos a eventos de representação não tenham sido identificadas 

informações sobre a disponibilidade orçamentária, observou-se que as unidades 

responsáveis possuem controles internos para atender os dispositivos legais no tocante à 

existência de recursos orçamentários suficientes para o pagamento de diárias, no exercício 

em que se iniciou o afastamento, motivo por que deixou-se de emitir recomendação sobre 

esse achado. 

Orientações/Recomendações: 

As justificativas apresentadas pelo NUEP foram acolhidas, restando apenas uma orientação a 

ser encaminhada à Secretaria Geral do TJDFT. 

Providências, ainda, estão sendo adotadas em relação à elaboração de uma nova portaria que 

regulamenta a concessão e o pagamento de diárias e passagens no âmbito do TJDFT por meio 

do PA SEI 9476/2018.  

À SEG: 

No sentido de cientificar as demais unidades administrativas do TJDFT sobre a necessidade de 

observância aos dispositivos previstos na Portaria GPR nº 1.923/2016, alterada pela Portaria 

GPR nº 1.664/2017, em especial quanto aos prazos estabelecidos, a fim de que os 

procedimentos administrativos sejam realizados em tempo hábil. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Recomendação ATENDIDA:  

A SEG cientificou as unidades responsáveis quanto à necessidade de observância aos 

dispositivos previstos na Portaria GPR nº 1.923/2016, alterada pela Portaria GPR nº 

1.664/2017, em especial quanto aos prazos estabelecidos, a fim de que os procedimentos 

administrativos sejam realizados em tempo hábil.  

Determinou, ainda, que a nova proposta de regulamentação da concessão e pagamento de 

diárias e passagens aéreas, objeto do PA SEI 0009476/2018, seja previamente encaminhada à 

avaliação da Secretaria de Auditoria Interna, despacho SEI 1092033. 

Situação: Auditoria concluída e com monitoramento programado para ser realizado no 

exercício de 2020. 

Conclusão: Concluiu-se que, de modo geral, os procedimentos administrativos relativos às 

concessões de diárias e passagens a magistrados, servidores e colaboradores eventuais são 

realizados em conformidade com a legislação vigente e normas aplicáveis, e os controles 

internos administrativos são adequados e suficientes. A efetividade das medidas adotadas pelas 

unidades auditadas será objeto de verificação por monitoramento no exercício de 2020. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade - Compras e Contratações Realizadas em 2017 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 000794/2019 
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Período de Abrangência: 2017 

Objetivo: Avaliar a conformidade dos atos e procedimentos utilizados na fase interna de 

contratações para compras de bens e serviços, com o fim de verificar a conformidade com os 

normativos em vigor. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência/Insuficiência de artefatos capazes de demonstrar a realização de estudos 

preliminares às contratações; 

2. Ausência de previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 

Suspensas; 

3. Substituição de “termo de contrato” por “nota de empenho” em desacordo com o disposto 

no § 4º do Art. 62 da Lei nº 8.666/1993 c/c com a jurisprudência do TCU; 

4. Ausência de cláusula essencial em Anexos à Nota de Empenho. 

Resposta da unidade auditada: 

 Achado 1  

COORSEG:  

PA 14.829/2017:  

“Os estudos preliminares para aquisição de Munição CBC .40 S&W Treina EOPP 180GR NÃO 

TÓXICA e Munição CBC .40 S&W EXPO 155GR GOLD HEX constantes consoante doc. 0175597 do 

referido PA.  

Com efeito, no referido documento (0175597) encontra-se previsto o quantitativo e a justificativa, além 

da especificação técnica, das munições a serem adquiridas. Tais informações estão previstas, também, 

no Ofício GPR 27237/2017 (doc. 0175600) e no despacho COORSEG (doc. 0224719). Ademais, as 

informações referentes à viabilidade da contratação e riscos da não aquisição do objeto constam do 

Projeto Básico (doc. 0175072).  

Nesse ponto, cumpre pontuar que o PA em análise é de julho de 2017 e a Emenda Regimental que 

ajustou o Regimento Interno Administrativo desse Tribunal de Justiça, tornando obrigatória a presença 

dos Estudos Técnicos Preliminares nos processos de contratação, é de 17 de abril de 2018 (Emenda 

Regimental n. 5).  

A valer, quando da elaboração do estudo técnico, não havia padronização desse Tribunal de Justiça ou 

norma da Casa acerca do que os estudos preliminares deveriam contemplar, motivo pelo qual o 

documento foi elaborado de forma sucinta. 

Não obstante, informações complementares foram fornecidas no Despacho COORSEG (doc. 0224719) 

e foi autorizada contratação.  

Destaca-se, inclusive, que a Secretaria de Recursos Materiais – SEMA em seu despacho (doc. 

0177131) afirma que “em análise à documentação anexada, verificou-se: a) Formulário – Projeto 

Básico (Bens de Consumo ou Permanentes) 0175072; b) Declaração de Exclusividade 0175126; c) 

Estudo Técnico 0175597; (...)”.  

A CJA, em seu parecer 207/2017 (doc. 0219480), também cita o Estudo Técnico anexado aos autos, 

manifestando-se pela possibilidade de se proceder à contratação objeto do processo ”  

PA 17.105/2017:  

“Em que pese tais estudos não terem sido realizados nos moldes da Portaria GPR 1.944/2016, os 



41 
 

métodos e cálculos utilizados para a definição dos quantitativos de itens foram explanados em 

despacho à CPL constante da fl. 202. 

Frise-se ainda, que a publicação da GPR 1944/2016, é posterior à data de protocolização e elaboração 

dos estudos do projeto básico do P.A em comento, portanto, tal exigência não havia à época.” 

COPAT: 

PA 19.353/2016: 

Esclarecemos que apesar do PA 19.353/2016 ter sido formalizado inicialmente sem destacar os 

respectivos Estudos Técnicos Preliminares, vale salientar que fizemos retificações e incluímos os 

elementos necessários no decorrer da instrução do referido processo, observando as diretrizes e 

condicionantes da Política de Sustentabilidade do TJDFT - Portaria 64/2017 e, em especial, da 

metodologia de cálculo prevista na Portaria GPR 1944/2016 (despachos às fls. 146150) nos despachos 

e nas próprias versões do Projeto Básico do procedimento em análise (fls. 83/99; 193/216 e versão 

final às fls. 223/247- verso), destacando as soluções alternativas, as especificações e as normas 

técnicas exigidas, as pesquisas preliminares de preços com o propósito de atestar a viabilidade da 

proposta, além dos respectivos projetos (leiautes) das áreas demandantes a contemplar, no caso, em 

especial, dos Cartórios de Varas e Juizados do Fórum de Taguatinga que se encontravam em reforma e 

os móveis objeto da proposta serviriam para complementar o mobiliário já existente.  

No decorrer da instrução, ainda em relação às etapas de estudos preliminares, também vale ressaltar 

que chegamos a sugerir que o procedimento em análise, processo na versão impressa (processo físico), 

fosse reiniciado por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI exatamente com o 

propósito de corrigirmos algumas inconsistências que constavam da proposta inicial (projeto às fls. 

02/70) e que, inclusive, seria a oportunidade de detalharmos de forma adequada para redução de itens 

antes existentes, demonstrando e promovendo a desejada economia de recursos nas aquisições 

pretendidas. 

Porém, na ocasião, devido ao tempo exíguo para efetivação do pretendido Registro de Preços e 

atendimento das demandas em tempo hábil, observando orientações e estratégias da própria Secretaria 

de Recursos Materiais - SEMA, consoante despacho da COPAT às fls. 111/113 e da SEMA às fls. 128 e 

fls. 217/220, a COPAT prosseguiu com a instrução no formato convencional, mas sempre incluindo os 

elementos essenciais aos referidos estudos técnicos preliminares, justificativas, motivações e demais 

condições e elementos necessários à adequada demonstração da viabilidade da proposta de Registro 

de Preços.    

Vale ressaltar também que os Estudos Técnicos Preliminares objeto deste PA 19.353/2016, da mesma 

forma que vários outros registros de preços que foram formalizados ao longo dos últimos 12 anos, a 

exemplos dos seguintes procedimentos:  PA 17.202/2006; PA 8.8827/2007; PA 7.997/2008; PA 

14.958/2012 (ARP 35/2013); PA 18.409/2014 (ARP 140/2015), resultaram de Estudo iniciado em 2006 

e que se encontram no  PA 9708/2006, regulamentado conforme Portaria Conjunta 0005/2007 –, que 

resultou no projeto de modernização do mobiliário e dos ambientes de trabalho – PROMOB-TJDFT.  

Inclusive, entendemos que vale destacar, que do citado Estudo constam as justificativas e os mesmos 

padrões de especificações e modulações que até a presente data são adotados pelo TJDFT  com as 

definições das metodologias de concepção, destinação e instalação, condicionadas aos critérios de 

ergonomia aplicados a mobiliário corporativo, observando as áreas de circulação interna (NBR 9050), 

elaboração prévia e aprovação de arranjos físicos (leiautes), além de outras condicionantes e normas 

pertinentes à ergonomia dos postos e superfícies de trabalho (NR 17 do MTE, NBR/ABNT 13.960/2006, 

13.962/2006, 13.964/2006 e versões subseqüentes), normas técnicas aplicáveis e que são passíveis de 

auxiliar na verificação da qualidade, ensaios técnicos de resistência, durabilidade e conformidade dos 

materiais objeto das contratações decorrentes do Registro de Preços em questão.  

Os referidos estudos prévios foram desenvolvidos por iniciativa da COPAT (à época SUPAT) no 

decorrer dos exercícios de 2005 e 2006 em parceria com outras áreas técnicas deste TJDFT, a saber: 

Engenharia e Arquitetura, Administração  Predial, Manutenção Elétrica, Manutenção de rede lógica – 
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dados e voz, SEAP/SUMAN/SERMEL, SETI/SEREDE), considerando as efetivas necessidades de 

aproveitamento dos espaços disponíveis, áreas de atendimento ao público e com enfoque principal no 

bem-estar dos servidores e magistrados e na mitigação dos desgastes físico, psicológico e cognitivo. 

Os resultados das contratações constantes do PA 19.353/2016, aprovadas pelo Comitê de Contratações 

e conforme necessidades e demandas apontadas no respectivo Projeto Básico podem ser aferidas nos 

seguintes processos acessórios, no SEI e ARP da Ata de Registro de Preços 068/2018 (doc. 0464502): 

PA 5931/2018 (autorização do COC, doc. 0459979): Contratos: 70/2018 e 165/2018: mobiliário 

instalados  nos seguintes setores: 3º Juizado Especial Cível, 4ª Vara Cível, 1ª Vara de Família, Órfãos 

e Sucessões, VETE – todas no Fórum de Taguatinga, Cartório dos Juizados Especiais Cíveis de 

Brasília e Cartório Judicial Unificado ( Cartório do Futuro) – Bloco 03, do Fórum Júlio Leal e nos 

Cartórios Judiciais Unificados 01 e 02, do Fórum Joaquim Neto (FMA) e no PA 10.561/2018 (Contrato 

nº: 143/2018 – conjunto de mobiliário do Gabinete da Desembargadora Nilsoni d Freitas Custódio) 

Assim, diante do exposto, entendemos que os elementos pertinentes aos estudos técnicos preliminares 

encontram-se presentes no processo em análise, pelos quais procuramos demonstrar a viabilidade da 

contratação, as cautelas e medidas de sustentabilidade, as etapas de regular elaboração de projeto 

básico, termo de referência, edital e contrato(s) constando cláusulas que preservam o TJDFT no caso 

de eventual apontamento do órgão de controle externo. 

PA 13.464/2017: 

(...) O estudo técnico foi realizado pela COPAT, mas não houve a consolidação do estudo em um 

documento denominado Estudo Técnico Preliminar – ETP. No entanto, as informações exigidas no 

ETP constam do projeto básico e de outros documentos incluídos nesse PA, que demonstram que a 

COPAT adotou todas as providências necessárias a uma contratação vantajosa financeiramente e 

totalmente adequada às necessidades e metas do Tribunal. 

(...) É certo que o ETP é uma ferramenta importante de planejamento, mas a ausência do documento 

não significa que os estudos necessários à contratação não foram efetuados por esta coordenadoria. 

Todas as informações constantes do processo e o êxito na contratação justificam essa afirmação. 

Excluindo-se a possibilidade de apontamentos por parte do órgão de controle externo, consideramos 

que nenhum dos efeitos/consequências do achado se aplica a essa contratação: o projeto básico e o 

contrato continham as cláusulas essenciais à contratação; a necessidade da contratação foi expressa 

em termos do negócio do Tribunal; não houve comprometimento da viabilidade técnica da contração. 

E, sobretudo, a solução obtida resultou em uma economia mensal de R$ 183.583,22 ao Tribunal, nos 

quatro primeiros meses, visto que o aluguel do imóvel do SIG totalizava 228.583,22 e o do STRC, 

45.000,00. Nos meses seguintes, a economia foi de 173.583,22. A economia anual foi de R$ 

2.122.998,64, em total consonância com a política de redução de gastos determinada pela 

Administração Superior. 

 Achado 2  

Sem Manifestação. 

 Achado 3  

A respeito do prazo de 60 (sessenta) dias para entrega das munições, essa Coordenadoria destaca que 

a lei não informa a temporalidade a ser considerada para entrega imediata.  

Salienta que o acordão do TCU citado pela auditoria, o qual adota o critério de até 30 (trinta) dias 

como marco temporal a ser considerado para entrega imediata é de 2018, enquanto o referido PA 

auditado é de 2017 (PA 14.829/2017).  

Não obstante, considerando a análise da equipe de auditoria, esta Coordenadoria adotará, no futuro, a 

temporalidade indicada pelo TCU, para os casos de compras de bens com entrega imediata. 

 Achado 4  



43 
 

COORSEG  

PAs 6.859/2017 e 14.829/2017:   

“Tendo em vista o teor do parágrafo segundo do Art. 62 da Lei 8.666/1993, a Unidade técnica 

responsável pela aquisição entendeu que não caberia incluir no anexo à nota de empenho cláusulas de 

responsabilidades das partes, em virtude de que se tratava de material de consumo com fornecimento 

imediato. Por isso, entendeu-se que a execução contratual se findaria no momento do recebimento 

definitivo do material, aplicando-se a partir desse momento as normas do Código de Defesa do 

Consumidor, a exemplo da garantia do fabricante e dos prazos para devolução. 

Não obstante, considerando a análise da equipe de auditoria, esta Coordenadoria adotará as 

recomendações do presente relatório de auditoria nas futuras aquisições”. 

SEEF/SUEDI  

PA: 13.817/2017:  

(...)  

“Em que pese a ausência de previsão de obrigações da contratada no documento denominado de 

Anexo da Nota de Empenho, foram acostados aos autos o Folder do Evento (doc. SEI 0167070) e a 

Ficha de Solicitação de Participação (doc. SEI 0167076) que integram o objeto da contratação e, 

ainda, constam os objetivos do Programa, bem como o local da realização do evento, horários, datas e 

carga horária do evento. Dado que as referidas informações constarem no site da organizadora, bem 

como terem sido juntados aos autos do processo a proposta da empresa (doc. SEI 0171473), o 

Formulário de Contratação Direta (doc. SEI 0190648) e o Anexo da Nota de Empenho (doc. SEI 

0190649), esta Escola considerou que o conjunto dos documentos vinculam a empresa a cumprir o com 

o cronograma publicado, uma vez que, a própria organizadora prevê em sua “Ficha de Solicitação de 

Participação” que é considerado como princípio básico o rígido cumprimento na integralidade da 

participação no exato período previsto nos seguintes termos: (...) exigência de 100% de presença do 

participante em todas as atividades, sem exceção. Considerando ser este um princípio do programa, 

caso não haja disponibilidade para sua participação integral na data indicada, recomendamos a 

escolha de nova data. (DOC. SEI 0167076 – PA 13.817/2017). 

Cabe apontar a contratação em pauta se trata de adesão a um serviço oferecido pela empresa ao 

público em geral, cabendo ao TJDFT apenas aceitar, no ato da contratação, as especificações 

constantes no folder de divulgação do evento e que a organizadora do evento não prevê outras 

responsabilidades, uma vez que a sua obrigação seria a estrita execução do curso, no exato período 

previsto. 

Não obstante esse entendimento, esta Escola pode, para contratações dessa natureza, inserir as regras 

constantes nos documentos mencionados, transcrevendo-os ao Anexo da Nota de Empenho, caso seja 

necessário”. 

Orientações/Recomendações: 

1. Recomendar que, em futuras contratações, as auditadas e demais unidades administrativas 

do TJDFT, demandantes de contratações, independentemente do objeto, modalidade ou tipo 

de licitação, inclusive nas dispensas e inexigibilidades: 

a) realizem estudos preliminares, a partir da elaboração de artefatos, capazes de 

demonstrar adequadamente: a relação entre a demanda existente e a necessidade da 

contratação; a análise das soluções de mercado e a justificativa da necessidade em 

termos do negócio do Tribunal; a análise do risco e a viabilidade da contratação; os 

critérios ou requisitos de sustentabilidade; o cálculo das estimativas, indicando a 

fórmula e metodologia utilizada, acompanhada dos documentos que lhe dão suporte; e 

que permitam a adequada elaboração do projeto básico ou termo de referência, do 

instrumento convocatório e do termo de contrato (ou documento equivalente), em 
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cumprimento ao Art. 6º, inciso  IX,  inciso  II do § 7º do Art. 15, da Lei nº 8.666/1993, 

aos itens 9.1.21.2 e  9.1.21.3 do Acórdão nº 2.743/2015 – TCU – Plenário e às 

disposições atuais do RIA;   

b) justifiquem nos autos do processo, quando for o caso, a desnecessidade ou 

impossibilidade da elaboração de algum dos artefatos e/ou conteúdo indicados nos 

normativos pertinentes. 
 

2. Ratificar recomendação à CPL no sentido de adotar ou reforçar mecanismo de controle 

interno visando garantir a inclusão nos editais/convites de licitação previsão de consulta, na 

fase de habilitação, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIAI); 
 

3. Recomendar à COORSEG que adote ou reforce mecanismo de controle interno visando 

garantir que a substituição de termo de contrato por nota de empenho se dê apenas para os 

casos em que a entrega imediata e integral do objeto possa ocorrer em até 30 (trinta) dias a 

partir da solicitação do contratante, consoante o § 4º do Art. 62 c/c § 4º do Art. 40, ambos da 

Lei nº 8.666/1993 e com o item 9.1.2 do Acórdão nº 1.234/2018 – TCU – Plenário; 
 

4. Recomendar às unidades envolvidas que, em caso de substituição de termo de contrato por 

nota de empenho, incluam no anexo à nota de empenho cláusula indicativa de 

responsabilidades das partes contratantes, em cumprimento ao disposto no § 2º do Art. 62 

c/c inciso VII do Art. 55 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das demais cláusulas essenciais 

previstas nos incisos I a VII, XII e XIII do Art. 55, no que couber, justificando nos autos, a 

desnecessidade de alguma delas em face do objeto contratado. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Todas as recomendações foram consideradas ATENDIDAS conforme relatório de 

monitoramento, PA SEI 000794/2019, 1209708. 

Situação: Auditoria e monitoramento concluídos no exercício de 2019. 

Conclusão: As recomendações apontam para contratações futuras; e foram encaminhadas para 

ciência das unidades auditadas. Dessa forma, em futuras auditorias que versem sobre o tema, 

serão analisadas o adimplemento dessas recomendações. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade - Aplicada às Contratações de Mão de Obra 

Terceirizada, com Enfoque no Instrumento Convocatório. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0002234/2019 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 31/05/2019 

Objetivo: Avaliar se a minuta de edital, minuta de contrato e minuta da Planilha de Custos e 

Formação de Preços - PCFP correspondem às regras e diretrizes do procedimento de 

contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, conforme dispõe a IN nº 5/2017 – MPDG e instruções do TJDFT, bem como se 

há controles internos administrativos existentes para mitigar os riscos nas contratações de mão 

de obra terceirizada. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência de fluxograma/mapeamento dos processos de trabalho; 
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2. Não observação do princípio da segregação de funções no gerenciamento das contratações. 

Resposta da unidade auditada: 

 Achado 1: 

SERMAN:  

“Dadas as características do setor, é mais necessária a concentração do foco de trabalho em três 

vertentes principais: instrução das renovações contratuais, aprimoramento contínuo dos contratos e 

fiscalização de campo. As duas primeiras estavam sendo desenvolvidas pelo setor. A terceira foi 

iniciada apenas neste mês, possibilitada apenas pela chegada dos técnicos eletromecânicos que 

auxiliarão o engenheiro mecânico nas inspeções de campo. Quanto a demais procedimento, é 

necessário primeiramente o fortalecimento dessas três atividades principais.”  

CPL:  

“Inicialmente, houve mapeamento dos processos de trabalhos desta Unidade em conjunto com a equipe 

técnica da SEPG. Atualmente, esse processo está em fase de homologação. Ato contínuo, com base 

nesses dados, serão elaborados os controles internos.”   

 Achado 2: 

“Dado o volume elevado número de contratos (15) e o restrito número de servidores (apenas 5), se 

torna inviável trabalhar com a segregação de funções, sob pena de inviabilizar as atividades do setor e 

consequentemente o funcionamento do Tribunal.” 

Orientações/Recomendações: 

1. À SEAP/SUMAN/SERMAM, que adote procedimentos de mapeamento dos processos de 

trabalho no âmbito da gestão administrativa, a fim de organizar e dar visibilidade às 

atividades inerentes ao processo de contratação de mão de obra terceirizada; 

2. À SEAP/SUMAN/SERMAM, que assegurem a tomada de decisões com segregação de 

funções. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

1. EM ATENDIMENTO – A unidade auditada informa que está providenciando o 

mapeamento de processos; 
  

2. EM ATENDIMENTO – A unidade auditada informou que “dado o volume elevado de 

contratos (15) e o restrito número de servidores (apenas 5), se torna inviável trabalhar com a 

segregação de funções, sob pena de inviabilizar as atividades do setor e consequentemente o 

funcionamento do Tribunal”   
 

A SUMAN solicitou avaliação da Administração Superior quanto ao possível 

redimensionamento de servidores lotados no Serviço de Manutenção Mecânica - SERMAN, 

porém o pedido foi indeferido. 

A Administração alegou que a ausência de mapeamento de rotinas demonstra haver 

necessidade de melhorias técnicas antes de qualquer exame do pedido de ampliação de quadros 

de pessoal. Isso porque o próprio processo de elaboração dos fluxogramas de trabalho pode 

permitir que a SUMAN/SERMAN vislumbre possibilidades de mudança de procedimentos 

internos que, uma vez aplicados, permitam a obediência à segregação de funções. 

Situação: Auditoria concluída e com monitoramento programado para ser realizado no 
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exercício de 2020. 

Conclusão: A unidade auditada tomou ciência das recomendações e propôs atendê-las 

oportunamente. Essas recomendações serão analisadas em monitoramento previsto para o 

exercício de 2020. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade - Enfoque em Riscos, Aplicada ao Projeto 

Básico/Termo de Referência de Contratações de Bens e Serviços. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0011246/2019 

Período de Abrangência: 01/04/2019 a 31/05/2019 

Objetivo: Identificar os pontos críticos dos Projetos Básicos - PB/Termos de Referências - TR 

e funcionamento dos controles internos adotados pelas unidades auditadas, visando mensurar 

os critérios que contribuam para o gerenciamento de riscos e fortalecimento da governança das 

aquisições no TDJFT, mediante análise do PB/TR, de modo a verificar sua correspondência 

com os Estudos Preliminares, a legislação vigente à época, e o alcance dos resultados 

pretendidos nas contratações para aquisição de bens e serviços, mediante pregão, dispensa e 

inexigibilidade de licitação, realizadas no exercício 2018. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Fragilidades no Projeto Básico/Termo de Referência; 

2. Ausência de publicidade no Portal da Transparência dos artefatos que embasaram a 

contratação; e 

3. Fragilidade no processo de Gerenciamento de Riscos.  

Resposta da unidade auditada: 

 Achado 1 

COORSEG 

PA 8.479/2018:  

“A referência ao Documento de Oficialização da Demanda no projeto básico não era item exigido 

quando da abertura do processo de aquisição dos Dispositivos Elétricos Incapacitantes. Com efeito, a 

Emenda Regimental Administrativa 6 que prevê que “As unidades administrativas deverão iniciar o 

processo administrativo com vistas à contratação pretendida com a apresentação dos seguintes 

artefatos, sob pena de arquivamento sumário: I - Documento de Oficialização da Demanda, autorizado 

pelo Comitê de Governança e Gestão de Contratações;” é de 10 de abril de 2019. 

Os Estudos Técnicos Preliminares foram devidamente realizados (doc. 0670530).  

Considerando que ETP e projeto básico constam do mesmo processo (PA 8479/2018) essa 

Coordenadoria não vislumbra qualquer prejuízo na inexistência de referência aos estudos no projeto 

básico. 

Em que pese não haver definição formal dos protocolos de comunicação entre contratante e contratada 

no projeto básico, o subitem e) do item 5 prevê as formas de contato com a área requisitante, quais 

sejam, e-mail e telefone, como de costume pelo Tribunal de Justiça.  

Tratando-se de arma de baixo poder letal, mas com o condão de incapacitar momentaneamente uma 

pessoa. Definiu-se no item 6.3 do projeto básico que a recusa do objeto acontecerá quando forem 

entregues lotes com mais de duas unidades com problemas. Conforme especificado no item 6.3.1 serão 

recusados itens com as especificações técnicas em desacordo com as contidas na proposta  
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Por orientação da SEMA, tratando-se de garantia fornecida pelo contratante a todo e qualquer cliente, 

não há necessidade de precisá-la no projeto básico. De tal forma, no item 9 do projeto básico foram 

estabelecidas as condições padrões de garantia do item. 

Conforme consta no item 3 do projeto básico, as armas deverão ser acondicionadas em caixas de 

papelão para serem recicladas. Tratando-se de material de uso controlado, o descarte dos cartuchos é 

realizado pelo Exército. De tal forma, os insumos são encaminhados para destruição pelo 

Exército. Ademais, esta Unidade entende que não há exigência de sustentabilidade social para a 

referida aquisição.” 

COOTRAN 

PA 10.745/2018:  

“Procederemos, para os próximos procedimentos, quando houver, a definição dos mecanismos formais 

de comunicação previstos no item 2.6 das informações de estratégia para a contratação do ETP-P2, 

bem como a sua replicação no projeto básico. 

Verifica-se que, aparentemente, não obstante algumas informações não tenham sido replicados no 

projeto básico e os respectivos formulários não sejam aqueles disponíveis no SEI, todos os requisitos 

em questão foram devidamente contemplados e atendidos nos respectivos documentos de ETP 

disponibilizados no processo administrativo. Procederemos, para os próximos procedimentos, a 

replicação das informações no projeto básico.” 

CACSD 

PA 17.976/2018:  

“Esta CACSD, ao iniciar os trabalhos para a realização do Concurso Público de provas e títulos para 

outorga de delegações de serventias extrajudiciais vagas no Distrito Federal, solicitou à COMP a 

implementação de equipe de apoio consultivo na elaboração dos estudos técnicos preliminares e de 

projeto básico, no tocante aos aspectos técnicos e administrativos da contratação, consoante dispõe a 

Portaria GPR 1553/2018. À época da elaboração do projeto básico, a equipe entendeu que, por se 

tratar de objeto não comum, de múltiplas etapas e de complexidade em sua execução, com pagamento 

parcelado após a execução de determinadas fases do certame, não haveria como definir prazos 

específicos de recebimento provisório e definitivo. O cronograma, com datas estabelecidas para a 

realização das etapas, foi avençado com a instituição contratada tão somente após o aceite da 

proposta comercial, ou seja, depois da elaboração do projeto básico (anexo ao e-mail). À vista dos 

itens 1 e 5 do projeto básico, onde estão definidas as várias fases do certame, com os serviços a serem 

prestados pela contratada em cada uma delas, bem como a forma de pagamento parcelado ao final de 

etapas pré-definidas, conclui-se que não há vulnerabilidade na fiscalização do contrato. O processo 

administrativo de pagamento (PA n. 9583/2019), acessório ao principal ora auditado, demonstra a 

efetiva entrega provisória do serviço definido para a primeira parcela de pagamento (item 5 do projeto 

básico), notadamente, por meio do recebimento da Nota Fiscal da primeira parcela (891470) e do 

relatório de atestação de despesa (891639).” 

 Achado 2  

COORSEG  

PA 8.479/2018: 

“A unidade responsável pelas publicações relativas às licitações é a SEMA, de modo que eventuais 

questionamentos quanto a ausência da publicação de artefatos não podem ser respondidos por essa 

unidade.” 

CACSD 

PA 17.976/2018: 
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“A SEMA/COMP fará a disponibilização, na página de transparência do TJDFT, dos artefatos que 

embasaram a contratação.” 

 Achado 3  

COORSEG 

PA 8.479/2018 - resposta ao questionário: 

P. Foi adotado gerenciamento de riscos para a contratação/aquisição?  

R. “Sim. Na elaboração do Estudos Técnicos Preliminares foi realizada Análise de Risco para a 

aquisição dos bens.”  

P. É prática da área o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 

consequente adoção de medidas para mitigá-los? 

R. “Sim. É prática da área o diagnóstico dos riscos, tanto de origem interna quanto externa, 

envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência 

desses riscos e a adoção de medidas para mitiga-los. No caso em análise, foi realizada Análise de 

Risco, com previsão de ações preventivas e ações de contingência.” 

COOTRAN 

PA 10.745/208 - resposta ao questionário: 

P. Foi adotado gerenciamento de riscos para a contratação/aquisição?  

R. “Sim. Superadas as fases de estudo, licitação e contratação, iniciaram-se, dentro da efetiva 

segregação de função aqui já citada, os procedimentos de comunicação, controle, avaliação, 

recebimento provisório e definitivo do objeto contratado.” 

P. É prática da área o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 

consequente adoção de medidas para mitigá-los? 

R. “Sim. O próprio processo de estudo para elaboração do ETP, no papel de fiscal e gestor do projeto, 

prevê e elenca o rol de riscos, controles implantados e a implantar, ações e respectivos graus de 

probabilidades de incidência.” 

CACSD  

PA 17.976/2018 - resposta ao questionário: 

P. Foi adotado gerenciamento de riscos para a contratação/aquisição?  

R. “Sim, embora os servidores não tenham sido capacitados em gerenciamento de risco, os riscos 

relevantes foram adequadamente levantados e as propostas para sua mitigação foram realizadas. Antes 

de serem iniciados os procedimentos para a contratação, a CACSD expôs para a autoridade 

competente as necessidades da realização do concurso público para o preenchimento das Serventias 

Extrajudiciais vagas, os valores da contratação e os riscos da não contratação. Autorizado o 

prosseguimento dos procedimentos para a contratação e empenhada a despesa, foi procedido ao 

preenchimento dos formulários eletrônicos DOD, ETP e PB. Tais documentos apontaram os riscos da 

contratação, principalmente de instituição sem capacidade técnica e especializada no serviço de 

organização e realização do certame, sendo apontada a contratação direta como a mais recomendável 

ao objeto a ser contratado. O DOD trouxe os impactos financeiros e os riscos da não contratação para 

o Tribunal. O ETP apresentou a melhor solução para os serviços demandados - a contratação direta, e 

uma descrição dos riscos para a contratação. O PB trouxe a descrição detalhada do objeto e do 
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objetivo da contratação. 

Os documentos foram submetidos à análise prévia da SEMA e à autorização da alta administração, 

acompanhados de proposta Estimativa de Preço, Proposta de Prestação de Serviços, Atestado de 

Capacidade Técnica e Habilitação Fiscal e Jurídica apresentados pela entidade sugerida para a 

contratação direta.” 

 

P. É prática da área o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 

consequente adoção de medidas para mitigá-los? 

R. “Um diagnóstico de risco documentado foi efetivado para a fase da contratação e constou de 

Parecer desta CACSD, do DOD, ETP e PB. Após o início da execução, foram adotados mecanismos de 

controle das atividades visando a evitar erros ou ilegalidades, tais como Agenda de tarefas, roteiro da 

contratação, cronograma, agenda de contatos. Porém, não foi realizado de forma documentada um 

diagnóstico dos ricos para a fase de execução do concurso. Contudo, a execução do concurso segue 

cronograma já delineado que auxilia no monitoramento do cumprimento das diversas etapas do 

certame, as quais se encontram fixadas no Contrato e no Edital de Abertura do Concurso, sendo que a 

Unidade acompanha rigorosamente a execução de cada uma dessas etapas com o objetivo de prevenir 

e gerenciar eventuais riscos que surjam.” 

Orientações/Recomendações: 

1. Recomendar às unidades auditadas que reforcem os mecanismos de controles internos 

administrativos, a fim de que as instruções e especificações do projeto básico/termo de 

referência sejam capazes de reunir elementos necessários e suficientes para subsidiar a 

contratação pretendida;  

2. Recomendar às unidades auditadas que reforcem os mecanismos de controles internos 

administrativos, a fim de que garantam a disponibilização tempestiva no Portal da 

Transparência dos artefatos que embasam as contratações; 

3. Recomendar àquelas auditadas que ainda não estejam realizando o gerenciamento de riscos 

dos processos de contratações, que realizem ou aperfeiçoem o processo de gerenciamento de 

riscos nos moldes da Política de Gestão de Risco e Controles do TJDFT instituída pela 

Portaria Conjunta nº 2/2019. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

A COOTRAN informa, 1081549, que os formulários de projetos básicos já se encontram 

ajustados. 

A Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica - SEPG informa, 1087056, tem prestado 

serviço de consultoria na implementação da metodologia de gestão de riscos expressa 

na Portaria Conjunta nº 2 de 2019, bem como fundamentada no Guia de Gestão de Riscos e 

Controles do TJDFT.  

Informa, ainda, que o Comitê de Governança e Gestão Estratégica - CGGE aprovou a Matriz 

de Riscos do Tribunal que define processos e/ou temas prioritários para implementação da 

metodologia por meio de oficinas, com o auxílio da SEPG. E que dentre os processos/temas 

prioritários constam: Aquisições (metaprocesso); Pessoas (processo de elaboração da folha de 

pagamento); Segurança da Informação; Manutenção e Obras; PJE; Integridade Pública; e 

Estratégico. 

A COMP/SEMA informa, 1120947, que as pendências referentes ao achado 2 (Ausência de 

Publicidade no Portal da Transparência dos Artefatos que embasaram a contratação) foram 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/gestao-de-riscos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/gestao-de-riscos
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regularizadas no decorrer da auditoria. 

Dessa forma, haja vista que a natureza das recomendações aponta para futuras contratações e 

que foram colhidas as ciências das unidades auditadas (despachos SEI 1076919, 1078216, 

1078569, 1078590, 1079740, 1079837, 1081172, 1081549, 1117234 e 1119566), concluímos 

que todas as recomendações foram consideradas ATENDIDAS e devem ser objeto de aferição 

em futuras auditorias que versem sobre o tema, quanto à sua efetiva implementação. 

Situação: Auditoria concluída e com monitoramento programado para ser realizado no 

exercício de 2020. 

Conclusão:  
As recomendações apontam para contratações futuras; e foram encaminhadas para ciência das 

unidades auditadas. Ademais, consta no planejamento de auditoria de 2020 o monitoramento 

dessas recomendações. 

Não obstante os apontamentos resultantes do trabalho de auditoria, foi possível constatar 

avanços na formalização dos Projetos Básicos/Termos de Referência dos processos de 

contratação analisados, inclusive quanto às contratações realizadas mediante dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

Cabe destacar que o TJDFT vem buscando implementar boas práticas e medidas de melhoria 

da governança e da gestão de aquisições, observando as recomendações contidas no Acórdão 

TCU nº 2.743/2015-Plenário. Sendo assim instituiu a Portaria Conjunta nº 2/2019 que trata da 

política de gestão de riscos e controles do TJDFT, agregando maior segurança na alocação de 

recursos e favorecendo a tomada de decisões da casa. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade – Contratação de Mão de Obra Terceirizada 

com Enfoque em Gestão de Risco 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0011248/2019 

Período de Abrangência: 2018 

Objetivo: Avaliar o processo de gerenciamento de riscos para a contratação de serviços de mão 

de obra terceirizada, e sua correspondência com as regras e diretrizes do procedimento de 

contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito do TJDFT, conforme 

dispõe a IN nº 5/2017 – MPDG, bem como os controles internos adotados para mitigar os 

riscos. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência/não consolidação do processo de Gerenciamento de Riscos. 

Resposta da unidade auditada: 

PA 20569/2017: 

Essa é uma prática que está em fase de implantação. Foram definidos procedimentos, controles e 

documentos que visam à transparência e à mitigação de riscos, contudo ainda falta uma integração 

dessas atividades na forma de uma gestão de riscos formalizada.  

PA 1865/2018: 

As etapas relativas ao processo de análise de risco encontram-se em fase de consolidação de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo TJDFT. Desse modo, todos os contratos geridos, antigos e em fase 
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de licitação já incorporaram a prática de identificação, monitoramento, diagnóstico e gerenciamento 

dos riscos agregados ao objeto demandado. Salientamos que, como em todas as demais unidades, as 

ações relacionadas têm sido aprimoradas. 

Orientações/Recomendações: 

Orientar às unidades auditadas demandantes de contratações que: 

1. Realizem ou aperfeiçoem o processo de gerenciamento de riscos nos moldes da Política de 

Gestão de Risco e Controles do TJDFT instituída pela Portaria Conjunta nº 2/2019; 
 

2. Aperfeiçoem o modelo de gerenciamento de riscos para as contratações de mão de obra 

terceirizada de modo a atender a IN nº 5/2017 MPDG, ainda que realizado nos estudos 

técnicos preliminares, de modo que o Mapa de Riscos seja juntado pelo menos ao final do 

ETP, ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto, após a fase de Seleção do 

Fornecedor e após eventos relevantes, conforme disposto no art. 26 da referida IN.  

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Recomendação 1 e 2: EM ATENDIMENTO – A unidade auditada informa que está 

consolidando o processo de gerenciamento de riscos às diretrizes estabelecidas pelo TJDFT na 

Portaria Conjunta nº 2/2019, que dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos e Controles do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT.  

No PA SEI 20.569/2017, verifica-se conter Análise de Riscos inserida nos Estudos 

Preliminares (0258875), às folhas 37 a 43, e há, ainda, análises pontuais esparsas pelo 

processo, contemplando riscos associados à contratação, de forma a ressaltar a preocupação da 

unidade técnica com eventos que possam impactar o alcance dos objetivos pretendidos com a 

contratação. 

No PA SEI 1.865/2018, observou-se não haver elaboração do procedimento de Gerenciamento 

de Risco durante o Planejamento, mas consta na página 44 do Estudo Preliminar um valioso 

trabalho intitulado “Síntese de An lise de Riscos” quanto a possíveis soluções relacionadas 

pela unidade técnica para atender às necessidades do órgão. 

Situação: Auditoria concluída e com monitoramento programado para ser realizado no 

exercício de 2020. 

Conclusão:  

A gestão de riscos constitui um conjunto de ações destinadas a identificar, analisar, avaliar, 

priorizar, tratar e monitorar eventos potenciais capazes de afetar o cumprimento dos objetivos 

organizacionais. Com a sua implementação busca-se melhorar o processo decisório, atingir 

melhores resultados, mitigar riscos, fortalecer os controles e otimizar os recursos. 

Constata-se que a unidade auditada vem se comprometendo em aperfeiçoar suas contratações e 

reforçar seus mecanismos de controles internos administrativos; já que, mesmo na ausência da 

etapa de gerenciamento de riscos durante o planejamento, constata-se a existência de análise de 

riscos no âmbito dos Estudos Preliminares.  

Ademais o TJDFT vem buscando implementar boas práticas e medidas de melhoria da 

governança e da gestão de aquisições, observando as recomendações contidas no Acórdão TCU 

nº 2.743/2015-Plenário. 

Por meio da Portaria Conjunta nº 2/2019, instituiu a política de gestão de riscos e controles do 
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TJDFT, agregando maior segurança na alocação de recursos e favorecendo a tomada de 

decisões. 

Em setembro de 2019, a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG informa que 

o projeto de implantação da Gestão de Riscos do TJDFT, PA SEI 0022456/2018, avançou em 

quase 60% das ações previstas, incluindo consultoria da SEPG às áreas priorizadas pelo 

Comitê de Governança e Gestão Estratégica - CGGE, para a realização oficinas que estenderão 

pelo exercício de 2020. 

Modalidade: Auditoria de conformidade nos estudos técnicos preliminares de aquisições 

de bens e serviços realizadas pela Vara da Infância e da Juventude do DF no período de 

janeiro/2018 a junho/2019 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0016013/2019 

Período de Abrangência: janeiro de 2018 a junho de 2019 

Objetivo: Verificar se os estudos técnicos preliminares das contratações da VIJ, período de 

janeiro de 2018 a junho de 2019, foram realizados conforme a legislação aplicável e a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União (exceto nas prorrogações contratuais, que foram 

avaliadas somente quanto aos controles internos). Buscou-se, ainda, verificar se os controles 

internos administrativos das unidades técnicas foram eficazes. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Estudos técnicos preliminares assinados por um único servidor, em desacordo com os 

normativos internos; 

2. Ausência de levantamento de diferentes soluções de mercado; 

3. Ausência de documentação do método objetivo utilizado para a estimativa de quantidades 

de serviços no processo de contratação; 

4. Deficiências na estimativa de preços e na sua documentação; 

5. Ausência de documentação do método objetivo utilizado para estimativa de quantidade de 

material, bem como seu controle gerencial; 

6. Certificação da pesquisa de preços assinada somente por gestores de contrato, em desacordo 

com normativos internos; 

7. Deficiências nos controles internos implementados; 

8. Inconsistências nos registros do Portal Transparência. 

Resposta da unidade auditada: 

 Achado 1 

SOFIC: 

(...) O Supervisor Titular atual está fazendo um curso no TJDFT – AQUISIÇÕES – TURMA  II, período 

( 11/11/2019 a 21/11/2019), em que são tratados todos os temas pertinentes à Contratação, elaboração 

de PROJETOS BÁSICOS, ETPS, GERENCIAMENTO DE RISCOS, ETC. Onde se observa também 

todos os normativos em vigor. Esse curso é essencial para os Gestores.  No ano de 2018 o Sr. 

Francisco de Assis a fim de aprender essas regras e novos documentos se inscreveu em um Curso no 

TJDFT justamente para sanar as dúvidas a respeito dos assuntos em tela e mesmo sendo inscrito 

dentro das vagas não foi contemplado. Como supervisor titular de uma seção de oficina não teria 

prioridade para obter este tipo de curso e assim ficar ciente de como se faz os documentos! Pois, sem 

fornecer esse conhecimento aos gestores é bem provável que possa acontecer algo, e ainda:  

O que se observa diante das informações do professor e dos questionamentos dos alunos no Curso é 
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que se trata de algo novo dentro do TJDFT e que todos estão se adaptando com as novas regras. 

1. Esta nova Supervisão informa também que no começo do ano é feito o ACORDO DE 

DESEMPENHO da Seção de Oficina, determinado pelo TJDFT, no qual constam as atribuições de 

cada servidor.  O servidor Armando da Cunha Menezes ficou responsável pela Fiscalização dos 

Contratos no que se refere a Fiscalização do Contrato (abertura de O.S, emissão de requisição de 

serviço, conferência de valores e pagamentos de notas), conforme documento em (Anexo – I). O 

Supervisor da Seção de Oficina, Francisco de Assis Oliveira, hoje aposentado, era o responsável 

pela elaboração dos Projetos Básicos, ETP e demais documentos relacionados, uma vez que era o 

Técnico da Seção com formação em diversos cursos na área de mecânica, alinhamento e 

balanceamento, funilaria e pintura, etc, cujo cargo inicial especializado no TJDFT é artífice de 

mecânica.  

2. O ETP em questão trata de um serviço técnico especializado, serviço de ar-condicionado veicular, e 

a pessoa mais indicada para assinar seria aquele que possui formação especializada para área, 

independente nesse momento de normas ou regras estabelecidas, pois no presente documento havia 

a assinatura de um técnico que conhece o assunto a ser contratado, tendo dessa forma a base de 

conhecimento para a aprovação do ETP. 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 

6. O contrato em questão, cujo elemento formador foi esse ETP, está sendo executado a contento para 

essa Administração, pois a empresa vencedora presta um serviço de qualidade na execução dos 

serviços prestados. 

7. Ademais e diante desse achado, e também para seguir as regras estabelecidas, essa Nova Gestão 

adotará todas as medidas necessárias para as próximas contratações. 

SETRAN: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares. As considerações 

abaixo, enviadas por e-mail em 04 de dezembro de 2019, foram feitas após a apresentação do Relatório 

Preliminar de Auditoria e acolhidas como esclarecimentos adicionais: 

ETP foi assinado somente por 1 servidor por não haver mais pessoal na seção, uma vez que o 

substituto há época sequer era lotado na seção. Essa supervisão entende que o ETP deveria ser 

elaborado por equipe técnica e administrativa, e não somente por uma seção técnica, dadas as 

atribuições designadas a essa seção, conforme descrição em : 

(https://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/estrutura-da-1a-vij/secoes-da-1a-vij-1/secao-de-transportes).  

Atualmente a SETRAN é uma seção técnica com apenas um servidor sem formação administrativa.  

Esse achado foi relatado a essa seção durante entrevista e foi corrigido no processo em andamento. 

 Achado 2 

SOFIC: 

A Vara da Infância e da Juventude tem um Plano Anual de Contratações, este ano sob o Pa.219/2019. 

Tudo que é contratado é baseado neste Plano. E ainda esse plano depende de Recursos vindo do 

TJDFT, muitas vezes os valores que são reservados para os Contratos são reduzidos devido a 

contingências oriundas do Orçamento Federal. E ainda que outra empresa que prestasse serviço para 

VIJ tivesse sob sua responsabilidade serviço tão especifico de ar-condicionado, dependeria do valor do 

Contrato, e os Contratos atuais, devido ao envelhecimento da frota já estão no limite do uso dos 

Recursos reservados.  E mais, são vários contratos especificados por Linhas e cada Linha estabelece 

um código para os serviços e como os Contratos da Seção de Oficina, feitos em 2015, seguem uma 

tabela oficial da Linha montadora há empresas que não têm acesso a esses códigos, impossibilitando a 

execução desses serviços, e a seção não teria base para fiscalização desses contratos. 

  No passado, esta Seção de Oficina oficiou a Oficina do TJDFT sob a possibilidade de 

compartilhamento por aquela unidade de alguns serviços desta Seção e foi negado pela Presidência do 

TJDFT, sob o argumento de que a Vara da Infância e da Juventude tinha Estrutura própria e 

https://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/estrutura-da-1a-vij/secoes-da-1a-vij-1/secao-de-transportes
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Orçamento próprio. No passado, em sua oficina, O TJDFT tinha quase todos os serviços, sendo 

realizados ali, menos o de ar-condicionado, tendo em vista a magnitude dos custos para se fazer tais 

serviços. Tem o custo da mão de obra especializada, custo de armazenamento dos produtos, os 

materiais para uso nos veículos têm um custo muito alto e também tem o custo ambiental, etc. 

  O custo para se fazer tais serviços aqui na VIJ já foi pensado, mas o custo seria muito alto. Seria uma 

empresa especializada dentro da Seção de Oficina e com todos os custos possíveis. 

A capacidade Técnica e física, determinada pelo CONAMA, para se trabalhar com ar-condicionado é 

muito grande, envolve questões ambientais muito específicas. 

 Ou seja, essa Seção sempre buscou alternativas para execução dos serviços sob sua responsabilidade. 

Neste caso específico faltou apenas ao autor do ETP especificar melhor às situações. 

Ciente disso, essa nova Supervisão aperfeiçoará e observará essas questões para as próximas 

contratações.   

SETRAN: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares. As considerações 

abaixo, enviadas por e-mail em 04 de dezembro de 2019, foram feitas após a apresentação do Relatório 

Preliminar de Auditoria e acolhidas como esclarecimentos adicionais: 

“Por se tratar de seção técnica distinta da seção de oficina, que gerencia os contratos referentes aos 

materiais peças e serviços essa seção tem atualmente somente sob sua responsabilidade as demandas 

de combustíveis para a frota de veículos da VIJ. A possibilidade de contratação diversa deveria ser 

proposta e desenvolvida pela DGA e pelas seções administrativas responsáveis pelos processos 

licitatórios com a participação das seções de transportes e oficina para colaboração com a parte 

técnica.” 

 Achado 3 

SOFIC: 

Neste item o autor do ETP levou em consideração o lapso temporal e a ausência de Contrato de 

Serviços de ar-condicionado, ocorrendo uma fissura no histórico dos serviços, uma vez que mais de 

dois anos se passaram durante a contratação dos serviços.  

Devido a esse lapso temporal em que o órgão ficou sem contrato, o Setor de Oficina levou em conta 

uma quantificação mínima possível e que servisse de base para a Contratação, uma vez que neste tipo 

de contrato somente se faz o que é necessário e o valor dos serviços servem para todos os itens. O que 

sair primeiro será utilizado. São valores de referência e terão que ser todos relacionados em uma 

tabela. Pois como fazer para quantificar um item que nunca foi utilizado. Se um valor serve de 

referência para um deve servir para os outros também. 

(...) Ainda assim, essa nova Supervisão adotará todas as medidas necessárias para as próximas 

contratações. 

 Achado 4 

SOFIC: 

O que se observa nesse item é que o contrato de ar-condicionado no modelo feito pela VIJ e devidos as 

suas nuances, conforme estabelece o CONAMA é muito específico e por isso talvez dificulte encontrar 

contratos do mesmo modelo em outros órgãos ou no painel de preços, levando em conta o momento na 

pesquisa e o tempo necessário para resposta.   

Quando não se consegue, dentro desse tempo, busca-se uma fonte, uma vez que é preciso dar 

continuidade à Contratação. O que faltou foi justificar por que está se usando somente essa fonte. 



55 
 

Foi levantada essa questão no Curso de Aquisições 2019 -Turma– II (período 11/11/2019 a 

22/11/2019) na Parte de pesquisa de preço, e a resposta do professor foi “se dentro de certo período de 

tempo não conseguir as fontes, encaminha as propostas da fonte que conseguiu e justifica o por quê.” 

Até por que não se pode esperar tanto tempo para conseguir uma proposta, uma vez que a demora 

atrasa todo o procedimento licitatório. 

E mais, levou-se em conta as atualizações dos sites de pesquisa que à época era de um jeito e 

atualmente já é de outro, mais moderno, exemplo, Comprasnet. 

Informamos ainda que aqui na VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE segue-se um trâmite 

diferente e essa Pesquisa de Preço, para a Renovação (2019 – 2020), por exemplo, é feita pela SCCL 

(seção de compras e licitações), documento (1064476) (1064477) e (1064479), este setor apenas 

informava da necessidade de Renovação do Contrato, documento (0928075).   

Mas, essa nova Gestão estará atento as mudanças e adotará as medidas para acompanhar as regras e 

regulamentos estabelecidos para as próximas Contratações. 

 Achado 5 

SETRAN: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares. As considerações 

abaixo, enviadas por e-mail em 04 de dezembro de 2019, foram feitas após a apresentação do Relatório 

Preliminar de Auditoria e acolhidas como esclarecimentos adicionais: 

Ausência de dados anteriores. Essa supervisão teve dificuldades de obter dados e documentos relativos 

dos anos anteriores, na gestão passada. Assim optou-se por formar uma nova série histórica de 

demanda e registros para subsidiar as futuras estimativas. No processo em andamento (19.692/2019) 

estão anexados os documentos que servem de base para os cálculos de estimativa das demandas de 

combustíveis. Quanto a capacitação técnica, numa seção de apoio logístico de transportes que possui 

apenas um servidor e sequer um colaborador terceirizado para atendimento administrativo, é inviável 

para essa supervisão se ausentar para participação em ações de capacitação técnica nos períodos 

exigidos. 

 Achado 6 

DGA: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares e nem sobre o 

Relatório Preliminar de Auditoria. 

 Achado 7  

DGA: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares e nem sobre o 

Relatório Preliminar de Auditoria. 

SOFIC: 

1. Ausência de roteiros – Ciente dessa observação, esta Seção aperfeiçoará os mecanismos de 

verificação quanto ao ETP como já está fazendo com os serviços sob sua reponsabilidade e que já 

segue rotinas na execução dos serviços, conforme documento anexado.  (Anexo II – Modelo I e II.) 

2. Ausência de Benchmarking - Observação e comparação das melhores práticas - O projeto Básico 

que se transformou no PA. 81/2015 - Processo de peças e serviços automotivos segue o modelo 

oriundo da TJDFT. O Supervisor substituto atual, veio para esta Seção em setembro de 2019 e veio 

da Seção de Oficina do TJDFT, justamente por que essa Seção de Oficina da VIJ tem como objetivo 

futuro para as próximas contratações adotar o modelo de Quarteirização, adotado pela Oficina do 

TJDFT, e por isso já buscou um servidor que já tem experiência nessa área, uma vez que o Contrato 

em questão se encerra em 2020, numa clara evidência de que busca as boas práticas, tendo o 
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TJDFT como referência. E também informa que continuará buscando outras novas boas práticas 

para o Setor. O setor poderá seguir a partir de agora esse novo universo que são às práticas das 

secretarias do TJDFT, por que até em então vinha seguindo rotinas, orientações e informações das 

Seções que compõem a estrutura da Vara da Infância e da Juventude. 

3. Ausência de sistema integrado - Esta seção segue normas e orientações da VIJ quanto a sistemas. A 

VIJ segue seu PAC e Planejamento Estratégico diferente do TJDFT. Foram feitas reuniões aqui na 

seção com o objetivo futuro de integrar alguns sistemas da VIJ com o TJDFT, de início trata-se do 

Almoxarifado Virtual.  

4. Quanto a segregação de funções a Seção de Oficina segue o estabelecido no Acordo de 

Desempenho, determinado pelo TJDFT (ANEXO I). 

5. Ausência de Fluxograma – A Seção ao longo de usa experiência segue rotinas e caminhos para os 

processos sob sua responsabilidade e que vêm tomando medidas para aperfeiçoar suas ações 

buscando materializar suas rotinas em um FLUXOGRMA. Segue em anexo o modelo de 

funcionamento. (Anexo III). 

6. Mecanismo ineficiente - A Seção de Oficina e a Seção de transportes da VIJ tem funções diferentes e 

por conseguinte têm usuários diferentes. Os usuários dos serviços de ar-condicionado da Seção de 

Oficina é a Seção de Transporte nas pessoas dos motoristas da Seção de transporte, uma vez que 

que são eles que buscam os veículos, recebem os serviços, testam e usam os veículos. E junto a eles 

é feito uma pesquisa de Satisfação, conforme modelo em anexo. (Anexo IV). 

SETRAN: 

O setor não se manifestou tempestivamente sobre a matriz de achados preliminares. As considerações 

abaixo, enviadas por e-mail em 04 de dezembro de 2019, foram feitas após a apresentação do Relatório 

Preliminar de Auditoria e acolhidas como esclarecimentos adicionais: 

Conforme explicado em posicionamento anterior, essa seção não possui atualmente quantidade de 

servidores suficiente (nem colaboradores terceirizados) que permitam ao mesmo tempo atender as 

demandas diárias e capacitar pessoal para completa adequação. No esforço de atender as múltiplas 

demandas da seção, foi solicitado a DGA dessa VIJ o aumento da lotação de referência dessa seção 

para ampliar o quadro de servidores e viabilizar a capacitação dos servidores da seção. (PA 

22257/2019);  

SEMAP: 

Objetivando dar maior clareza às rotinas e procedimentos adotados por esta SEMAP na condução dos 

processos administrativos que tramitam na seção, bem como elucidar os achados apontados pela 

auditoria, esclarecemos o seguinte: 

1. A elaboração dos documentos de oficialização da demanda, os estudos técnicos preliminares e 

projetos básicos de contratações a cargo da SEMAP é realizada seguindo os padrões e orientações 

de contratações dos Tribunais de Contas, Conselho Nacional de Justiça e o próprio TJDFT, entre 

outros órgãos. Dessa forma, em que pese a resposta do questionário registrando não haver banco 

de legislação arquivado na seção, quando da elaboração dos procedimentos administrativos para 

as contratações, ressaltamos existir amplo cuidado para que sejam seguidas as determinações da lei 

8.666/93, a qual institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, bem como os 

modelos e orientações a serem seguidos por órgãos referenciados nas contratações (Tribunais de 

Contas, CNJ e TJDFT e etc), os quais estão amplamente disponíveis nos seus sites e portais da 

transparência. 

2. No que tange a situação encontrada de falta de treinamento dos servidores na área de aquisições, 

informamos que, mesmo com a exiguidade de pessoal e enorme volume processual de 

responsabilidade da SEMAP, já foi iniciado o ciclo de inscrição e participação dos servidores da 

seção no curso de Curso Processo de Aquisição no TJDFT, o qual ao seu final possibilitará aos 

participantes a capacidade  de  reconhecer as  etapas  e respectivas exigências legais do processo 

de aquisição no âmbito do TJDFT e a importância do correto planejamento da contratação para 

atingir a máxima eficiência na contratação e na execução do contrato. 

3. Especificamente em relação à situação encontrada de ausência de sistema integrado com os outros 

sistemas do TJDFT, que auxilie no controle gerencial de materiais, postos de trabalho e 
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ocorrências/ordens de serviço, informamos que para este objeto específico, atualmente, a SEMAP 

não utiliza o sistema Central de Serviços, o qual possibilitaria ao usuário a abertura de ordem de 

serviço para solicitar água. 

Tal fato deve-se ao procedimento diferenciado adotado pela SEMAP no atendimento da presente 

demanda, tendo em vista as particularidades e diferenças de rotina de troca e armazenamento de 

galões da VIJ.  

A equipe de limpeza e conservação predial verifica diariamente nas seções, no período matutino, a 

situação dos bebedouros e, havendo necessidade, a SEMAP realiza a troca de galão. 

Esse procedimento beneficia a administração de duas maneiras. A primeira é evitar que haja 

desperdício de água, uma vez que é constante a ocorrência de situações em que o usuário solicita a 

troca de galão, mesmo ainda tendo água no reservatório do filtro. 

A segunda é a menor intervenção nas atividades das seções, pois a equipe de limpeza verificando a 

necessidade de troca de galão realiza o procedimento ainda no período matutino, sem atrapalhar as 

rotina de servidores na condução de seus trabalhos. 

O supramencionado procedimento para troca de galões de água, o qual impacta diretamente na 

definição da quantidade de galões a ser adquirida pela administração, com base em um consumo 

histórico definido pela SEMAP, não elimina todas as outras atividades realizadas pela seção, as 

quais são sim demandadas através de ordem de serviço abertas no sistema Central de Serviços, 

sistema este totalmente integrado com o do TJDFT, auxiliando no controle gerencial de materiais, 

postos de trabalho e ocorrências/ordens de serviço. 

Ademais, informamos que o TJDFT, por meio da equipe da SUBSECRETARIA DE GESTÃO 

INTEGRADA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SUGIT e do SERVIÇO DE GESTÃO DE 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SERSTI realizou em 2019 a reformulação do 

sistema de abertura de Ordens de Serviço, e não havia incluído esta SEMAP no rol de seções 

atendentes contempladas pela migração ao novo sistema.  

Anteriormente esta SEMAP utilizava o sistema SATI, amplamente utilizado no Tribunal. Ocorre que 

o sistema foi descontinuado, ficando a SEMAP de fora da migração, e o mais alarmante foi o fato 

de sequer ter sido comunicada. 

Assim, após perceber que os usuários da VIJ e VEMSE não conseguiam mais realizar a abertura de 

ordens de serviço a SEMAP indagou à seção que dava suporte ao antigo sistema a razão da falha, e 

para sua surpresa, descobriu que ele havia sido descontinuado, dando lugar à nova central de 

serviços (https://central.tjdft.jus.br). 

Objetivando sanar o problema, essa SEMAP, em contato com a SERSTI, solicitou sua inclusão na 

nova plataforma como atendente, bem como o recadastro de todos os usuários da VIJ e VEMSE, 

além de que fosse disponibilizada uma “aba” específica denominada “SEMAP / VIJ – PREDIAL E 

PATRIMÔNIO, possibilitando assim o atendimento das demandas dos usuários disponíveis no 

catálogo de Serviços SEMAP, conforme se observa na tela abaixo:  

 

https://central.tjdft.jus.br/
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 Achado 8 

SCCL: 

Esclarecimentos quanto ao grau de informação que a VIJ disponibiliza ao cidadão no Portal 

Transparência: 

 Quanto ao registro e atualização das informações pertinentes às contratações da VIJ no Portal 

Transparência: 

 

“Disponibilização de forma parcial. À SCCL, de acordo com o inciso IV do parágrafo primeiro do art. 

8 da lei nº 12.527/2011, fica atribuída a responsabilidade pela disponibilização de informações 

referentes procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 

todos os contratos celebrados. Como aviso de licitação, o edital e todos os demais atos praticados 

durante o procedimento licitatório encontram-se disponíveis a quaisquer interessados, no sítio do 

Comprasnet, as supervisões anteriores dessa sessão entendiam não ser necessário a inclusão de tais 

dados no portal da VIJ, uma vez que a disponibilização no Comprasnet parece mais eficiente e 

eficaz. Ademais, não possuímos o sistema SISCOMP, utilizado pelo TJDFT, onde as informações 

lançadas nos formulários do sistema alimentam o portal da transparência do TJDFT. A VIJ possui 

somente uma página web na internet do TJDFT para a disponibilização de arquivos.” 

 

 Quanto às características necessárias nos registros feitos no Portal Transparência (completude da 

informação, facilidade de localização, padronização de nomes de arquivos ou links de acesso, 

padronização de formato de disponibilização das informações e observância do conteúdo e da 

padronização utilizada nas demais contratações do TJDFT): 

 

“Pelo fato da VIJ não utilizar o SISCOMP, as informações disponibilizadas no portal WEB não 

observam o conteúdo e a padronização utilizada pelas contratações do TJDFT, além do mais, não 

existe regulamento que normatize e norteie a VIJ no sentido de orientar os servidores na seleção 

das informações necessárias a serem disponibilizadas.” 

 
 No que se refere aos procedimentos licitatórios, quanto à divulgação da íntegra dos seguintes 

documentos: 

 

Íntegra da “Solicitação de contratação”, dos estudos técnicos preliminares da contratação, da 

informação conclusiva sobre o “valor estimado da licitação”, desde que não tenham sido 
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considerados sigilosos; íntegra dos editais e seus respectivos anexos e do nome do vencedor da 

licitação: 

“Não é disponibilizado este tipo de informação em razão da realidade que a VIJ tem, quando 

comparada ao TJDFT, no que tange quanto ao reduzido número de servidores, a concentração de 

atividades em uma única Seção Administrativa, a falta de sistema apropriado para a divulgação e a 

ausência de normatização de procedimentos.” 

 

Íntegra dos questionamentos apresentados durante o certame e das impugnações ao edital: 

“Não é disponibilizado este tipo de informação em razão da realidade que a VIJ tem, quando 

comparada ao TJDFT, no que tange quanto ao reduzido número de servidores, a concentração de 

atividades em uma única Seção Administrativa, a falta de sistema apropriado para a divulgação e a 

ausência de normatização de procedimentos. Porém, neste caso, é disponibilizado no sistema 

COMPRASNET.” 

 

Íntegra dos contratos firmados: 

“De forma parcial. São disponibilizados os documentos (Contratos), porém as informações 

detalhadas não constam na página.” 

 

Íntegra dos termos aditivos assinados: 

“De forma parcial. São disponibilizados os documentos (Termos Aditivos), porém as informações 

detalhadas não constam na página.” 

 

 No que se refere às dispensas e inexigibilidades de licitação, quanto à divulgação da íntegra dos 

seguintes documentos: 

 

Íntegra do projeto básico e dos atos de reconhecimento e ratificação da dispensa ou inexigibilidade 

de licitação, desde que não tenham sido considerados sigilosos: 

“Não é disponibilizado este tipo de informação em razão da realidade que a VIJ tem, quando 

comparada ao TJDFT, no que tange quanto ao reduzido número de servidores, a concentração de 

atividades em uma única Seção Administrativa, a falta de sistema apropriado para a divulgação e a 

ausência de normatização de procedimentos.” 

 

Íntegra dos contratos firmados em decorrência da ratificação da dispensa ou inexigibilidade de 

licitação: 

“De forma parcial. São disponibilizados os documentos (Contratos), porém as informações 

detalhadas não constam na página.” 

 

Íntegra dos termos aditivos dos contratos firmados em decorrência da ratificação da dispensa ou 

inexigibilidade de licitação: 

“De forma parcial. São disponibilizados os documentos (Termos Aditivos), porém as informações 

detalhadas não constam na página.”  

     

 Providências adotadas: 

“Esclarecemos que a Diretoria-Geral Administrativa da VIJ está buscando, junto à Administração 

Superior do TJDFT, soluções normativas, tecnológicas e de logística necessárias para o 

atendimento das disposições da Lei n.º 12.527/2011 em sua integralidade. Ademais, as informações 

e documentos disponíveis no Portal de Transparência da VIJ estão sendo atualizados, no intuito de 

aumentar o número de informações. Acreditamos que uma vez elaborados os normativos que 

definam os conteúdos, as formas de apresentação das informações, as metodologias de divulgação, 

a capacitação dos servidores e as ferramentas tecnológicas que possam ser utilizadas para o 

alcance dos objetivos da transparência, a VIJ terá plenas condições de atender aos anseios da 

sociedade quanto ao acesso às informações.” 

 

Orientações/Recomendações: 
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1. Reforce os mecanismos de controles internos administrativos para que garantam que os 

artefatos produzidos, em especial os estudos técnicos preliminares, sejam elaborados e 

assinados por equipe de planejamento; 
 

2. Realize, formalmente, levantamento de mercado junto a diferentes fontes possíveis, 

efetuando levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios 

na internet (p. ex. portal do software público), visita a feiras, consulta a publicações 

especializadas (p. ex. comparativos de soluções publicados em revistas especializadas) e 

pesquisa junto a fornecedores, a fim de avaliar as diferentes soluções que possam atender às 

necessidades que originaram a contratação, em cumprimento ao Acórdão TCU Plenário nº  

2743/2015. O resultado da apuração de soluções de mercado deve ser demonstrado nos 

autos com avaliação das alternativas de solução e justificativa da escolha do tipo de solução 

a contratar, acompanhado de memórias de cálculos e de documentos que lhe dão suporte; 
 

3. Documente o método utilizado para a estimativa de quantidades de serviços nos processos 

de contratação, juntamente com as memórias de cálculos e os documentos que lhe dão 

suporte, observando a obrigatoriedade de que todas as informações consideradas sejam 

comprovadas; 
 

4. Realize pesquisa de preços por meio de ampla e variada pesquisa de mercado, com o uso 

obrigatório de preços coletados nas contratações públicas, comprovada com juntada de 

documentos que lhe dão suporte, sendo imprescindível a justificativa fundamentada na 

impossibilidade de utilização de preços coletados nas contratações públicas; 
 

5. Documente o método utilizado para a estimativa de quantidades de materiais no processo de 

contratação, juntamente com as memórias de cálculos e os documentos que lhe dão suporte, 

observando a necessidade de manter controle gerencial acerca da utilização dos materiais 

empregados nos contratos, a fim de subsidiar a estimativa para as futuras contratações. 

Sugere-se, ainda, que o controle dos materiais seja efetivado em sistema informatizado e 

passível de integração com os demais sistemas deste Tribunal, de forma a viabilizar a 

uniformização de informações e dar maior transparência aos gastos efetivados pela VIJ; 

6. Tendo em vista as peculiaridades de sua estrutura administrativa, avalie a conveniência e a 

oportunidade de proceder aos estudos necessários para implementar medidas que viabilizem 

o cumprimento do normativo interno no que se refere à necessidade de certificação da 

pesquisa de preços por ocupantes de cargos equivalentes aos cargos de subsecretário e 

secretário; 
 

7. Fortaleça seus mecanismos de controles internos, avaliando seus riscos para viabilizar o 

aperfeiçoamento dos referidos controles e consequente mitigação de eventos capazes de 

prejudicar o alcance dos objetivos do Órgão, em atendimento ao disposto na Portaria GPR 

nº 261 de 09 de fevereiro de 2018, que instituiu política de governança de aquisições; 
 

8. No intuito de aprimorar os controles internos administrativos e mitigar os riscos atinentes à 

fase de planejamento das contratações, reforce os mecanismos de controle, em especial, com 

a adoção das seguintes medidas: 

a. Ampliação e compartilhamento do banco de legislação e entendimentos para efeitos e 

consulta; 

b. Elaboração de roteiros específicos e checklists para controle de seus processos de 

trabalho; 

c. Capacitação e treinamento contínuos dos servidores garantidos por meio da busca de 

ações que priorizem os servidores da VIJ em atividades de capacitação junto à Escola de 

Formação Judiciária do TJDFT, tendo em vista relatos das dificuldades enfrentadas pelas 

unidades técnicas para serem contempladas com vagas nos cursos;  

d. Aprimoramento de Benchmarking (observação e comparação das melhores práticas), 
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junto às secretarias administrativas do TJDFT e/ou a outros órgãos da administração 

pública; 

e. Desenvolvimento/aquisição de sistema integrado, que auxilie na consecução de seus 

objetivos institucionais; 

f. Realização de mapeamento dos processos de trabalho;  

g. Adoção de políticas que assegurem a segregação de funções; 

h. Aperfeiçoamento da comunicação com os usuários dos serviços prestados (pesquisa de 

opinião); 

i. Fortalecimento dos mecanismos de acompanhamento e conferência dos registros 

pertinentes às contratações feitos pela SCCL no Portal Transparência, a cargo de todas as 

unidades técnicas responsáveis por contratações. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): EM ATENDIMENTO 

O relatório de auditoria foi divulgado em 16/12/2019; as áreas técnicas da VIJ tomaram ciência 

somente em 17/02/2020. Há de se ressaltar que o TJDFT suspendeu o expediente presencial 

desde o dia 23/03/2020 (Portaria Conjunta nº 23 de 12/03/2020) em função da pandemia 

mundial do Novo Coronavírus e as medidas de prevenção foram prorrogadas até o dia 

30/06/2020 (Portaria Conjunta nº 61 de 04/06/2020).  

 

Situação: Relatório encaminhado à Presidência do TJDFT em 20/12/2019, para conhecimento 

e deliberações, com proposta de envio às unidades auditadas. Consta previsão de 

monitoramento para o exercício de 2020. 

Conclusão: O TJDFT vem buscando implementar boas práticas e medidas de melhoria da 

governança e da gestão de aquisições, observando as recomendações contidas no Acórdão TCU 

nº 2.743/2015-Plenário. Dessa forma as recomendações previstas no relatório de auditoria vão 

ao encontro de melhorias que agreguem valor aos processos contratações e aquisições da VIJ; e 

contribui para o aprimoramento do processo de sua gestão, com o fortalecimento dos controles 

internos e a conscientização das unidades técnicas quanto à necessidade de observância das 

disposições legais e regulamentares aplicáveis e de boas práticas administrativas. 

Modalidade: Auditoria de Gestão de Riscos - Gestão e Fiscalização dos Contratos de Mão 

de Obra Terceirizada do TJDFT 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0016081/2019 

Período de Abrangência: 2019 

Objetivo: Avaliar os controles internos administrativos vinculados aos eventos de gestão e 

fiscalização dos contratos de mão de obra terceirizada, com o risco residual mais elevado do 

processo de contratação de agente de integração para operacionalização do Programa de 

Estágio do TJDFT, sob a gestão do Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de 

Pessoas - SERESE. 

Principal(is) constatação(ões): 

Q1 – Os controles internos administrativos do SERESE estão adequados e são eficazes na 

resposta aos riscos?  

Após a aplicação do método (ABR), o escopo foi delimitado para os seguintes riscos:  
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- Contratação de estagiários em quantidade superior ou inferior à necessidade do TJDFT;  

- Morosidade no processo de convocação/contratação dos estagiários;  

- Pagamento indevido de bolsa-auxílio e ou auxílio-transporte aos estagiários; e  

- Fiscalização ineficaz das obrigações da contratada.  

Com isso, o objetivo geral foi dividido em três questões específicas:  

Q1.1 – O modelo de gestão contratual utilizado pelo SERESE contribui para minimizar os 

riscos existentes?  

Q1.2 – Há processo de identificação e análise de riscos que utilize técnicas e ferramentas para 

avaliação consistente de riscos?  

Q1.3 - Os mecanismos de controle interno adotados são adequados à mitigação dos riscos 

residuais associados ao processo de contratação de agente de operacionalização do programa 

de estágio?  

Resposta da unidade auditada: 

Houve manifestação da unidade auditada em questionário QACI anexo ao PA. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente tomou ciência do teor do relatório de auditoria doc. SEI 

1220331 e encaminhou à área responsável, SERESE, para providências. 

Orientações/Recomendações: 

À SUCAP / SERESE 

 Quanto ao risco de “Contratação de estagiários em quantidade superior ou inferior às 

demandas de cada unidade do TJDFT”: 

1. Avaliar a conveniência e oportunidade de demonstrar nos PAs 19.463/2016 e 

27.284/2019 os estudos que subsidiaram a definição do quantitativo de estagiários, 

cotejando o cumprimento da finalidade social/acadêmica do estágio, as modernizações 

tecnológicas advindas da implantação do SEI e PJE e o atendimento das unidades do 

TJDFT; 

2. Proceder à análise e reavaliação dos quantitativos por ocasião de cada renovação 

contratual;  

3. Identificar os pontos frágeis e avaliar a conveniência e oportunidade de melhoria na 

utilização da sua força de trabalho, com vistas à consecução de suas atividades. Se, após 

estudos, restar demonstrada a necessidade de redimensionamento dos recursos humanos 

lotados no SERESE ou de reestruturação organizacional, recomenda-se submeter à 

avaliação da Administração Superior do TJDF, a fim de assegurar a eficiente, eficaz e 

efetiva gestão e fiscalização contratual; 

4. Realizar ou aperfeiçoar o processo de gerenciamento de riscos nos moldes da Política de 

Gestão de Risco e Controles do TJDFT instituída pela Portaria Conjunta nº 2/2019; 

5. Submeter à análise jurídica quanto à possibilidade de inclusão do objeto do Acordo de 

Cooperação nº 098/2009 no bojo do Contrato nº 048/2017, haja vista a ausência de previsão 

no referido pacto contratual e nos Editais dos Processos Seletivos de estagiários. 

 Quanto ao risco de “Morosidade no processo de convocação/contratação dos 

estagiários”:  
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1. Implementar controles capazes de garantir a convocação/contratação de estagiários em 

tempo hábil para suprir as vagas disponíveis;  

2. Verificar a possibilidade de adotar boas práticas observadas em contratos de outros 

Órgãos com prestação de serviços semelhantes. 

 Quanto ao risco de “Pagamento indevido de bolsa auxílio e ou auxílio transporte aos 

estagiários”:  

1.  Reforçar os mecanismos de controles para mitigar os riscos; 

2. Submeter à análise e deliberação da Alta Administração quanto a necessidade de 

manutenção evolutiva do sistema aplicativo que propicia a gestão de estagiários do TJDFT, 

ou desenvolvimento de nova solução, nos termos justificados nos tópicos 65, 66, 67 e 73;  

3. Demonstrar nos autos a comprovação da prestação de contas por parte do CIEE, 

conforme indicado no tópico 70 e 71.  

 Quanto ao risco de “Fiscalização ineficaz das obrigações da contratada”:  

1. Reforçar os controles internos para mitigar os riscos;  

2. Acautelar-se por meio das iniciativas descritas no item 8.1.5. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Risco 1 – EM ATENDIMENTO: As equipes da SUCAP/SERESE iniciaram ações 

direcionadas à realização de estudos acerca do quantitativo de vagas disponibilizadas para 

estágio em setembro de 2019, encaminhando seu resultado para deliberação em 03/12/2019, 

conforme PA 27.284/2019.  

Dessa forma, as interações entre as equipes de auditoria e da auditada, realizada nas primeiras 

reuniões e mencionadas no tópico 51 convergiram para propulsão das medidas necessárias às 

revisões requeridas face a uma contratação com dispêndio de recursos públicos. 

  

Risco 2 – EM ATENDIMENTO: Os procedimentos de convocação/contratação de estagiários 

são complexos, pois envolvem várias etapas e atores, a exemplo da unidade solicitante, dos 

gestores do contrato, do estudante, da instituição de ensino e do CIEE.  

Observou-se indefinição quanto a existência e/ou formalização de mecanismos de comunicação 

estabelecidos entre o TJDFT e a contratada.  

No concernente às reuniões para fins de alinhamento, verificou-se indefinição quanto a 

produção de documentos para registro formal das deliberações acordadas, de modo a propiciar 

insumos à atuação assertiva dos demais gestores e fiscais de contrato e seus substitutos legais. 

 

Risco 3 – EM ATENDIMENTO: Pondera-se, preliminarmente, que existam outros controles 

realizados pelas unidades organizacionais inseridas no fluxo de dispêndio financeiro do 

Tribunal e da respectiva transferência de recursos ao agente de integração.  

Com efeito, tanto o contratado quanto os estagiários fazem parte das despesas do TJDFT, 

sendo necessário o controle dos pagamentos proporcionais à realidade da frequência mensal, 

deduzindo as faltas injustificadas, os atrasos, as saídas antecipadas e os uniformes extras, 

conforme preceituado na Cláusula Quinta, inciso XIII, do Contrato.  

 
“CLÁUSULA QUINTA – DA NATUREZA DO ESTÁGIO – O programa de estágio do 

CONTRATANTE visa propiciar ao estudante o aprendizado de competências próprias das 

atividade profissional e contextualização curricular, com objetivo de educá-lo para a vida 

cidadã e para o trabalho. (...)  
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XIII – A bolsa-auxílio será paga com base na frequência mensal do estagiário, deduzindo-se 

as faltas injustificadas, os atrasos, as saídas antecipadas e os uniformes extras, salvo em 

hipótese de compensação de horário, desde que devidamente acordada com o supervisor do 

estágio.” 

  

Ainda que o agente de integração seja o responsável pelo repasse da bolsa-auxílio e do auxílio-

transporte aos estagiários, há responsabilidade do contratante quanto ao controle de tais 

transferências, pois é o TJDFT quem assegura os recursos orçamentários e financeiros para 

custear o contrato. 

 

Nesse sentido, não se verificou comprovação nos autos da realização de prestação de contas, 

por parte do CIEE, dos valores referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-transporte, mediante 

apresentação de documento comprobatório à SUCAP, nos termos do inciso XXIV, Cláusula 

Oitava do Contrato 048/2017. 

 
“CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Além das 

demais obrigações previstas no Edital e neste Contrato, a CONTRATADA obriga-se 

a: (...)  

XXIV – Comprovar, até o 5º dia útil subsequente, o repasse de valores referentes à 

bolsa-auxílio e ao auxílio transporte através do envio de comprobatório à SUCAP, 

dos depósitos nas agências da instituição bancária escolhida pela CONTRATADA. 

 

Risco 4 – EM ATENDIMENTO: Em relação à fiscalização das obrigações da contratada é 

necessário observar que se trata de um poder-dever, pois a lei impõe a obrigação de 

acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste por uma pessoa especialmente 

designada pela Administração.  

A Lei 8.666/93 dispõe que:  

Art. 67 (...)  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
  

Assim, apesar das ações de controles implementadas, impende registrar que a fiscalização 

do contrato administrativo é a parcela da gestão contratual focalizada no cumprimento da 

avença pactuada.  

No âmbito do Contrato nº 048/2017 é oportuno ressaltar que a Cláusula Quinta, já citada no 

tópico 69 desse relatório, assevera sobre os objetivos do estágio. Nesse sentido, observa-se, 

ainda, a necessidade de fiscalização quanto ao cumprimento da finalidade precípua do 

estágio, de modo a eximir o TJDFT de ônus decorrentes de ações judiciais por 

caracterização de vínculos empregatício, nos termos do artigo 15 da Lei 11.788/2008.  
 

“Art. 15. A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo 

de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 

trabalhista e previdenciária.  

§ 1o A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo 

ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão 

definitiva do processo administrativo correspondente.  

§ 2o A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for 

cometida a irregularidade.”  
 

Ainda em face do risco analisado neste item 4.4 – Fiscalização Ineficaz das Obrigações da 

Contratada – cumpre ratificar as considerações tecidas nos tópicos 62 e 63, uma vez que não 

restou demonstrado nos autos, ou nos controles relatados, a definição dos mecanismos de 

comunicação adotados, de forma a promover o registro formal das interações, bem como 

subsidiar a tomada de decisões por parte dos gestores e fiscais substitutos, quando no exercício 

das atribuições de fiscalização. 
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Situação: 

Reconhece-se que o SERESE tomou ciência da necessidade de dimensionar o número de vagas 

para atender aos dispositivos legais e as políticas de governança e sustentabilidade 

socioeconômica do TJDFT.  

Com relação ao risco de morosidade no processo de convocação/contratação dos estagiários, 

apurou-se a necessidade de aprimoramento dos controles administrativos implementados para 

garantir a tempestiva contratação de estagiários, haja vista terem sido classificados como 

medianos.  

No tocante ao risco de pagamento indevido de bolsa auxílio e ou auxílio transporte aos 

estagiários, consideram-se medianos os controles internos para mitigação do risco, uma vez 

que não foram detalhados os pontos de controles que o sistema informatizado adota, a fim de 

assegurar a efetividade e fidedignidade do pagamento dos estagiários.  

Quanto ao risco fiscalização ineficaz das obrigações da contratada, classificaram-se como 

fracos os controles internos adotados, uma vez que não restou como demonstrada a garantia de 

uma fiscalização contratual eficiente, eficaz e efetiva. 

Consta previsão de Monitoramento, dessa auditoria, para o exercício de 2020. 
 

Conclusão:  

Embora a área auditada tenha envidado esforços para proceder ao mapeamento dos riscos da 

fase de gestão e fiscalização, ainda durante a execução da auditoria e como forma de 

proporcionar subsídios para análise e avaliação dos controles internos administrativos, observa-

se que permanece a necessidade de se realizar o mapeamento e gerenciamento de riscos para 

todo o processo de contratação de agente de operacionalização do Programa de Estágio no 

TJDFT, considerando a materialidade da contratação e a repercussão para imagem deste 

Tribunal perante a sociedade. 
 

Modalidade: Monitoramento - Auditoria de Conformidade - Compras e Contratações 

Realizadas em 2017 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 000794/2019 

Período de Abrangência: 2017 

Objetivo: Verificar o atendimento das recomendações propostas no Relatório de Auditoria. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência/Insuficiência de artefatos capazes de demonstrar a realização de estudos 

preliminares às contratações; 

2. Ausência de previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 

Suspensas; 

3. Substituição de “termo de contrato” por “nota de empenho” em desacordo com o disposto 

no § 4º do Art. 62 da Lei nº 8.666/1993 c/c com a jurisprudência do TCU; Ausência de 

cláusula essencial em Anexos à Nota de Empenho. 

 

Recomendações da Auditoria: 

1. Recomendar que, em futuras contratações, as auditadas e demais unidades administrativas 
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do TJDFT, demandantes de contratações, independentemente do objeto, modalidade ou 

tipo de licitação, inclusive nas dispensas e inexigibilidades: 
 

a) Realizem estudos preliminares, a partir da elaboração de artefatos, capazes de 

demonstrar adequadamente: a relação entre a demanda existente e a necessidade da 

contratação; a análise das soluções de mercado e a justificativa da necessidade em 

termos do negócio do Tribunal; a análise do risco e a viabilidade da contratação; os 

critérios ou requisitos de sustentabilidade; o cálculo das estimativas, indicando a 

fórmula e metodologia utilizada, acompanhada dos documentos que lhe dão suporte; 

e que permitam a adequada elaboração do projeto básico ou termo de referência, do 

instrumento convocatório e do termo de contrato (ou documento equivalente), em 

cumprimento ao Art. 6º, inciso IX,  inciso  II do § 7º do Art. 15, da Lei nº 

8.666/1993, aos itens 9.1.21.2 e  9.1.21.3 do Acórdão nº 2.743/2015 – TCU –

Plenário e às disposições atuais do RIA; 

   

b) Justifiquem nos autos do processo, quando for o caso, a desnecessidade ou 

impossibilidade da elaboração de algum dos artefatos e/ou conteúdo indicados nos 

normativos pertinentes. 

 

2. Ratificar recomendação à CPL no sentido de adotar ou reforçar mecanismo de controle 

interno visando garantir a inclusão nos editais/convites de licitação previsão de consulta, 

na fase de habilitação, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIAI); 
 

3. Recomendar à COORSEG que adote ou reforce mecanismo de controle interno visando 

garantir que a substituição de termo de contrato por nota de empenho se dê apenas para os 

casos em que a entrega imediata e integral do objeto possa ocorrer em até 30 (trinta) dias 

a partir da solicitação do contratante, consoante o § 4º do Art. 62 c/c § 4º do Art. 40, 

ambos da Lei nº 8.666/1993 e com o item 9.1.2 do Acórdão nº 1.234/2018 – TCU – 

Plenário; 
 

4. Recomendar às unidades envolvidas que, em caso de substituição de termo de contrato 

por nota de empenho, incluam no anexo à nota de empenho cláusula indicativa de 

responsabilidades das partes contratantes, em cumprimento ao disposto no § 2º do Art. 62 

c/c inciso VII do Art. 55 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das demais cláusulas 

essenciais previstas nos incisos I a VII, XII e XIII do Art. 55, no que couber, justificando 

nos autos, a desnecessidade de alguma delas em face do objeto contratado. 

 

Situação do monitoramento: 

O Excelentíssimo Desembargador Presidente encaminhou o Relatório de Auditoria à SEG; 

ASI/COORSEG; SEEF/SUEDI; SEMA/COPAT/COMP/CPL; SESA; SEOF e SEAB para 

ciência e providências necessárias ao atendimento das recomendações/orientações da auditoria. 

Os auditados manifestaram ciência acerca do Relatório de Auditoria e das recomendações 

exaradas, conforme consta nos docs. SEI 0927320, 0919673, 0915487, 0915699 e 0917757, do 

PA SEI 000.794/2019. 

Ainda, observa-se que a SEEF, em decorrência dos apontamentos trazidos no Relatório de 

Auditoria promoveu a elaboração de Formulário para contratação de ação educacional 

(1019106, do PA SEI 000.794/2019), contemplando as recomendações da auditoria, sendo que 

o Formulário tramitou pelas áreas técnicas do TJDFT para manifestação quanto à proposta de 

sua utilização.  
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Resposta da unidade auditada: Constam do Relatório de Auditoria, doc. SEI 0901603. 

Orientações/Recomendações: 

Considerando que a auditoria resultou em recomendações e orientações a serem implementadas 

pelas unidades auditadas em futuras contratações e que as unidades envolvidas tomaram 

conhecimento, considera-se atendidas as recomendações, sem prejuízo da verificação de 

efetividade das recomendações quando da realização de futuras auditorias. 

 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Os auditados manifestaram ciência acerca do Relatório de Auditoria e das recomendações nele 

exaradas. 

A SEEF em decorrência dos apontamentos trazidos promoveu a elaboração de Formulário para 

contratação de ação educacional, contemplando as recomendações da auditoria. 

Considerando que a auditoria resultou em recomendações e orientações a serem implementadas 

pelas unidades auditadas em futuras contratações, consideram que todas as recomendações 

foram ATENDIDAS. 
 

Situação: Monitoramento concluído no exercício de 2019. 

Conclusão: As recomendações apontam para contratações futuras; e foram encaminhadas para 

ciência das unidades auditadas. Dessa forma, em futuras auditorias que versem sobre o tema, 

serão analisadas o adimplemento dessas recomendações. 

Modalidade: Monitoramento – Auditoria de Conformidade em Serviços de Engenharia 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0019880/2018 

Período de Abrangência: 2017 

Objetivo: Verificar o atendimento das recomendações propostas no Relatório de Auditoria. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência de designação formal de preposto da contratada;  

2. Designação de gestores de contratos sem observância do critério de equilíbrio entre as 

atribuições funcionais regulares do servidor e aquelas decorrentes da função de gestor de 

contrato;  

3. Inserção de documentos em processo do SEI sem observar a ordem cronológica. 

 

Recomendações da Auditoria: 

1. Orientar à SUMAN que, em cumprimento ao disposto no Art. 68 da Lei nº 8.666/1993; 

art. 65 do RIA e item 9.1.23.2 do Acórdão nº 2.743/2015 - TCU - Plenário: 

a) Solicite a designação formal de preposto por parte da contratada, para acompanhar a 

execução do(s) contrato(s) ainda vigente(s)/prorrogados; 

b) Em futuras contratações, exija a designação formal de preposto por parte da contratada 

antes de iniciar a execução contratual.  
 

2. Orientar à SUMAN que, ao indicar servidor para exercer a função de gestor de contratos, 

apresente informações quanto aos critérios requeridos pelos incisos I e II e § 3º do Art. 63 
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do RIA, com o fim de subsidiar o ato de designação; 
 

3. Orientar à autoridade responsável pela designação de gestores de contratos que avalie a 

indicação realizada pela unidade técnica, em cumprimento ao disposto no Art. 63 do RIA; 
 

4. Orientar à SUMAN que, em atendimento ao artigo 12, inciso II, da Portaria Conjunta nº 

73/2016: 

a) Adote ou reforce o mecanismo de controle interno administrativo com o fim de 

garantir a inserção dos documentos na árvore do SEI, observando a correta sequência 

cronológica dos atos praticados nos processos; 

b) Avalie a conveniência e a oportunidade de se proceder à atualização dos fluxogramas 

de processos de trabalho referentes à fase de execução de contratos. 
 

Situação do monitoramento: 

Os auditados manifestaram ciência acerca do Relatório de Auditoria e das recomendações 

exaradas, conforme consta nos docs. SEI 0770617, 0785277, 0789546, 0795045, 0797526, 

0805349, do PA SEI 19.880/2018. 

Estão cientes da necessidade de designar preposto da contratada antes de se iniciar a execução 

contratual; e de reforçar os mecanismos de controle interno administrativo com o fim de   

garantir a inserção dos documentos na árvore do SEI, observando a correta sequência 

cronológica dos atos praticados nos processos e a necessidade de atualização dos fluxogramas 

de processos de trabalho referentes à fase de execução de contratos.  

Ademais com vista a cumprir as recomendações 2 e 3 do relatório de auditoria, a SUMAN 

informa no doc. SEI 1112262 que obteve a inclusão de mão de obra terceirizada no contrato de 

manutenções, reduzindo a sobrecarga existente sobre os engenheiros lotados em sua unidade. 

A SEMA, por meio do doc. SEI 0770617, do PA SEI 19.880/2018, manifestou ciência da 

orientação contida na proposta de encaminhamento relativamente à avaliação das indicações 

dos gestores de contratos realizadas pela unidade técnica, informando que alterações no RIA-

TJDFT se encontravam em andamento a fim de permitir maior segurança e eficiência na gestão 

contratual. 

Em 04/06/2019, foi publicada a Emenda Regimental 7, que acrescentou novos procedimentos 

para gestão e fiscalização contratual no âmbito do Tribunal. 

A aderência às recomendações será observada em futuras auditorias. 

Resposta da unidade auditada: 

As unidades auditadas deram ciência das recomendações de auditoria, bem como da 

necessidade de observações em futuros procedimentos administrativos. 

Orientações/Recomendações: 

O atendimento das orientações e recomendações deve ser verificado em futuras auditorias. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Os auditados manifestaram ciência acerca do Relatório de Auditoria e das recomendações nele 

exaradas e considerando que a auditoria resultou em recomendações e orientações a serem 

implementadas pelas unidades auditadas em futuras contratações, consideram que todas as  

recomendações foram ATENDIDAS. 

Situação: Monitoramento concluído no exercício de 2019. 
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Conclusão: As recomendações apontam para contratações futuras; e foram encaminhadas para 

ciência das unidades auditadas. Dessa forma, em futuras auditorias que versem sobre o tema, 

serão analisadas o adimplemento dessas recomendações. 

Modalidade: Consultoria - Serviço de Monitoramento Eletrônico da Laje de Cobertura e 

Estrutura do Bloco D - TJDFT 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0001148/2019 

Período de Abrangência: 2019 

Objetivo: Verificar a regularidade dos procedimentos adotados pela Administração para 

contratação emergencial do serviço de monitoramento eletrônico da laje de cobertura e 

estrutura do bloco D do Ed. Sede do TJDFT, e caso necessário, comunicar ao Tribunal de 

Contas da União – TCU. 

Principal(is) constatação(ões): 

DESPACHO NAUDSE 1057892  

Em que pese a justificativa da COB, explicitada no despacho 1051490, arrazoando que dispõe 

de apenas três engenheiros civis cumpre-nos alertar para o fato de que o servidor Raimundo 

Gonzaga Moura dos Santos está exercendo cumulativamente as funções de supervisor 

substituto do Núcleo de Fiscalização de Contratos de Obras de Engenharia e Arquitetura,  

gestor titular do contrato e fiscal técnico substituto em exercício desta contratação, fato que 

sugere ausência de segregação de funções. Nesse sentido, orienta-se às unidades envolvidas 

que avaliem quanto a designação de outro servidor para figurar como um dos atores na gestão 

contratual, ou mesmo a constituição de comissão, em razão dos riscos que a acumulação de 

atribuições poderá acarretar à fiscalização. 

Ratifica-se a orientação explicitada no item 18, conforme disposto nos artigos 62-B,  63-A e 

§1º c/c 64-A caput da Emenda Regimental Administrativa 7 de 04/06/2019, bem como do 

Acórdão TCU nº 2.743/2015 - Plenário, 9.1.22.3, 9.1.22.3.1 e 9.1.22.3.2, nos quais são 

destacadas, dentre outras, a condução de procedimentos afetos aos recebimentos provisórios e 

definitivos por atores distintos, de modo a resguardar a fiel gestão e fiscalização contratual. 

Outrossim, pondera-se, ainda, que a medida acauteladora indicada repercutirá como ação 

mitigadora das fragilidades perante a criticidade das contratações que envolvem a edificação, 

assim como em face dos seus respectivos valores. A questão ora pontuada é corroborada com o 

fato de haver, nesta data, onze procedimentos administrativos em trâmite, com vistas ao 

tratamento do incidente. 

Ademais, os relatórios de monitoramento foram enviados para Defesa Civil, pelo Núcleo de 

Fiscalização de Contratos de Obras de Engenharia e Arquitetura - NUF, de acordo com o 

determinado pelo Termo de Notificação nº 208/2019, e conforme consignado no despacho 

NUF 1052484 e COB 1052505; esclarecendo, neste último, que as demais atualizações seriam 

devidamente registradas no presente procedimento administrativo. Entretanto, cumpre destacar 

que, transcorrido o lapso temporal de vinte dias, não foram acostados aos autos, até a presente 

data, comprovação de encaminhamento do novo relatório. 

Ainda de acordo com as observações levantadas no item 20, nota-se que, após registro do email 

1052481, de 13 de agosto de 2019, não houve demonstração nos autos de envio dos relatórios 

semanais subsequentes. Assim, orienta-se quanto à verificação do cumprimento desta exigência 

da Defesa Civil, bem como posterior juntada dos respectivos comprovantes a esse 

procedimento administrativo 1.148/2019.  

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1092049&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=2708685cd78211b772ca1394fd0998599023345386208bf8fc9c6858ef850183
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1093110&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=557be1c1482e293cc6612264270684e195aa796f1498165546b2d73ed900e637
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1093132&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=fa9adfbe6636e4466444b39af654e08e933c19f2ac096cd977eb4a81e0f97dfd
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1093107&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=11ac49a5ded67faba0e5a3c8da685d49b78506ab5820470b370866cd9bda19cd
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Sugere-se às unidades envolvidas que avaliem a oportunidade e conveniência de demonstrar 

nos autos o efetivo cumprimento das demais exigências da Defesa Civil, constantes do Termo 

de Notificação nº 208/2019 e concernentes ao isolamentos de: "a) da linha de vagas de 

garagem, paralelo a linha de projeção já interditada no subsolo; b)  projeção da passarela 

contígua ao Edifício principal". 

Por fim, cumpre alertar para a similaridade dos objetos contratados no bojo desse procedimento 

administrativo 1.148/2019 e materializada no Termo Aditivo nº 01, 1021280; do contrato nº 

156/2019 1063960 celebrado nos autos 19.531/2019 e o contrato nº 162/2019 citado no 

despacho NUCONV 1072529 no PA 5.117/2019, pontuados nos itens 13 e 14. Verifica-se 

então a motivação precípua de resguardar o patrimônio público, sobretudo em razão da 

condição crítica do imóvel. Contudo entende-se por oportuno sugerir às unidades envolvidas 

que observem os prazos bem como e solicitação dos serviços, de forma a evitar sobreposição 

na execução de demandas e de empresas contratadas.  

 

Modalidade: Consultoria - Depósitos Judiciais 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0006782/2019 

Período de Abrangência: 2019 

Objetivo: Verificar a regularidade dos procedimentos, que tiveram como finalidade realizar os 

depósitos judiciais relativos aos pagamentos dos honorários periciais, relacionados ao processo 

judicial 1006094-97.2019.4.01.3400 – 14ª Vara Federal Cível da SJDF (1152177). 

Principal(is) constatação(ões): 

Tendo em vista a manifestação do NUP em seu despacho 1105124 no tocante ao estudo da 

documentação apresentada pelo engenheiro Carlos Leal, e sugerindo a análise da Sindicância 

Investigatória no PA 13489/2013, propomos que se avalie a oportunidade e conveniência de 

que seja concedida vista da referida sindicância para a SECI, uma vez que esta Secretaria de 

Auditoria Interna está acompanhando todos os procedimentos administrativos relacionados ao 

Bloco D. 

Por fim, manifestamo-nos pela regularidade dos atos até presente data, cujo despacho da 

SUOFI 1162187 traz a informação quanto ao recolhimento da Guia de Previdência Social 

1151087.  

Modalidade: Consultoria - Contratação de Empresa Especializada para a Execução dos 

Serviços de Monitoramento e Avaliação das Deformações, Patologias e Condições de 

Segurança da Estrutura do Bloco D do Fórum de Brasília. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0020629/2018 

Período de Abrangência: 2019 

Objetivo: Manifestação quanto à regularidade dos atos praticados pela Administração 

conforme disposto no Despacho GPR (1125390). 

Principal(is) constatação(ões): 

Com a finalidade de orientar, para futuras contratações, há necessidade de constar assinatura do 

secretário, do subsecretário ou coordenador, do gestor da unidade administrativa e dos 

indicados a gestores de contrato, com a ciência plena do teor do pedido, bem como com a 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060122&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=fc1dd8c47de3b8baf0580e04f6cd9f043ce26769ea4a02ee47cfceca4f470bef
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105317&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=956cc44b230552f57bb26c27150066a7b4646373757ba79228cc4ea010dd07a2
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1114412&id_procedimento_atual=799990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=e8e6834672201fa00ef4cb662b81cba15f1f6c559ea186e052e85f077a747cb8
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1198820&id_procedimento_atual=879715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=10146057a6e42b1fe4c32191842f60054e7bc7a28168cdc34372c97994d0c031
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1148976&id_procedimento_atual=879715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=a86c09b0db1780b8406d911a294bbb3e6d7ff4a7d521d8c8b502b2b57b683e8b
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1209319&id_procedimento_atual=879715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=36914db03d3a98a473daedad52b279e6c5badf034dea8023b53e2a71794f4a50
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1197687&id_procedimento_atual=879715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=a836de3c610faeab29c179ef1f4b84b9efd3e31fb75947558219507ab35796c0
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1170345&id_procedimento_atual=664276&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041351010&infra_hash=70c68ad724f27010bfc7df1633349d79b1b704be47c74ecc8ad97939318337e9
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certificação da pesquisa de preços, nos termos do RIA, Art. 47-A, § 3º, inciso II. Da mesma 

forma, os PAs acessórios (execução), que no caso em epígrafe é o PA nº 24.980/2018, devem 

estar relacionados, no sistema SEI, aos respectivos procedimentos administrativos de 

contratação, a fim de propiciar a transparência das informações e os vínculos pertinentes. 
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6. Avaliação de passivos assumidos pelo TJDFT, sem prévia previsão orçamentária de 

créditos ou de recursos. 

AVALIAÇÃO 8 - ITEM 7 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira – NAUDIF 

Avaliação de passivos assumidos pela UPC sem prévia previsão orçamentária de créditos ou 

de recursos, no mínimo, quanto à correção do cálculo do valor provisionado; às causas da 

assunção desses passivos; à capacidade de gerência dos responsáveis pela UPC sobre tais 

causas; aos esforços da UPC para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas 

condições. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria de Gestão e Conformidade (Monitoramento) 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 0006342/2018 

Período de Abrangência: Exercício de 2017 

 

Objetivo: Verificar se os valores referentes aos passivos de pessoal do TJDFT estão sendo 

pagos conforme normas legais pertinentes e jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

(TCU). 
 

Principal(is) constatação(ões): 

1) Ausência de padronização dos critérios para o reconhecimento administrativo, a apuração de 

valores e o pagamento de despesas de exercícios anteriores a magistrados e servidores; 

2) Planilhas com memória de cálculos apresentam inconsistência de valores e de índices; e 

3) Inconsistência das Informações apresentadas no Relatório de Gestão    7 (subitem “Razões 

e Justificativas” do item “  3 3  Obrigações Assumidas Sem Respectivo Crédito Autorizado no 

Orçamento”)  
 

Resposta da unidade auditada: 

Conforme consta do Processo SEI0006342/2018, Despacho SEG 0941827  
(...) Em atenção ao despacho de Vossa Senhoria ID 0896857, informamos que, nesta data, atualizamos 

a situação de cada atividade administrativa implementada ou em fase de implementação em resposta 

aos achados de auditoria contidos no presente processo. 

 

Recomendações à SEPG: 

 ciência do apresentado no item 6.3, sobre o Relatório de Gestão - situação atual: ciência 

atestada no ID 0877877. 
 

Recomendações à SERH: 

 aprimoramento dos controles internos para a prestação de informações fidedignas e 

atualizadas acerca dos passivos de pessoal do TJDFT - situação atual: Os valores 

constantes na planilha de controle de passivos passaram a ser atualizados mensalmente e 

disponibilizados à Administração Superior para consulta e tomada de decisões quanto ao 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=927960&id_procedimento_atual=452292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041361030&infra_hash=0b47cf781d87b942c23af4b40c0614db48cbd8fde70b7802e023156289d9d27e
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=907422&id_procedimento_atual=452292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041361030&infra_hash=6ee65ea9ebbf25e0f03d62ecfe636ba39acf4ac118ddcbe194664b9353229dd5
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efetivo pagamento; 

 disponibilização dos dados referentes aos pagamentos dos passivos no sítio de transparência 

do tribunal - situação atual: Os dados referentes aos passivos pendentes de pagamento 

passaram a ser disponibilizados no sítio de transparência deste Tribunal. Para consultá-los 

pela INTERNET, basta acessar a página eletrônica deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e 

percorrer o seguinte caminho: TRANSPARÊNCIA (canto superior direito), PESSOAL 

(canto direito), FOLHA DE PAGAMENTO (canto esquerdo) e PASSIVOS FUNCIONAIS 

PENDENTES DE PAGAMENTO (canto esquerdo); 

 implementação de ferramentas informatizadas para atualização monetária e cálculos de juros 

conforme previsto na Resolução proposta no PA 04.082/2011 - situação atual: Por meio do 

programa informatizado “STARHWEB”, módulo “PASSIVOS”, os valores pendentes de 

pagamento a título de exercícios anteriores são automaticamente atualizados (correção 

monetária e juros de mora) e transferidos para a planilha de controle de passivos. 

Mensalmente, essa planilha é atualizada e disponibilizada à Administração Superior para 

consulta e tomada de decisões quanto ao efetivo pagamento; 

 cumprimento prioritário da ordem cronológica do reconhecimento do direito -

situação atual: Os critérios para o efetivo pagamento de passivos (exercícios anteriores) são 

definidos pela Administração Superior deste Tribunal. 
 

Recomendações à SEOF: 

 Implementação no próximo Relatório de Gestão,  criticidade ao reconhecimento de passivos 

por insuficiência de créditos com relação aos resultados apresentados no Relatório de 

Gestão;  

 Apresentação de uma análise circunstanciada dos impactos dos passivos reconhecidos sobre 

gestão orçamentária e financeira do TJDFT no exercício de referência das contas e no 

exercício seguinte;  

 Análise da viabilidade e conveniência de se promover a identificação individualizada de 

cada passivo, por meio de criação de códigos de Inscrição Genérica no âmbito do Tribunal;  

 Situação atual geral: Em relação à atualização das informações, por mensagem eletrônica 

encaminhada a esta Secretaria Geral, a SEOF esclareceu que: "no Despacho SEI 0763004 

foram declarados de forma circunstanciada os motivos que levaram ao pagamento de 

passivos que representaram o aumento de 188%, atendendo os achados observados na 

SECI na Auditoria. No Relatório de Gestão de 2019 não foi incluída nenhuma informação 

sobre o tema, pois não foi solicitado esse item de informação pelo TCU. Se no Relatório de 

2010 for solicitado esse item, a SEOF, juntamente com a SERH e SEG, prestarão as 

informações como restou solicitado pela Auditoria da SECI/NAUDIF. Isso porque os 

procedimentos relacionados ao cálculo e reconhecimento de passivos estão sob a 

responsabilidade da Secretaria de Recursos Humanos - SERH que, de acordo com critérios 

e processos de trabalho mapeados por aquela Unidade Administrativa, gerencia o montante 

e os credores de passivos. Observe-se que a Portaria GPR 1705, de 29 de agosto de 2018, 

regulamentou os pagamentos de pessoal no âmbito do TJDFT, incluindo exercícios 

anteriores. Nesse sentido, a SEOF realiza o pagamento levando-se em consideração o 

reconhecimento da dívida pelo Ordenador de Despesa e a disponibilidade orçamentária, e 

a decisão de pagamento será oficializada pela SEG, após consulta ao Presidente, 

observados os comandos da referida Portaria e critérios de conveniência e oportunidade e 

conforme já ressaltado a disponibilidade orçamentária. Em conclusão, nos próximos 

relatórios haverá manifestação da SEOF em conformidade com o requerido pela 

NAUDIF/SECI, no tocante aos aspectos de criticidade e de regularidade na análise do 

tema, quando for elaborar Relatório de Gestão, quando assim o TCU requerer, que não foi 

o caso de 2019, conforme orientações da SEPG." 
 

http://www.tjdft.jus.br/
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Orientações/Recomendações: 

 Recomendar à SERH que aprimore os controles internos existentes para que esses forneçam 

informações fidedignas e atualizadas acerca dos passivos de pessoal do TJDFT; 

 Recomendar à SERH que disponibilize os dados referentes aos pagamentos dos passivos no 

sítio de transparência do tribunal; 

 Recomendar à SERH que busque, junto às instâncias superiores, a implementação das 

ferramentas informatizadas para atualização monetária e cálculos de juros a ser utilizados 

pelas unidades administrativas e pelos interessados, previstas na Resolução proposta no PA 

04.082/20011; 

 Recomendar à SERH que cumpra, sempre que possível, a ordem cronológica do 

reconhecimento do direito. Nos casos específicos de pagamento fora dessa ordem, devem 

ser emitidas justificativas pelo ordenador de despesas; 

 Recomendar à SEOF que, nos próximos Relatórios de Gestão, as informações acerca do 

reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos sejam críticas com relação aos 

resultados apresentados. Além disso, deve, também, ser apresentada uma análise 

circunstanciada dos impactos dos passivos reconhecidos sobre gestão orçamentária e 

financeira do TJDFT no exercício de referência das contas e no exercício seguinte; 

 Orientar à SEOF que, a título de boas práticas, faça análise da viabilidade e conveniência de 

se promover a identificação individualizada de cada passivo, por meio de criação de códigos 

de Inscrição Genérica no âmbito do Tribunal, com o intuito de se possibilitar a consolidação 

e comparação dos dados relativos a passivos. A exemplo do que foi implementado na justiça 

do Trabalho (mensagem CFIN/CSJT nº 53/2015); 

 Encaminhamento do presente relatório à SEPG para ciência do apresentado no item 6.3, 

tendo em vista ser a Unidade que coordena, atualmente, a elaboração do Relatório de 

Gestão. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Parecer NAUDIF: Diante das informações prestadas pelas unidades intervenientes e das 

análises realizadas, este NAUDIF considerou como atendidas as recomendações constante do 

Item 6 do Relatório de Auditoria (PA/SEI 0006342/2018). 
 

Situação: Implementado. 

Conclusão: Recomendações integralmente atendidas. 

Modalidade: Auditoria 

Número do Procedimento Administrativo: SEI nº 0022635/2019 

Período de Abrangência: Exercício financeiro de 2019. 

Objetivo: Verificar se os valores referentes aos passivos de pessoal do TJDFT estão sendo 

apropriados e pagos conforme normas legais pertinentes. 

Principal(is) constatação(ões): N/A 

Resposta da unidade auditada: N/A 
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Orientações/Recomendações: N/A 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): N/A 

Situação: Em execução 

Conclusão: N/A 
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7. Avaliação da gestão de tecnologia da informação (TI). 

AVALIAÇÃO 9 - ITEM 8 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação – NAUDTI 

Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria Contínua 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 17.115/2019 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 04/12/2019 

Objetivo: Avaliar a completude e suficiência dos artefatos produzidos no planejamento das 

contratações de soluções de TI quanto à eficácia, à eficiência e à efetividade e às normas em 

vigor, com foco nos principais riscos do processo. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Insuficiência de informações no Documento de Análise de Riscos - DAR; 

2. Ausência de elementos dos estudos preliminares na prorrogação dos contratos; 

3. Ausência de ciência e assinatura do integrante administrativo na fase de planejamento da 

contratação. 

Resposta da unidade auditada: 

Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou ciência e acatou os achados do Relatório de Auditoria, 

bem como encaminhou o processo para ciência e providências às áreas envolvidas (Despacho – 

documento SEI 1222444). 

A CGTI tomou ciência do relatório de auditoria, e solicitou às unidades envolvidas em gestão 

contratual para que sejam observadas as recomendações de auditoria nº 1 e nº 2 nas próximas 

contratações (Despacho – documento SEI 1230227). 

A Secretaria de Recursos Materiais – SEMA acatou a recomendação de auditoria nº 3, informando que 

ajustou o fluxo processual das contratações de TIC, buscando-se, assim, a conformidade estrita com os 

ditames da Resolução CNJ 182/2013 (Despacho – documento SEI 1229266). 

Orientações/Recomendações: 

1. À CGTI, nas futuras contratações, atentar para o correto preenchimento do Documento de 

Análise de Riscos - DAR, de forma que abarque o mínimo de riscos que possam afetar a 

contratação, incluindo aqueles relativos às fases do procedimento licitatório, da execução e da 

transição do contrato, observando os requisitos necessários de cada risco do art. 17 da 

Resolução CNJ nº 182/2013; 

2. À CGTI, em cumprimento ao artigo 12 da Resolução CNJ nº 182/2013, nas próximas 

prorrogações de contratos de TIC, procedam à execução da fase dos estudos preliminares por 

meio da elaboração dos documentos DAV, DSC, DEC e DAR, observando que nas 

prorrogações cuja estimativa de preços seja inferior à modalidade licitatória convite, os 
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documentos DSC, DEC e DAR não são obrigatórios, mas, em todos os casos, o DAV ter os 

elementos de cumprimento obrigatório contidos no art. 14, parágrafo único; 

3. À SEMA, para que: 

a) Nas futuras contratações de TIC, na etapa de instituição da Equipe de Planejamento da 

Contratação, indique nominalmente o integrante administrativo da contratação, a partir da lista 

constante dos possíveis integrantes da Portaria GPR nº 1553/2019 e posteriores, bem como 

oriente para que esse integrante tome ciência de sua indicação, conforme art. 46-D, § 2º do 

RIA; ou  

b) Submeter à avaliação superior o custo benefício de se manter o procedimento atualmente 

adotado nas designações do integrante administrativo da equipe de planejamento de 

contratações, diante do disposto no art. 12, inciso IV c/c art. 13, p.u., da Resolução CNJ nº 

182/2013, sopesando os princípios da legalidade e da eficiência. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Recomendação 1: ATENDIDA em 2020 – Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou 

ciência e acatou os achados do Relatório de Auditoria, bem como encaminhou o processo para 

ciência e providências às áreas envolvidas (Despacho – documento SEI 1222444).  

Em 14/1/2020, a CGTI tomou ciência do relatório de auditoria, e solicitou às unidades 

envolvidas em gestão contratual para que sejam observadas as recomendações de auditoria nº 1 

e nº 2 nas próximas contratações (Despacho – documento SEI 1230227). 

Por tratar de recomendação para futuros contratos, a efetividade do seu atendimento será 

verificada nas próximas auditorias sobre o tema. 
 

Recomendação 2:  ATENDIDA em 2020 – Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou 

ciência e acatou os achados do Relatório de Auditoria, bem como encaminhou o processo para 

ciência e providências às áreas envolvidas (Despacho – documento SEI 1222444).  

Em 14/1/2020, a CGTI tomou ciência do relatório de auditoria, e solicitou às unidades 

envolvidas em gestão contratual para que sejam observadas as recomendações de auditoria nº 1 

e nº 2 nas próximas contratações (Despacho – documento SEI 1230227). 

Por tratar de recomendação para futuros contratos, a efetividade do seu atendimento será 

verificada nas próximas auditorias sobre o tema. 
 

Recomendação 3: ATENDIDA em 2020 – Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou 

ciência e acatou os achados do Relatório de Auditoria, bem como encaminhou o processo para 

ciência e providências às áreas envolvidas (Despacho – documento SEI 1222444).  

Em 17/2/2020, a Secretaria de Recursos Materiais – SEMA acatou a recomendação de 

auditoria nº 3, informando que ajustou o fluxo processual das contratações de TIC, buscando-

se, assim, a conformidade estrita com os ditames da Resolução CNJ nº 182/2013 (Despacho – 

documento SEI 1229266). Dessa forma, tão logo os processos de contratação de TIC cheguem 

à SEMA para a designação dos demais integrantes da equipe de planejamento da contratação, 

os autos serão encaminhados à COMP e à CPL para indicação dos integrantes administrativos 

que atuarão durante todo o processo. 

Por tratar de recomendação para futuros contratos, a efetividade do seu atendimento será 

verificada nas próximas auditorias sobre o tema. 

Situação: Concluída com monitoramento programado em auditorias futuras acerca do tema. 
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Conclusão: Conclui-se pela adequação da gestão de TI do TJDFT, considerando o 

comprometimento da organização com o aprimoramento dos mecanismos de controle, com a 

conformidade legal e com a adoção de boas práticas, o que contribui para a diminuição da 

ocorrência de eventos que possam prejudicar os objetivos da organização e confere maior 

segurança na alocação de recursos e na tomada de decisões da Casa. 

Modalidade: Auditoria Operacional e de Conformidade 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 21.318/2019 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Objetivo: Verificar se controles previstos na etapa de gestão contratual estão sendo 

efetivamente aplicados nas contratações de TIC. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência de designação do Fiscal Administrativo; 

2. Ausência de avaliação da qualidade dos bens e/ou serviços entregues. 

Resposta da unidade auditada: 

Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou ciência e acatou os achados do Relatório de Auditoria, 

bem como encaminhou o processo para ciência e providências às áreas envolvidas (Despacho – 

documento SEI 1223603). 

A CGTI tomou ciência do relatório de auditoria, e solicitou às unidades envolvidas em gestão 

contratual para que sejam observadas as recomendações de auditoria nº 1 e nº 2 nas próximas 

contratações (Despacho – documento SEI 1230100). 

Orientações/Recomendações: 

1. À SEG, em conformidade com o artigo 62-B, II e com o artigo 65-A, III, § 4º, do Regimento 

Interno Administrativo do TJDFT e com o artigo 2°, XII, c, da Resolução CNJ nº 182/2013, 

que estabelece que a designação dos gestores e dos fiscais será realizada pela autoridade 

competente após a indicação pelo titular da unidade gestora defina diretrizes gerais para 

indicação dos atores envolvidos nas contratações de TI, considerando as peculiaridades do 

órgão e atentando para que, independente da unidade do órgão, sejam designados para fiscal de 

contratos servidores ocupantes de cargos da área técnica ou administrativa que realmente 

tenham condições de desempenhar tal mister (Acórdão nº 2.960/2006 – TCU – 1ª Câmara), 

bem como proceda à designação dos fiscais administrativos do contrato nº 086/2019, cujo 

objeto consiste na contratação de serviços de Suporte "On-site" ao SGBD Oracle e do contrato 

nº 142/2019, referente ao serviço de atualização e mentoria do Data Discovery Qlikview; 

2. À CGTI, em consonância com o artigo 33 da IN nº 01/2019 SLTI/MP e com a 

recomendação 9.2.3.1 do Acórdão TCU nº 916/2016 – Plenário, realize a avaliação sistemática 

da qualidade dos serviços/bens de TI prestados, juntando nos autos a avaliação realizada, nesse 

sentido, avalie a conveniência de se adotar o relatório elaborado pela SUGIT no processo SEI 

0001114/2019, como boa prática na avaliação da qualidade dos serviços/bens de TI, adaptando 

o seu conteúdo de acordo com o objeto contratado. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Recomendações 1 e 2: Em atendimento – Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou ciência 

e acatou os achados do Relatório de Auditoria, bem como encaminhou o processo para ciência 
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e providências às áreas envolvidas (Despacho – documento SEI 1223603).  

Em 19/2/2020, a CGTI tomou ciência do relatório de auditoria, e solicitou às unidades 

envolvidas em gestão contratual para que sejam observadas as recomendações de auditoria nº 1 

e nº 2 nas próximas contratações (Despacho – documento SEI 1230100). 

A CGTI solicitou às unidades de gestão contratual, no âmbito daquela coordenadoria, para que 

cada contrato seja organizado em 3 (três) processos administrativos distintos, de acordo com 

sua finalidade, a saber, gestão de execução, gestão de pagamento, e gestão de serviços; sendo o 

último o indicado para requerida juntada da avaliação de qualidade do serviço prestado. 

Relembrou também que, a unidade Serviço de Gestão de Contratação de Tecnologia da 

Informação – SERGTI já vem utilizando modelos de relatórios em conformidade com as 

recomendações da SEAI, restando ainda, portanto, a uniformização e adoção das boas práticas 

em todos os contratos de TI. 

Situação: Concluída com monitoramento programado em auditorias futuras acerca do tema. 

Conclusão: Conclui-se pela adequação da gestão de TI do TJDFT, considerando o 

comprometimento da organização com o aprimoramento dos mecanismos de controle, com a 

conformidade legal e com a adoção de boas práticas, o que contribui para a diminuição da 

ocorrência de eventos que possam prejudicar os objetivos da organização e confere maior 

segurança na alocação de recursos e na tomada de decisões da Casa. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade – Gestão Documental 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 22.913/2019 

Período de Realização: outubro a novembro/2019 

Objetivo: Avaliar a criação, manutenção, utilização e prazos de conservação dos documentos 

que são gerados e o encaminhamento final para conservação permanente ou descarte e, ainda, 

as rotinas para gerenciamento dos acervos de documentos administrativos e de processos 

ligados à atividade-fim do Órgão, como forma de apoio à decisão, à preservação da memória 

institucional e à comprovação de direitos. 

Principal(is) constatação(ões): 

1. Ausência de mapeamento de processos de trabalho da(s) unidade(s) de Gestão Documental; 

2. Os sistemas informatizados de gestão de processos administrativos e documentos não 

garantem todas as funcionalidades mínimas exigidas pelo MoReq/Jus; 

3. Inexistência de mecanismos periódicos de descontaminação e controle de pragas das áreas 

de armazenamento físico de documentos; 

4. Ausência de regulamentação interna sobre produção e tramitação de documentos e processos 

administrativos nos sistemas informatizados de gestão documental; 

5. O Órgão não classifica os documentos físicos e digitais em ultrassecreto, secreto, reservado; 

6. Os Sistemas informatizados de gestão de processos judiciais e documentos não garantem 

todas as funcionalidades mínimas exigidas pelo MoReq-Jus. 

Resposta da unidade auditada: 

Em 06/1/2020, o Presidente do TJDFT tomou ciência e acatou os achados do Relatório de 

Auditoria, bem como encaminhou o processo para ciência e providências às áreas envolvidas 
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(Despacho – documento SEI 1222549).  

Portanto, diante da recente emissão e encaminhamento do relatório de auditoria, aguarda-se a 

resposta das unidades auditadas. 

Orientações/Recomendações: 

1. À SGIC para que em consonância com o Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário, 

avalie a conveniência e a oportunidade de se formalizar o mapeamento de processos de suas 

unidades; 

2. À SGIC para que em consonância com a Resolução CNJ nº 91/2009, promova o envio de 

sugestões de alterações e melhorias ao grupo gestor do SEI e monitore o desenvolvimento das 

funcionalidades dentro dos sistemas informatizados de gestão de processos administrativos e 

documentos para que estejam aderentes às funcionalidades mínimas exigidas pelo MoReq/Jus; 

3. À SGIC para que em consonância com a Recomendação nº 37, de 15 de agosto de 2011 do 

CNJ, avalie a conveniência e a oportunidade de se promover estudos de viabilidade para 

implementação de um controle formal periódico das áreas de armazenamento físico de 

documentos; 

4. À SGIC para que em consonância com a Resolução CNJ nº 91/2009, promova as devidas 

atualizações na Portaria Conjunta nº 73/2016, para que aborde a produção e a tramitação de 

documentos e processos administrativos nos sistemas informatizados de gestão documental, 

detalhando as ações de tramitação de documentos e processos com definição das hipóteses de 

utilização; 

5. À SGIC para que em consonância com a Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, 

promova a revisão da Portaria VPR nº 19/2006 para que esteja aderente à classificação de 

documentos prevista na referida lei;  

À CGTI para que em consonância com a Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, 

proponha sugestões de alterações e melhorias ao grupo gestor do PJe, para que o sistema esteja 

aderente à classificação de documentos prevista na referida lei; 

6. À CGTI para que em consonância com a Resolução CNJ nº 91/2009, promova o envio de 

sugestões de alterações e melhorias ao grupo gestor do PJe e monitore o desenvolvimento das 

funcionalidades do sistema para que estejam aderentes às funcionalidades mínimas exigidas 

pelo MoReq/Jus. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

Recomendação 1: EM ATENDIMENTO – Em 27/1/2020, a Secretaria de Gestão da 

Informação e Conhecimento – SGIC informou que recomendaria às unidades que seja 

realizado o mapeamento dos processos de trabalho de todos os setores subordinados, dentro das 

possibilidades de cada área. O mapeamento dos processos de trabalho de algumas unidades 

está em andamento (Despacho – documento SEI 1246543); 
 

Recomendação 2:  ATENDIDA em 2020 – a SGIC acolheu integralmente a sugestão de 

encaminhamento, ressaltando que esse já é o procedimento adotado atualmente e não há, por 

hora, melhor alternativa para o achado (Despacho – documento SEI 1246543); 
 

Recomendação 3: EM ATENDIMENTO – A SGIC iniciará os estudos de viabilidade para a 

implantação de um plano de prevenção contra pragas para os galpões de armazenamento de 

documentos localizados no SAAN (Despacho – documento SEI 1246543); 
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Recomendação 4: EM ATENDIMENTO – A SGIC informou que está em análise na Comissão 

Permanente de Avaliação Documental – Área-Meio (CPAD-AM) a atualização da norma que 

regula a produção e tramitação de documentos e processos administrativos no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI. 

Contudo, ressaltou o fato de que o desenvolvimento do SEI sofre restrições em virtude dos 

termos de acordo de uso do sistema, limitando assim a atuação deste Tribunal no alinhamento 

com a Resolução nº 91/2009 do CNJ, que aprovou o Modelo de Requisitos para Sistemas 

Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário - MoReq-Jus 

(Despacho – documento SEI 1246543); 
 

Recomendação 5: EM ATENDIMENTO – A SGIC informou que promoverá a revisão da 

Portaria VPR nº 19/2006, adequando os procedimentos do Tribunal aos preceitos da Lei de 

Acesso à Informação nº 12.527/2011 e, dentro das possibilidades, iniciará o saneamento do 

acervo para que este se adeque às normas vigentes (Despacho – documento SEI 1246543).  

A CGTI informou que a classificação de níveis de sigilo no PJE aguarda a resolução das 

ISSUES PJEVII 24968, 23199 e 2088, pelo CNJ. Internamente, as regras foram discutidas em 

grupo de trabalho, aprovadas pelo Comitê Gestor do PJE, assim como, homologadas pelos 

membros da alta administração da Casa, conforme documentado no PA 0006231/2019 

(Despacho – documento SEI 1237892); 
 

Recomendação 6: EM ATENDIMENTO – A CGTI informou que se encontra em trâmite no 

Conselho Nacional de Justiça a ISSUE - Administração de Dados - ADD-42 Estudar o modelo 

Moreq-jus para aplicar as práticas possíveis na SEQUA, especialmente na Administração de 

Dados – aberta pelo próprio CNJ para estudar as adequações necessária no Sistema PJe para 

atender ao disposto no MOREQ-JUS. Após seu completo desenvolvimento e homologação, tal 

melhoria será disponibilizada nacionalmente e passará a integrar a versão do Sistema PJe em 

uso no TJDFT. 

Informou que, não obstante os esforços do CNJ para implementar melhorias, no que se refere à 

gestão documental, a CGTI possui o projeto de Gestão Arquivística no PJe – que trata de ações 

para arquivamento, guarda e recuperação de documentos. 

Registrou, ademais, que a proposta de solução de gestão arquivística de processos judiciais 

eletrônicos (1105288 - PA 0020390/2019), que envolve, inclusive, o expurgo de processos do 

Sistema PJe, foi apresentada na 6ª Reunião do Comitê de Governança de TI - CGTIC, em 

17/09/2019.  Este projeto, iniciado em 2019, foi prorrogado e incluído no escopo do PDTIC 

2020, e é executado em parceria com o IBICT (Despacho – documento SEI 1237892).  

Situação: Concluída com monitoramento programado para ser realizado no final do exercício 

de 2020. 

Conclusão: Conclui-se pela adequação da gestão documental do TJDFT, considerando o 

comprometimento da organização com o aprimoramento dos mecanismos de controle, com a 

conformidade legal e com a adoção de boas práticas, o que contribui para a diminuição da 

ocorrência de eventos que possam prejudicar os objetivos da organização e confere maior 

segurança na alocação de recursos e na tomada de decisões da Casa. 

Modalidade: Consultoria – tipo: facilitação do processo de implementação da gestão de 

riscos da TI 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 003141/2019 
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Período de Realização: 08/02/2019 a 30/04/2019 

Objetivo: Facilitar a implementação da gestão de riscos da TI.  

Orientações/Sugestões formalizadas durante a consultoria (Nota de Consultoria – 

documento SEI 1375012): 

Pontos observados e tratados na atividade prestada pelo NAUDTI à CGTI, referente à 

consultoria para facilitar o processo de formalização da gestão de riscos da TI: 

 

Seleção do processo alvo da gestão de riscos 

Na seleção do processo alvo da gestão de riscos, foi sugerido que a CGTI selecionasse o 

processo mais relevante e crítico para o atingimento dos objetivos da unidade e dos objetivos 

estratégicos do Tribunal, sendo, então, selecionado o Macroprocesso da Segurança da 

Informação.  

Matriz SWOT – Forças, fraquezas, oportunidade e ameaças. 

Durante a identificação das forças, fraquezas, oportunidade e ameaças, o NAUDTI salientou 

para o fato de que pontos levantados na matriz como fraquezas ou ameaças, já se 

caracterizavam como problemas concretos e críticos e nesse sentido, seria salutar buscar a 

identificação da causa e a solução da situação, independentemente da conclusão do processo de 

gestão de risco.  

Definição da Equipe de Trabalho 

Na definição da Equipe de Trabalho, levando em consideração as orientações contidas no Guia 

de Gestão de Riscos e Controles do TJDFT, formalizou-se ao Coordenador-Geral da TI que, 

segundo a metodologia, é importante definir a equipe de trabalho da gestão de riscos, que 

deverá ser composta de participantes conhecedores do processo de trabalho alvo, no caso, a 

segurança da informação. O grupo deve buscar ser o mais heterogêneo possível, não precisando 

ser composto apenas por servidores da segurança da informação, o importante é que inclua 

pessoas que conheçam dos processos que os riscos serão identificados. A escolha dessa equipe 

fica a cargo do gestor de maior grau hierárquico da unidade. Destacou-se a importância de se 

seguir essas formalidades para facilitar a condução dos trabalhos e o resultado da gestão de 

riscos ser mais efetivo para a unidade.  

Identificação de riscos 

Na identificação dos riscos este núcleo participou das oficinas conduzidas pela SEPG e pela 

CGTI no intuito de auxiliar a identificação das causas, eventos e consequências dos riscos. As 

sugestões foram discutidas durante as oficinas realizadas em 25 e 29/03/2019 e em 10/04/2019.  

Análise e sugestão de controles 

Não houve participação do NAUDTI na etapa do processo de gerenciamento de riscos da TI, 

análise e sugestão de controles. 

Situação: A formalização do processo de gestão de riscos da TI, sob a orientação da Secretaria 

de Planejamento Estratégico – SEPG, foi iniciada em fevereiro de 2019. A CGTI, sob 

consultoria da SEPG, concluiu a gestão de riscos do macroprocesso Segurança da Informação 

em dezembro de 2019. Oportunamente, a Secretaria de Auditoria Interna, dentro das suas 

atribuições, irá avaliar a adequação e eficácia do gerenciamento de riscos da TI. 

Conclusão: Preliminarmente, a presente consultoria teve como objetivo a atuação desta 

Secretaria de Auditoria Interna como facilitadora no processo de implementação da gestão de 
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riscos da TI, em discussões sobre temas relativos à governança, ao gerenciamento de riscos e 

aos controles internos. No entanto, em virtude da participação da SEPG atuando 

concomitantemente no processo, com o mesmo objetivo, verificou-se uma sobreposição de 

atividades, ficando prejudicada a atuação do NAUDTI.  
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8. Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário. 

AVALIAÇÃO 10 - ITEM 9 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira – NAUDIF 

Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da UPC, no mínimo, 

quanto à correção dos registros contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para 

administrar o patrimônio e à qualidade dos controles internos administrativos instituídos para 

a referida gestão. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Monitoramento das recomendações da auditoria do patrimônio imobiliário 

de responsabilidade do TJDFT e da VIJ – exercício 2017 

Número do Procedimento Administrativo: 09.111/2018 

Período de Abrangência: agosto de 2018 a dezembro de 2019. 

Objetivo: examinar o cumprimento das recomendações elencadas no relatório de auditoria da 

gestão do patrimônio imobiliário sob a responsabilidade do TJDFT e VIJ, consignados no 

documento SEI 0608362 do PA 09.111/2018. 

Principal(is) constatação(ões): 

 Achado 1 – Imóveis apresentados no inventário 2017 sem registro no SPIUnet e SIAFI;  

 Achado 2 - Imóveis apresentados no inventário 2017 com valores de áreas construídas 

incompatíveis aos do SPIUnet (ocorrência sanada no âmbito da Matriz de Achados 

Preliminares); 

 Achado 3 - Imóveis cadastrados no SPIUnet e SIAFI, com data de avaliação vencida; 

 Achado 4 - Imóveis registrados no inventário do TJDFT e RIP informado como de outra 

UG; 

 Achado 5 - Ausência de inventário anual do patrimônio imobiliário – VIJ. 

Resposta da unidade auditada: 

Em atenção ao relatório de monitoramento (doc. SEI 1209705), a SUGER, em 02/03/2020 

manifestou-se nos seguintes termos, consignados no PA SEI 9111/2018, (doc. SEI 1283347). 

No que concerne às recomendações a.1 e a.2 “encaminhou-se o Ofício 23/SUGER (1279979) à 

Administração Regional de Ceilândia, reiterando o teor do Ofício 81/SUGER (1104057) em que o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios solicita a confecção de novo Termo de 

Autorização de Uso para regularização da ocupação da área pública contigua ao lote situado na QNM 

11, Área Especial, Ceilândia/DF. Até o momento, não há avanços acerca da questão, apesar dos 

esforços empreendidos pelos gestores do termo. A Subsecretaria monitorará a demanda perante a 

Administração”; 

Quanto às recomendações a.3 e a.4: “conforme detalhado no documento 1283061, a SPU/DF 

esclarece, por meio do Ofício SEI Nº 12818/2019/ME (1125175), que o sistema SPUNET é gerido pela 

Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - SPU. A Coordenação da SPU/DF 



85 
 

consultou via e-mail possibilidade de participação do TJDFT. Até o momento, a SUGER não obteve 

resposta acerca da solicitação, apesar de ter reforçado o pedido por meio de contato telefônico à SPU 

ao servidor José Eduardo Costinhas. A Subsecretaria aguarda o atendimento da solicitação para 

cumprir as referidas recomendações a fim de evitar retrabalho”; 

Concernente à recomendação b.1:  

 “PA 7600/2018: anexado ao PA 12681/2018 em 11/09/2018; 

 PA 17925/2018: anexado ao PA 18556/2018 em 03/10/2018; 

 PA 22039/2019: autos conclusos em 13/11/2019; 

 PAs 12681/2018, 16057/2018, 18556/2018 e 21500/2018: atualizados”; 

Sobre a recomendação b.2: “após análise da documentação, o endereço citado na Escritura 

Pública, na intranet e no SPIUnet sob o RIP nº 9701 16304.500-5 estão em conformidade. O erro 

material se refere ao despacho 0478214 do PA 0007600/2018. Esse PA foi anexado ao PA 

0012681/2018 em 11/09/2018. Ressalta-se que o Fórum de Brazlândia encontra-se regularizado desde 

31/10/2018, após recebimento do Termo de Entrega”; 

Sobre a recomendação b.3: “ao contrário do informado no Relatório 1209705, os referidos 

terrenos estão regularizados, sob a gestão do TJDFT, constam cadastrados no SPIUnet sob os RIPs 

9701 23916.500-6, 970117580.500-0 e 9701 32579.500-4, respectivamente, e encontram-se 

relacionados no Inventário 2019 1217162. Ressalta-se que as informações prestadas pela SUGER no 

despacho 1126238 referem-se a projetos em andamento para utilização dessas áreas, e não à gestão 

dos terrenos em si”; 

Quanto à recomendação b.4:  

 “Relação dos imóveis que aguardam vistoria: item 4 do Ofício GPR 665 0965846, nos termos do 

Ofício SEI Nº 12818/2019/ME (1125175). A SUGER permanece à disposição da SPU/DF para 

auxiliar na conclusão das vistorias a fim de subsidiar a definição do comitê de Destinação instituído 

pela Portaria 83/2019; 

 Laudos contendo as avaliações dos imóveis sob gestão do TJDFT: documentos 1153898, 1153906, 

1153953, 1153966, 1153973 e 1153981 (PA 0004572/2019); 

 Decisões quanto à devolução dos terrenos mencionados no Ofício SPU – DF 12818/2019: item 5 do 

Ofício GPR 1618 1220833 e despacho 1251946 (PA 0012681/2018)”; 

Recomendação c.1: “manifestado por meio do documento 1283061”; 

Recomendação R2: “manifestado por meio do documento 1283061”; 

Recomendação R3: “a atualização dos valores tem sido realizada no SPIUnet. Restam apenas os 

dados dos imóveis funcionais que serão registrados até o final do mês corrente”; 

Concernente à recomendação R4 a.1: “todos os procedimentos administrativos impactados pela 

recepção do Ofício SPU 12818/2019 foram atualizados, e a SUGER tem realizado regularmente o 

acompanhamento e a atualização advindos das decisões da Administração deste Tribunal”; 

Sobre a recomendação R4 b.1: “todos os procedimentos administrativos impactados pela recepção 

do Ofício SPU 12818/2019 foram atualizados, e a SUGER tem realizado regularmente o 

acompanhamento e a atualização advindos das decisões da Administração deste Tribunal”; 

Recomendação R5: “manifestado por meio do documento 1283061”; 

Por fim, quanto à recomendação R8: 

 “Desconsiderar o endereço do Fórum de Brazlândia citado no despacho 0478214 devido a erro 

material. Após análise da documentação, o endereço correto é o citado na Escritura Pública, na 

intranet e no SPIUnet sob o RIP nº 9701 16304.500-5. Ressalta-se que o PA 0007600/2018 foi 

anexado ao PA 0012681/2018 em 11/09/2018 e o Fórum de Brazlândia encontra-se regularizado 
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desde 31/10/2018, após recebimento do Termo de Entrega; 

 Conforme demonstrado nos documentos 1217156 e 1217166, o Fórum de Ceilândia e o terreno 

objeto do PA 0011094/2017 apresentam o mesmo endereço, pois são áreas contiguas. Assim, a área 

do Fórum encontra-se regularizada sob a gestão do TJDFT desde 22/05/2002, data do Termo de 

Entrega. A área contigua destinada ao estacionamento do Fórum é ocupada por meio de 

autorização de uso da Administração Regional de Ceilândia”. 

Recomendações/Orientações: 

1 - Recomendar à SUGER que, em cumprimento ao disposto no item 3.1 do Manual do 

SPIUnet e no item 9.3.1.4 do Acórdão nº 2462/2005 – Primeira Câmara – TCU:    

a) providencie a regularização e o cadastro dos imóveis de terceiros no sistema SPIUnet. 

Eventuais dificuldades para execução das atividades devem ser submetidas à Administração 

Superior, para deliberação; 

b) acompanhe as ações junto à SPU/DF, visando à efetiva regularização cadastral dos imóveis 

pendentes de cadastro no SPIUnet; 

c) adote ou reforce mecanismos de controles internos administrativos capazes de inibir 

fragilidades como as indicadas no item 6.1 deste Relatório.   
 

2 - Recomendar à SUGER que reforce mecanismos de controles internos administrativos 

capazes de garantir a correção e fidedignidade dos dados cadastrais dos imóveis registrados no 

SPIUnet;  

3 - Recomendar à SUGER que adote mecanismo de controle interno administrativo capaz de 

garantir a reavaliação do imóvel com avaliação vencida e sua atualização no SPIUnet, em 

cumprimento às disposições da IN nº 02/2017, do Manual do SPIUnet e dos itens 1.7 e 1.8 do 

Acórdão nº 2462/2005 TCU – Primeira Câmara; 

4 - Recomendar à SEMAP/VIJ que: 

a) acompanhe o trâmite do Ofício nº 746/GPR, de 05/07/2018, dirigido à SPU/DF, de modo a 

obter a documentação faltante e garantir a regularização e transferência para a UG do 

Tribunal, dos imóveis funcionais constantes do inventário 2017 e cadastrados no SPIUnet 

com RIPs vinculados à UG 17021/0001, em cumprimento ao disposto nos itens 3.1 e 13 do 

Manual do SPIUnet; 

b) adote providências com o fim de identificar a atual destinação e a ocupação dos imóveis 

constantes da Portaria SUCAD nº 413/1989 e do Termo de Entrega e Recebimento 

assinado em 16/09/1996, visando certificar se os imóveis que não constam do inventário 

2017 continuam sob a responsabilidade do TJDFT, de modo a regularizar as pendências 

constatadas e permitir o adequado gerenciamento dos imóveis.    

 

5 - Recomendar à SUGER que promova estudo prévio visando identificar a necessidade, os 

benefícios e a viabilidade de aquisição ou de desenvolvimento pela área de tecnologia do 

Tribunal de sistema próprio, voltado para as atividades de gestão e controle do patrimônio 

imobiliário do TJDFT; 

 

6 - Recomendar à SEMAP/VIJ que providencie a reavaliação dos imóveis sob responsabilidade 

da UG 100009 – VIJ e proceda a atualização no SPIUnet, em cumprimento às disposições da 

IN nº 02/2017, do Manual do SPIUnet e dos itens 1.7 e 1.8 do Acórdão nº 2462/2005 TCU – 

Primeira Câmara. Eventuais dificuldades para a execução da atividade devem ser submetidas à 

Administração Superior do Tribunal para deliberação; 
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7 - Recomendar à SEMAP/VIJ que, em cumprimento ao item 9.3.1.2 do Acórdão nº 3785/2015 

– TCU – Segunda Câmara, realize inventário anual dos bens imóveis sob responsabilidade da 

UG; 

 

8 - Ressalta-se como boa prática por parte da SUGER, a divulgação de dados relativos ao 

patrimônio imobiliário à disposição do Tribunal no portal da transparência. Salienta-se a 

necessidade de acompanhamento, atualização e fidedignidade dos dados divulgados. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

R1 – Em atendimento. Verificou-se que a SEAP/SUGER empreendeu ações a fim de 

fomentar a regularização dos imóveis de terceiros, nos termos requeridos pela 

recomendação e conforme Ofícios 20 (doc. SEI 0881361) e 81 (doc. SEI 1104057) do 

PA 11.094/2017 e Termo de Devolução doc. SEI 0743214 do PA 1002967/2016. 

Entretanto, observaram-se algumas pendências, cujas recomendações de monitoramento 

foram elencadas no Relatório de monitoramento. 

a) Providencie a regularização e cadastro dos imóveis de terceiros no sistema 

SPIUnet. Eventuais dificuldades para execução das atividades devem ser 

submetidas à Administração Superior, para deliberação:  

Verificou-se que a SEAP/SUGER empreendeu ações a fim de fomentar a regularização 

dos imóveis de terceiros, nos termos requeridos pela recomendação acima e conforme 

Ofícios 20 (doc. SEI 0881361) e 81 (doc. SEI 1104057) do PA 11.094/2017 e Termo de 

Devolução doc. SEI 0743214 do PA 1002967/2016. 

b) Acompanhe as ações junto à SPU/DF, visando à efetiva regularização cadastral dos 

imóveis pendentes de cadastro no SPIUnet;  

Para subsidiar e formalizar as ações com vistas a regularização cadastral no sistema 

SPIUnet foi realizada diligência junto aos cartórios de registro de imóveis do DF, de 

modo a reunir todas as informações relativas às titularidades. Após, foram gerados os 

PAs 7.600/2018, 12.681/2018, 16.057/2018, 17.925/2018, 18.556/2018, 21.500/2018 e 

22.039/2019. Contudo, observam-se pendências, cujas recomendações foram elencadas 

no Relatório de monitoramento. 

c) Adote ou reforce mecanismos de controles internos administrativos capazes de 

inibirem fragilidades como as indicadas no item 6.1 do Relatório Final de Auditoria. 

A SEAP/SUGER elaborou Plano de Ações detalhado mediante documento SEI 0674904 

(PA 9111/2018) e atualizou-o por meio do documento SEI 0935447 (PA 9111/2018). 

Porém, após transcorrido 11 meses da mudança de governo advinda da eleição 

presidencial, não se verificou nos autos atualização das informações relativas as ações 

descritas pela SEAP/SUGER nos tópicos 1.a, 1.b e 1.c.  

 

R2 – Em atendimento. A SEAP/SUGER elaborou Plano de Ações detalhado mediante 

documento SEI 0674904 (PA 0.009.11/2018) e atualizou-o por meio do documento SEI 
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0935447 (PA 9111/2018). Porém, não restou demonstrado nos autos informações 

relativas ao cumprimento das ações 2.1, 2.2 e 2.3, cujos prazos designados para agosto 

de 2019. Janeiro de 2019 e agosto de 2019 respectivamente, em que pese sejam as 

mesmas descritas como iniciada, concluída e não iniciada. Contudo, observam-se 

pendências, cujas recomendações foram elencadas no Relatório de monitoramento. 

 

R3 – Em atendimento. A SEAP/SUGER procedeu a contratação de empresa especializada 

na avaliação de bens imóveis, mediante PA 4.572/2019, tendo os serviços sido recebidos 

definitivamente em 06 de novembro de 2019, mediante a entrega dos laudos de 

avaliação, e pagamento no PA 25.801/2019. Reitera-se a recomendação exarada no 

Relatório de Auditoria de 2018, no sentido de dar prosseguimento à regularização com a 

atualização dos valores vencidos no sistema SPIUnet, uma vez que este Tribunal já 

dispõe dessas informações. 

 

R4 – Em atendimento.  

a) O PA 12.681/2018 trata dos procedimentos e comunicações relativas à regularização 

dos imóveis do TJDF. Nesse sentido, após o envio do Ofício GPR nº 746/2018, foi 

emitido o Ofício GPR nº 665 (0965846), no qual o Desembargador Presidente solicitou 

agendamento de reunião com o superintendente da SPU para informações acerca da 

regularização dos imóveis. A SPU – DF respondeu mediante Ofício nº 12818/2019 (PA 

12.681/2018). Contudo, observam-se pendências, cujas recomendações foram elencadas 

no Relatório de monitoramento; 

b) Foi realizada diligência nos cartórios de registros de imóveis, de modo a identificar a 

titularidade atual, de acordo com PA 21.500/2018. Desses, 131 foram vendidos para 

particulares, e sete estão com a titularidade para União, sendo que quatro especificamente 

para o TJDFT. Nesse sentido, foi emitido o Ofício GPR nº 665 (0965846), no qual o 

Desembargador Presidente solicita marcação e reunião com o superintendente da SPU 

para informações acerca da regularização dos imóveis, conforme PA 12.681/2018. 

Contudo, observam-se pendências, cujas recomendações foram elencadas no Relatório de 

monitoramento. 

 

R5 – Atendida em 2019. A SEAP/SUGER, em seu Plano de Trabalho (doc. 0935447 do PA 

9111/2018), elencou nos tópicos 1.c.I a 1.c.III e 2.1 a 2.3 as ações a serem realizadas, 

com vistas ao cumprimento da recomendação. 

 

R6 – Em atendimento.  A SEAP/SUGER procedeu a avaliação do Castelo D’Água (VIJ) à 

SGAN 909, mediante PA 4.572/2019. Contudo, não há informações acerca da avaliação 
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do imóvel SAI/NO 916, nova sede da VIJ. 

 

R7 – Em atendimento. Não restou demonstrado o cumprimento da recomendação nos 

autos do PA 9.111/2018. Assim, reiterou-se a recomendação para que a SEMAP/VIJ 

proceda ao inventário anual de seus bens imóveis, ou que demonstre sua realização no 

bojo do PA 9.111/2018. 

 

R8 – Não atendida. A recomendação foi reiterada no Relatório de Monitoramento realizado 

em 2019. 

Situação: As recomendações encontram-se com grau de implementação parcialmente 

atendidas e seus efetivos cumprimentos serão verificados em novo monitoramento previsto 

para o 2º semestre de 2020, conforme consta no PAA-2020 

(https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna/plano-anual-de-auditoria-paa/plano-

anual-de-auditoria-2020.pdf). 

Conclusão:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna/plano-anual-de-auditoria-paa/plano-anual-de-auditoria-2020.pdf
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna/plano-anual-de-auditoria-paa/plano-anual-de-auditoria-2020.pdf
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9. Avaliação dos controles internos administrativos instituídos pelo TJDFT. 

AVALIAÇÃO 11 - ITEM 11 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria de Governança, Riscos e Controle Interno – NAUDGR 

Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos instituídos pela 

UPC com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos, considerando os 

seguintes elementos do sistema de controles internos da unidade: 

a) Ambiente de controle; 

b) Avaliação de risco; 

c) Atividades de controle; 

d) Informação e Comunicação; 

e) Monitoramento. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Programa de Implantação da Governança Organizacional do TJDFT 

Número do Procedimento Administrativo: 0011240/2017 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 09/01/2020 

Objetivo: Estruturar e implementar a governança organizacional do TJDFT. 

Principal(is) constatação(ões): Não se aplica. 

Resposta da unidade auditada: Não se aplica. 

Orientações/Recomendações: Não se aplica. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): Não se aplica. 

Situação: Em execução. 

Conclusão: Conforme consta no despacho SEI 1169569 de 18/11/2019, o Programa de 

Implantação da Governança Organizacional do TJDFT atingiu a marca de 59% de 

implementação. 

Modalidade: Projeto de Implementação da Gestão de Riscos no TJDFT 

Número do Procedimento Administrativo: 0022094/2018 

Período de Abrangência: 01/01/2019 a 09/01/2020 

Objetivo: Promover a implantação da sistemática de Gestão de Riscos no âmbito do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
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Principal(is) constatação(ões): Não se aplica. 

Resposta da unidade auditada: Não se aplica. 

Orientações/Recomendações: Não se aplica. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): Não se aplica. 

Situação: Em execução. 

Conclusão: Conforme consta no Relatório SEI 1168307 de 21/10/2019, 61% das ações do 

projeto de implementação da Gestão de Riscos do TJDFT foram concluídas. 

Modalidade: Acórdão nº 2455/2019 – TCU – Plenário 

Número do Procedimento Administrativo: PA SEI 0025530/2019 

Período de Abrangência: 24/06/2019 a 09/10/2019 

Objetivo: Acompanhamento realizado pelo TCU destinado a avaliar as medidas adotadas pelos 

órgãos sujeitos à Emenda Constitucional nº  5      (Novo Regime Fiscal ou “Teto de 

Gastos”) para seu cumprimento nos exercícios de 2019 a 2022 

Principal(is) constatação(ões): O relatório produzido pela Secretaria de Macroavaliação 

Governamental (Semag) do TCU informa que os órgãos e poderes sujeitos à EC nº 95/2016 

planejam cumprir o teto de gastos nos exercícios de 2019 a 2022, por meio da contenção das 

despesas com pessoal e discricionárias, além de medidas de racionalização administrativa. 

Resposta da unidade auditada: O TJDFT informou as seguintes medidas para cumprimento 

do teto de gastos: 

a. instituição do Comitê de Governança e Gestão de Contratações; 

b. instituição do Plano Anual de Contratações - PAC; 

c. fortalecimento do Plano de Logística Sustentável - PLS; 

d. investimento em ferramentas de gestão: 

i. paineis de Gestão (Contratações, Orçamento e Finanças, Plano de Logística Sustentável, 

Bens Patrimoniais, Processos Judiciais e Administrativos, Pessoas e outros); 

ii. desenvolvimento do Gescon - Sistema integrado ao Siafi - Sistema de Administração 

Financeira do Governo Federal, que permitirá a gestão das despesas contratuais; 

iii. desenvolvimento do novo Sicomp - Sistema de Compras - Sistema para armazenamento 

de informações de licitações e contratos; 

e. implementação do Processo Judicial Eletrônico - PJE, e do Processo Administrativo 

Eletrônico - SEI, com a digitalização de todos os processos que se encontram em tramitação, 

com reduções significavas de despesas com materiais de consumo, transporte e armazenamento 

de documentos; 

f. instituição da Comissão de Ética e publicação do Código de Ética; 

g. aprimoramento de modelo de competências para a área de aquisições; 

h. criação das Trilhas e Aprendizagem para as funções-chave da área de aquisições, incluindo 
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os servidores que atuam no processo de contratações; 

i. fortalecimento do planejamento das contratações e aprimoramento dos processos de 

contratação, com inserção dos Estudos Técnicos Preliminares e do Mapa de Riscos nos autos 

do processo; 

j. priorização de investimentos que refletissem em ganho de eficiência e consequente redução 

de despesas continuadas, o que proporcionará a sustentação necessária para o futuro do 

Tribunal; 

k. entre 2016 e 2018, foi possível alcançar uma redução de R$ 7.279.241,10 no gasto com os 

itens monitorados, pela utilização do Plano de Logística Sustentável; 

l. redução do consumo, observada em itens como gasto com água e com papel próprio, fruto de 

campanhas de conscientização e da adoção de sistemas eletrônicos de tramitação de processos 

judiciais e administrativos; 

m. reduções significavas de gastos puderam ser verificadas nos contratos de vigilância, 

motoristas, e terceirização de impressão, decorrentes do empenho da Administração na 

otimização de recursos e planejamento das contratações. 

Orientações/Recomendações:   

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, aos órgãos 

sujeitos à Emenda Constitucional 95/2016 (Senado Federal, Conselho Nacional de Justiça, 

Conselho Nacional do Ministério Público, Câmara dos Deputados, Supremo Tribunal Federal, 

Superior Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas da União, Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, Ministério Público da União, Defensoria Pública da União, tribunais 

da Justiça Federal, tribunais da Justiça Eleitoral, Superior Tribunal Militar, tribunais da Justiça 

do Trabalho e Poder Executivo Federal, por meio das Secretarias de Orçamento Federal e do 

Tesouro Nacional) que, conforme juízo de conveniência e oportunidade, para efeito de mitigar 

o alcance das restrições relacionadas à constante redução do quadro de pessoal, em especial 

como decorrência de aposentadorias, privilegiem, no estabelecimento de suas prioridades, os 

gastos que tenham maior potencial de garantir o alcance da sua missão institucional; 

9.2. dar ciência ao Supremo Tribunal Federal, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e à 

Casa Civil da Presidência da República que o esforço de ajuste fiscal e de gestão empreendido 

pelos órgãos sujeitos à Emenda Constitucional 95/2016 para cumprimento dos limites nela 

estabelecidos pode ser totalmente comprometido caso se consume o risco de aprovação de 

aumentos no teto remuneratório constitucional; 

9.3. encaminhar, para os órgãos sujeitos à Emenda Constitucional 95/2016 (Senado Federal, 

Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, Câmara dos 

Deputados, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Ministério Público da União, 

Defensoria Pública da União, tribunais da Justiça Federal, tribunais da Justiça Eleitoral, 

Superior Tribunal Militar, tribunais da Justiça do Trabalho e Poder Executivo Federal, por 

meio das Secretarias de Orçamento Federal e do Tesouro Nacional), como forma de 

compartilhamento de boas práticas para atingimento dos objetivos da referida emenda, o rol 

descritivo de medidas constante do Anexo IV do relatório de peça 57; 

9.4. dar ciência deste acórdão à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

do Congresso Nacional, informando-lhes que todos os órgãos sujeitos à Emenda Constitucional 

95/2016 afirmaram ter adotado as medidas necessárias para o efetivo cumprimento do teto de 

gastos em 2020, em que pesem os riscos identificados. 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 
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parcialmente atendida ou não atendida): Não se aplica. 

Conforme item 9.4 do Acórdão, todos os órgãos sujeitos à Emenda Constitucional nº 95/2016 

afirmaram ter adotado as medidas necessárias para o efetivo cumprimento do teto de gastos em 

2020, em que pesem os riscos identificados. 

 

Situação:  

Acórdão publicado e encaminhado para ciência do TJDFT por meio do ofício nº 0233/2019-

TCU/Semag de 18/10/2019. Resposta deste Tribunal encaminhado ao TCU por meio do ofício 

GPR nº 1613/2019 de 26/12/2019, onde declara ciência dos termos do Acórdão TCU nº 

2455/2019 e informa que a Secretaria de Auditoria Interna (ex-SECI) promoverá, no próximo 

exercício, o levantamento de auditoria, a fim de acompanhar se as medidas adotadas estão 

sendo efetivas para o cumprimento  da Emenda Constitucional nº 95/2016. 

Conclusão: Manifestação do TJDFT encaminhada ao TCU por meio do ofício GPR nº 

1613/2019 de 26/12/2019, com declaração de ciência dos termos do Acórdão TCU nº 

2455/2019 e informação de que a Secretaria de Auditoria Interna (ex-SECI) promoverá, no 

próximo exercício, o levantamento de auditoria, a fim de acompanhar se as medidas adotadas 

estão sendo efetivas para o cumprimento da Emenda Constitucional nº 95/2016. 
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10. Avaliação dos controles internos relacionados à elaboração das demonstrações contábeis 

e de relatórios financeiros. 

AVALIAÇÃO 12 - ITEM 12 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira – NAUDIF 

Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à elaboração 

das demonstrações contábeis e de relatórios financeiros. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria 

Número do Procedimento Administrativo: SEI 14.460/2019 

Período de Abrangência: janeiro a dezembro de 2018. 

Objetivo: Verificar a confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à 

elaboração das demonstrações contábeis e dos relatórios financeiros no exercício de 2018. 

Principal(is) constatação(ões): 

Na amostra analisada a equipe de auditoria não identificou fragilidades/inconsistências 

relevantes no que diz respeito aos controles internos relacionados à elaboração das 

demonstrações contábeis dos relatórios financeiros. 

Resposta da unidade auditada: N/A 

Orientações/Recomendações: N/A 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): N/A 

Situação: Processo Arquivado 

Conclusão:  

Conforme registrado no item 6 do Relatório de Final, a equipe de auditoria não identificou 

fragilidade/inconsistência relevante no que diz respeito aos controles internos relacionados à 

elaboração das demonstrações contábeis e dos relatórios financeiros no exercício de 2018. 

Ao tratar da conformidade e fidedignidade dos registros e das demonstrações contábeis, 

também não foram constatadas inconformidades relevantes com os normativos que tratam da 

matéria, confirmando, com segurança razoável, a veracidade e a fidedignidade das informações 

preparadas e apresentadas pelo TJDFT. 

Quanto às atividades de registros de atos e fatos de gestão no sistema SIAFI, a equipe de 

auditoria conclui que existe segregação das atividades de registro da execução da despesa 
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pública e da realização da conformidade contábil. 

No tocante a elaboração do Relatório de Gestão Fiscal, não foram encontradas inconsistências 

que possam comprometer a validade dos relatórios apresentados. 

Dessa forma, conclui-se que os controles internos administrativos instituídos pelas unidades 

envolvidas, relacionados à elaboração das demonstrações contábeis e de relatórios financeiros, 

corroboram para a evidenciação de informações verídicas e fidedignas. 
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11. Avaliação da ordem cronológica dos pagamentos estabelecida pelo art. 5º da Lei nº 

8.666/1993. 

AVALIAÇÃO 15 - ITEM 15 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 180/2019 

Unidade Responsável pelos dados a serem fornecidos:  

Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira – NAUDIF 

Avaliação da observância, pela unidade prestadora da conta, da ordem cronológica dos 

pagamentos estabelecida pelo art. 5º da Lei 8.666/1993. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2019, referentes ao item 

em análise. 

Modalidade: Auditoria de Gestão e Conformidade (Monitoramento)  

Número do Procedimento Administrativo: 0018820/2016 

Período de Abrangência: Período de abrangência da Auditoria 10/01/2015 a 31/12/2015. 

Objetivo: Avaliar a observância da ordem cronológica e os prazos previstos para realização 

dos pagamentos. 

Principal(is) constatação(ões): 

 

6.1 - Pagamentos não observam a ordem cronológica das exigibilidades; 

6.2 - Execução de pagamentos fora do prazo estipulado para dispensa de licitação; e 

6.3 - Os controles internos referentes ao processo de pagamento não são suficientes e eficientes 

para garantir a observância dos dispositivos legais pertinentes. 
 

Resposta da unidade auditada: 

 

Recomendação 1: 
 

A Unidade auditada elaborou planilha eletrônica com o intuito de operacionalizar a priorização 

da ordem cronológica de pagamentos, nos moldes da IN MPOG nº 2/2016 que regulamenta o 

mesmo tema no âmbito do Poder Executivo.  

Por meio da planilha é possível gerenciar os pagamentos cujas ordens bancárias devem ser 

emitidas de forma prioritárias face aos demais processos integrantes da mesma modalidade, 

controlando e priorizando a emissão de ordens bancárias cujos documentos hábeis tiveram data 

do ateste mais antiga. 

A cópia da planilha eletrônica foi disponibilizada no PA 18.820/2016, Fl. 62/62-v. 

Assim, diante do que foi registrado nos dois parágrafos anteriores, além das providências 

listadas na recomendação de nº 5, e “informações adicionais” que constam no final deste 

documento, considera-se a presente recomendação como implementada. 

 

Recomendação 2: 

A minuta de empenho disponibilizada pela Secretaria de Recursos Materiais - SEMA na 

intranet (p. 40 PA 18.820/2016 – endereço 

eletrônico:https://intranet2.tjdft.jus.br/servicos/formularios/formularios-da-sema, consulta em 
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04/09/2019) foi alterada a fim de que o pagamento das despesas por dispensa, cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, sejam 

efetuados no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação da fatura, assegurando, 

assim, a  observância ao disposto no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

Quanto às minutas de contrato, o NUCONV passou a adotar modelos com informações que 

estão em conformidade com a Lei de Licitações, conforme observado na minuta de contrato 

disponível no SEI (ex.: PA 17252/2019 – documento 1077160). 

Dessa forma, considera-se que as medidas implementadas atendem à recomendação em 

questão. 
 

Recomendação 3: 
 

A SEOF implementou os seguintes mecanismos com vistas ao controle dos pagamentos e sua 

correta execução:  

- planilha de controle de pagamentos, conforme detalhado no Achado 1; e 

- mapeamento de atividades dos processos de pagamento de despesas, de acordo com o 

demonstrativo de fl.69 do PA 18.820/2016. 

Além disso, o TJDFT publicou a Portaria nº 203/2019, normatizando a cronologia de 

pagamentos no âmbito da Casa. 

As medidas adotadas reduziram os riscos identificados pela auditoria, motivo pelo qual 

considera-se atendida a recomendação em destaque. 

Esse entendimento foi referendado pelo CNJ conforme descrito no item “INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS”  

 
Recomendação 4: 
 

Foi elaborado o mapeamento de atividades dos processos de pagamento de despesas, de acordo 

com o demonstrativo de (fl.69 PA 18.820/2016). 

Além disso, no site do TJDFT é possível visualizar o fluxo das contratações por meio de 

diversos fluxogramas sobre a gestão de contratos: 

.https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-aquisicoes/contratacoes-tjdft; 

.https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-aquisicoes/planejamento-de-

contratacoes-tjdft/GOVERNANAUNIDADESordemalfabtica.pdf. 

Recomendação 5: 

Em 18/02/2019 o TJDFT publicou, no DJ-E de 15/02/2019, EDIÇÃO nº 33, FLs. 7/8, a 

Portaria nº 203/2019, contemplando as orientações feitas pela Secretaria de Auditoria Interna. 

O assunto foi destaque no Canal do Gestor e no campo de Notícias da intranet do TJDFT como 

alerta aos executores de contratos para a obrigação de atender à estrita ordem cronológica de 

pagamento das despesas com fornecedores. 

(https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019-b/maio/pagamento-de-

contratos-segue-ordem-cronologica, consulta em 03/09/2019).  

Além disso, os pagamentos efetuados aos fornecedores passaram a ser publicados mensalmente 

no site do Tribunal para amplo acesso, até o dia 10 de cada mês (pagamentos realizados no mês 

anterior), em atendimento ao Art. 6º, da citada Portaria. 

(https://www.tjdft.jus.br/transparencia/orcamento-e-financas/pagamento-a-fornecedores, 

consulta em 03/09/2019). 

Diante do exposto, considera-se como implementada a recomendação de elaboração de norma 

interna acerca do processo de pagamento de forma tratar das responsabilidades, deveres e 

procedimentos dos setores envolvidos no processo de pagamento, além da observância dos 
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prazos estipulados na Lei nº 8.666/1993. 

Orientações/Recomendações: 

1 - Recomendar à SEOF que efetue os pagamentos das despesas de acordo com a ordem 

cronológica das exigibilidades com base na data do ateste, em cumprimento ao disposto no art. 

5º da Lei nº 8.666/1999; 
 

2 - Recomendar à SEMA que observe e adeque, nas minutas de Nota de Empenho e contrato, 

os prazos de pagamento de despesas por dispensa, cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 os quais deverão ser efetuados no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, a fim de assegurar a observância ao 

disposto no art. 5º da referida lei; 
 

3 - Orientar à SEOF que implemente mecanismos eficientes que possibilitem o controle dos 

pagamentos e sua correta execução; 
 

4 - Orientar à SEOF que mapeie os processos de pagamento para que as suas atividades tenham 

uma clara e concisa ligação entre os deveres dos servidores e o modo de realizá-las; e 
 

5 - Orientar à SEG que avalie a oportunidade e conveniência de elaborar normativo interno que 

disponha sobre a transparência e os critérios para liquidação e pagamento da despesa, em 

ordem cronológica, das obrigações regidas pelas Leis Federais nº 8.666/1993, e nº 4.320/1964, 

atentando especialmente para os seguintes pontos:  
 

 Responsabilidades, deveres e procedimentos dos setores envolvidos no processo de 

pagamento;  

 Ocasião em que o credor deverá ser inserido na sequência de pagamentos, considerando a 

demonstração, para o ingresso na fila, do adimplemento da parcela contratual mediante a 

apresentação da fatura documento equivalente pelo contratado e o cumprimento das demais 

condições legais e contratuais exigíveis; 

 Situações que poderão vir a constituir, ainda que não de forma taxativa, relevantes razões de 

interesse público, a permitir excepcionar a regra da ordem cronológica, a propósito do que 

estabelece a parte final do artigo 5º, caput, da Lei nº 8.666/1993; 

 Observância do prazo de cinco dias úteis para o pagamento de despesas, cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, conforme o 

disposto no § 3º do art. 5º da referida lei; 

 Procedimentos para garantir o acesso à lista das exigibilidades de pagamento a qualquer 

tempo; 

 Procedimentos de controle e monitoramento. 
 

Providências adotadas (informar se a Orientação/Recomendação foi atendida ou 

parcialmente atendida ou não atendida): 

As recomendações foram atendidas pelas unidades auditadas. 

Situação: 

Implementado. 

Conclusão: 

Recomendações integralmente atendidas. 

 


